
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

AUTOR: LUCAS DA SILVA

   Endereço:  RUA N,

    Complemento:

    Bairro: VALADARES

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

   Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR     DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

   Advogado(a): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA  918

Processo: 201550001849
Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Classe: Procedimento Sumário
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/12/2015
Competência: 1ª Vara Cível de Estância
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Processo e Procedimento - Procedimento Sumário regido pelo CPC/73
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/12/2015

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201550001849, referente ao protocolo nº 20151217160401511, do

dia 17/12/2015, às 16:04 horas, denominado Procedimento Sumário, de Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE 

ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, solteiro, auxiliar de 

escavadeira, brasileiro, maior, capaz, portador do RG n° 

3.468.406-9 SSP/SE, inscrita no CPF sob o n° 087.273.569-

90, residente e domiciliado na Rua N, n°18, Bairro 

Valadares, no município de Estância/SE, CEP 49200-000, por 

seu advogado in fine assinado, com escritório na Rua Duque 

de Caxias, nº. 188, Bairro São José, Aracaju/SE, local onde 

recebe notificações e intimações de estilo, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente; 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de 

fato e de direito a seguir aduzidos. 
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DOS FATOS 

 

 

O Autor sofreu um acidente de trânsito em 

01.05.12 o que lhe causou diversas escoriações por todo o 

corpo, além de ter sofrido, TCE e fratura da bacia. 

  

Conforme documentação acostada sofreu 

sequelas como, amnésia, convulsões e desmaios, parestesias 

na região temporal D, marcha claudicante e dificuldade para 

correr. 

 

Frise-se que, em face do acidente, o Autor 

ficou restrito a muitos ramos de atividades, e ainda, 

impossibilitado de praticar alguns esportes e outras 

atividades da vida civil, trazendo limitações e sofrimento 

por toda a vida.  

 

Ressalta-se ainda que o Autor já recebeu 

administrativamente o valor de R$ 3.375,00 (três mil 

trezentos e setenta e cinco reais) em 25.02.13, restando 

incontroverso o acidente de trânsito. 

 

Sendo assim, considerando as graves 

conseqüências do acidente de trânsito e agravamento das 

lesões no decorrer do tratamento, que trouxe ainda mais 

sulcos profundos a sua já sofrida vida, e sem qualquer 

expectativa de melhora, vem a Juízo pleitear a indenização 

compensatória. 

 

DO DIREITO 

 

p. 5



A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, §1º, inciso II, que 

“quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais”. 

 

ANEXO 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 

ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou  
  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da 
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Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

 

O caso do Autor enquadra-se na tabela 

acima, em “Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores”, onde prevê o percentual de 70% do 

valor total do prêmio securitário. 

 

Conforme se observa nos relatórios médicos 

acostados, o Demandante sofreu um dano permanente e parcial 

incompleto de natureza grave, assim, deve-se aplicar o 

percentual de redução de 75%. 

 

Desta forma, o Autor faz jus à indenização 

securitária no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), conforme cálculo abaixo. 

 

1) R$ 13.500,00 x 70% = R$ 9.450,00 

2) R$  9.450,00 x 75% = R$ 7.087,50 

 

Assim, o Autor tem direito a indenização 

compensatória no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), subtraindo o valor que o 

mesmo já recebeu, restando assim o pagamento do valor R$ 

3.712,50 (três mil setecentos e doze reais e cinquenta 

centavos). 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

1) - a citação VIA POSTAL da Requerida, na pessoa de 

seu representante legal, no endereço de início declinado, 

para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos 
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da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com 

as cominações legais; 

 

2) A condenação da Demandada no pagamento da 

complementação do prêmio do seguro, no valor de R$ 3.712,50 

(três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos), 

conforme fundamentação supra. 

 

 

3) A condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 

da condenação, consoante o artigo 20 do Estatuto Processual 

Civil c/c 133 da CRFB. 

 

REQUER provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, pericial, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer a gratuidade judiciária, por ser 

pessoa de baixa renda, não tendo condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio. 

 

Requer, por fim, que o presente feito 

seja processado nos termos da Lei 9.099/95. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 3.712,50 

(três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos), 

para efeitos fiscais. 

 

Nestes Termos,  

Pede e espera deferimento. 
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Aracaju, 05 de dezembro de 2015. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/12/2015

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/12/2015

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje.D. r. e autuado.I- Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº

1.060/50.II- Cite-se a parte ré, pelo correio, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem

reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 319 do CPC).III Na hipótese de a requerida, em sua peça

contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela

imprensa, para, em 10 (dez) dias, apresentar réplica.IV Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam conclusos.Estância-SE, 18 de dezembro de 2015. Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE

DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

R. hoje.

D. r. e autuado.

I- Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº

1.060/50.

Cite-se a parte ré, , para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa,II- pelo correio

sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 319 do CPC).

III– Na hipótese de a requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares

ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 10

(dez) dias, apresentar réplica.

IV– Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.

Estância-SE, 18 de dezembro de 2015.

 

 Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

R
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/12/2015

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de nº: 201550005096 do tipo Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias[MD00814] protocolado nesta

data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 46



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juízo de Direito 1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

201550005096

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR.......: LUCAS DA SILVA        

RÉU.........: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que não sendo a
ação contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

 R. hoje.D. r. e autuado.I- Defiro o benefício da Justiça Gratuita, por estarem preenchidos osDespacho:
requisitos da Lei nº 1.060/50.II- Cite-se a parte ré, pelo correio, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 319 do CPC).III Na
hipótese de a requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve
a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 10 (dez) dias, apresentar réplica.IV Após o decurso
do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.Estância-SE, 18 de dezembro de
2015. Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE DIREITO

Atenciosamente,

Paulo Vieira Santos
Escrivão(ã)/Chefe de Secretaria/Subsecretário

Documento assinado eletronicamente

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 74 5º ANDARResidência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO  - RJ                           

[TM814,MD1750]
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20160202094200302 às 09:42 em 02/02/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA - SERGIPE 

 

 

Processo: 201550001849 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº. 092486080001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar – Centro, Rio de 
Janeiro, CEP 20031205, vem, por seus advogados in fine, com instrumento procuratório em anexo e 
endereço profissional constante do timbre, onde deverão receber todas as comunicações processuais 
pertinentes, apresentar:  

CONTESTAÇÃO 

 
Aos termos da AÇÃO DE COBRANÇA proposta por LUCAS DA SILVA, pelos argumentos 

fáticos e jurídicos abaixo aduzidos. 
 

 
1- INICIALMENTE 

1.1 - Das comunicações processuais 
 

Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam vinculadas 
em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A, sob pena de nulidade 
insanável. 

 
1.2 - Resumo da Inicial 

Afirma a parte autora, em sua exordial, que foi vítima de acidente de trânsito em 
01.05.2012, que resultou em invalidez permanente. Requereu então, por via administrativa, a 
indenização por invalidez permanente decorrente do seguro DPVAT, obtendo o pagamento no valor 
R$ 3.375,00. 

No entanto, por acreditar ter direito ao montante de R$ 7.087,50, referente à indenização 
total no que tange aos danos sofridos, ingressou com a presente demanda pleiteando o recebimento 
da indenização complementar no valor de R$ 3.712,50. 

Porém como restará demonstrado nesta peça de bloqueio, tal pleito não merece 
prosperar. 

p. 49



 
 
 
 

 
2 – PRELIMINARMENTE 

2.1 – Da Inépcia da inicial: Da ausência de documentação indispensável à 
propositura da demanda – Laudo pericial do IML – art. 5º, § 1º e §4°, da Lei 6.194/74 

Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se 
pela parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, 
considerando o art. 283 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para o 
recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. A legislação determina que a não 
apresentação, seja do Boletim de Ocorrência ou do laudo do IML, impossibilita formalmente atestar a 
ocorrência do acidente e o nexo de causalidade com as consequências apontadas e, até mesmo, o local 
do acidente que define a competência territorial para julgamento da demanda. 

No caso de alegada invalidez, faz-se necessária a apresentação do laudo do IML 
detalhando as eventuais lesões corporais e constituindo meios de prova do que se alega. Entrementes, 
a parte Autora não apresentou o citado documento, indicando a realização da perícia e, 
consequentemente, impossibilitando a aferição da dita lesão. 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de documento essencial à 
propositura da demanda, devendo ser extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 
267, VI do CPC. Se assim não entender o julgador, deve considerar no mérito que o Autor não fez 
prova de suas alegações. 

2.2 - Da carência de ação – Falta de interesse de agir  

Quadra registrar que, como ato jurídico perfeito, o pagamento configura-se 
imodificável e possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela parte Autora, na 
esfera administrativa, não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade e, desta forma, 
permanece plenamente eficaz, sobretudo considerando que tal ato jurídico, por ser perfeito, deve 
contar com a segurança jurídica que lhe é afeta. 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato jurídico perfeito. 
Como tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de decisão judicial, 
proferida em ação direcionada a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal 
Federal: 

“Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os interesses em 
controvérsia e firmaram documento de transação, esse ato jurídico complexo envolve-se 
para as partes e para todas as questões versadas com a força de coisa julgada, só 
rescindível por dolo, violência ou erro essencial, conforme o artigo 1.030, do Código Civil. 
E também, se na transação as partes não tornaram expresso que excluíam dela uma dada 
questão, esta questão não pode a vir a ser questionada em juízo, primeiro porque 
obrigada pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 1.030, do CC) e segundo por 
efeito do princípio da indivisibilidade da transação (art. 1.026, do CC)”1 

                                                 
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ, Rel. Min. Clovis Ramalhete. 

p. 50



 
 
 
 

 
Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora acerca de vícios 

no pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da quitação da indenização 
decorrente do seguro DPVAT. Neste passo, evidencia-se a ausência de interesse de agir da parte 
Autora, de tal forma que o presente processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, com 
fulcro nos arts. 3° e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

3 – DO MÉRITO 
 

3.1 - Da legislação aplicável - Lei 11.945/2009 

A parte autora faz seu pleito olvidando-se das regras de cálculo para indenização por 
invalidez permanente introduzidas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, embora tal 
tema já tenha sido debatido e afastado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.350, 
realizado no dia 23 de outubro de 2014. 

No que toca a suposta inconstitucionalidade formal na edição da MP 451/2008, não 
subsistiria, visto que foi esta convertida na Lei 11.945/2009 e, deste modo, os eventuais vícios 
existentes, restaram sanados com a conversão, conforme entendimento jurisprudencial já pacificado 
(ADI nº 1.721, Rel. Min. Carlos Britto, julgamento em 11/10/06, DJ de 29/06/07). 

Ademais, a nossa Suprema Corte admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos 
de relevância e urgência na edição de medida provisória apenas em casos excepcionalíssimos, e, 
especificamente sobre a MP 451/2008, entendeu o Nobre Relator da citada ADI 4.350, o Senhor 
Ministro Luiz Fux, que “os temas veiculados pelas regras combatidas são de inegável 

relevância social e sua disciplina exige uma atuação urgente do Poder Executivo”. 

Ao realizar o julgamento da ADI 4.350, entendeu o Ministro Luis Fux que, não se 
entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição quando se fixa 
legalmente a quantia devida em razão do acidente de trânsito proporcional ao grau da lesão, através 
da tabela de cálculo da indenização do Seguro Obrigatório. 

Além disto, entende-se que os critérios adotados pelo Legislador, que considerou o grau 
da incapacidade funcional para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro do parâmetro 
aceitável. Dessa forma, de acordo com o voto do Nobre Relator da ADI 4.350, não há loteamento 
do corpo humano com a aplicação da tabela de graduação, mas apenas uma preocupação 
recomendável com o pagamento justo ao acidentado.  

Por outro lado, ressalta-se que o STJ tem se posicionado no sentido de reconhecer a 
aplicação da tabela determinada pela Lei 11.945/2009, conforme julgado colacionado abaixo: 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 
1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro 
DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente. 
2. Recurso conhecido e improvido. (REsp nº 1.101.572/RS- Recurso Especial 2008/0251090-0. Rel. 
Min. Nancy Andrighi DJe 25.11.2010) 
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Ainda, foi editada a Súmula 474 do STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.”  

Isso porque, no plano material, não se vislumbra a inconstitucionalidade da Lei 
11.945/2009, uma vez que não há um fundamento concreto para se defender qualquer violação aos 
preceitos constitucionais, em especial ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Primeiro 
porque se feriria o princípio constitucional se, e somente se, deixasse de pagar os adequados e 
razoáveis valores àqueles acometidos de invalidez em decorrência de acidente de trânsito. Por outro 
lado, o que se extrai das alterações legislativas é a aplicação imediata e objetiva dos princípios da 
ponderação e da proporcionalidade. Segundo, pois a referida lei estabelece meios de prover a 
segurança jurídica dos segurados à medida que objetivamente define o valor indenizatório conforme 
a lesão sofrida, não havendo espaço para qualquer celeuma, uma vez que o valor das indenizações 
para o seguro está expressa em lei, em quantia certa e determinada, de maneira que duas pessoas 
vitimadas da mesma lesão receberão o mesmo quantum indenizatório. Na medida em que a tabela 
é aplicada corretamente, tem-se o real cumprimento do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, 
deixando claro que a tese do autor é descabida.  

Resta claro que a pretensão autoral não encontra guarida no ordenamento jurídico 
pátrio, mesmo porque a redação do inciso II do art. 3º da lei de regência, estabelece que a 
indenização decorrente de invalidez não é estanque e baseada em valor fixo integral, como a de 
morte. Caso assim o fosse, o legislador não optaria pela utilização da palavra ATÉ antes do valor. 
Tal conclusão é indubitável, pois se sabe que a invalidez permanente pode ser total ou parcial, e 
nestes casos, completa ou incompleta. 

Além do que, pode atingir membros e sentidos diferentes, gerando maiores ou menores 
dificuldades na vida da pessoa lesionada. Nisto não incorre em equívoco a supramencionada lei, ao 
passo que observa os princípios da Igualdade e da Isonomia, de forma que danos menores, a 
exemplo da perda funcional completa do menor dedo da mão, não podem ser tratados igualmente 
à perda funcional completa de ambos os membros superiores e inferiores. Afirmar o contrário seria 
desconsiderar os princípios constitucionais da ponderação e isonomia, além de desvirtuar o âmago 
dos valores da justiça.  

Desta forma, de acordo com a ADI 4.350, a Lei 11.945/2009 é constitucional sendo 
devida a aplicação de cálculo das indenizações requeridas às Seguradoras participantes do Consórcio 
DPVAT através do enquadramento na tabela incorporada à Lei 6.194/74 e aplicação de grau de 
invalidez conforme seu art. 3, § 1º, como se verá adiante. 

 
 

3.2 - Da Graduação Da Invalidez - Sua Quantificação 
 

O seguro DPVAT tem orientação diversa daquela que norteia a Seguridade Social, uma 
vez que o INSS, na avaliação da aposentadoria por invalidez, considera critérios biopsicossociais para 
a aferição da incapacidade laboral, ao passo que o sistema DPVAT considera como invalidez a perda, 
redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão. 

Até a edição da MP 451/08, convertida na Lei 11.945/09, a quantificação das lesões era 
regulamentada pela Circular do CNSP n° 029/91, por competência delegada pelo art. 36, alínea “c”, 
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do Decreto-Lei 73/66. Trata-se matéria já pacificada, conforme voto vencedor da Ministra Nancy 
Andrighi, no Resp. 1.101.572/RS, STJ. 

No caso vertente, ocorrido o acidente durante a vigência da Lei 11.945/09, o cálculo do 
grau de invalidez obedece ao seguinte parâmetro:  

Lei 11.945/09  

 [...] § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo:   
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e  
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% 
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 
O cálculo da indenização obedece, portanto, à seguinte equação: 

 
Teto x enquadramento na tabela x percentual da perda apurado  

 

Ressuma evidente que a existência da lesão e do nexo causal não implica, 
automaticamente, no direito à percepção do teto indenizatório, mas somente no valor apurável, após 
a correlação objetiva do grau e extensão da lesão ao disposto na tabela aplicável. 

E não poderia ser de modo diferente, sob pena de violação do princípio constitucional 
da isonomia. A distinção legal entre a invalidez total e a parcial decorre de imperativo da justiça 
distributiva, favorecendo em maior proporção econômica aquele que experimentou a maior lesão 
física definitiva. Destarte, a fixação de índices e tabelas é um requisito objetivo para que o sistema 
funcione com o mínimo de interferência subjetiva.  

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão de 19/06/2012, elaborou o enunciado de 
súmula nº 474, asseverando a necessidade de quantificação do grau de invalidez, aferida por meio 
de prova pericial: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

No caso vertente, o Autor foi periciado por médico credenciado, e constatou-se que sofrera 
trauma cranioencefálico (TCE), que lhe causou invalidez permanente, o que por sua vez, possui o 
seguinte enquadramento na tabela vigente: 
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Lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-comportamental alienante 

– 100% 

No caso concreto, foi apurado administrativamente, através de perícia médica realizada 
conforme laudo administrativo em anexo, que a invalidez no membro inferior esquerdo surtiu perdas 
de grau leve (25%) tendo-se o seguinte cálculo: 

 
(R$ 13.500,00) x (100%) x (25%) = R$ 3.375,00 
 

 

Nessa toada, verifica-se que o valor pago pela Seguradora está em consonância 
com as normas vigentes, não havendo complementação devida. Ressalte-se, ainda, que 
entendendo a parte Autora ser devida qualquer complementação, tem ela o ônus da prova 
correspondente, do qual não se desincumbiu no caso concreto. 

 

3.3 - Da necessidade de perícia médica – Realização pelo IML 

O Autor requer a produção da referida prova, com a qual concorda a parte ré, haja vista 
que a Lei previu a necessidade de “quantificar as lesões” conforme redação do art. 5°, §5°, da Lei 
6.194/74, com redação dada pela Lei 8.441/92 (ou) pela MP 451/08 (ou) pela Lei 11.945/09, vigente 
à época do acidente, a qual determina que o laudo médico deve ser confeccionado pelo IML.  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão de 19/06/2012, pacificou o 
entendimento, elaborando o enunciado de súmula nº 474: “A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.” 

Na hipótese deste Julgador entender pela não expedição de ofício ao IML, requer-se a 
produção de prova por meio de perito judicial, sendo atribuído à parte Autora os custos referentes à 
mesma, pela regra do CPC, porquanto requereu a prova.  

Ainda, compreendendo de forma contrária, requer a fixação de honorários estipulados em 
observância aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo como parâmetro a 
Resolução CNJ 127/2011 e a Resolução CM01/11 (BAHIA), abrindo-se, pois, prazo para 
depósito, bem como a nomeação de assistente técnico, seguindo os quesitos para apreciação do 
expert abaixo: 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É acometida de 
invalidez permanente?  

b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte Autora na 
petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

c) A citada invalidez atinge que órgão, membro, função ou sentido? Descreva a lesão constatada.  
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d) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? 

e) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? Qual o grau 
apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou sentido lesionado? 

f) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a quantia paga 
administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte autora? 

g) Sendo negativa a resposta ao item “f”, qual seria o correto valor da indenização do seguro DPVAT? 

3.4 - Dos juros legais e da correção monetária 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à sanção que o devedor 
inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, ainda, que o devedor só 
se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que devia, conclui-se que, antes 
disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos. 

Com efeito, a mora inexiste se ao devedor não foi imputado fato ou omissão a que tenha dado 
causa (Código Civil, Art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de ato ilícito, a mora 
incide desde a prática do ato (Código Civil, Art. 398). 

Desta feita, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, não são os juros moratórios 
devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, quando muito, a partir da citação inicial, 
conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil. Ainda, este é o entendimento sumulado 
pelo Superior Tribunal de Justiça: “SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do 
seguro DPVAT fluem a partir da citação.”.  

Acerca da correção monetária, espera a Seguradora que esta seja aplicada utilizando-se como 
parâmetro de correção o INPC-IBGE e que se considere, como termo inicial, a data da propositura da 
presente demanda, em observância ao disposto da lei nº 6.899/81.  

“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL. Pelo fato descumprimento 
contratual, somente em casos excepcionalíssimos autoriza indenizar danos extrapatrimoniais. Caso 
concreto em que a pretensão da autora se esteia na negativa da ré ao pagamento do seguro 
obrigatório que, embora lhe possa ter trazido dissabores, não passa de fato do cotidiano razão porque 
é indevido. A indenização securitária não pode ser corrigida monetariamente, pena de duplicidade, 
posto que, nos termos da lei extravagante deve ser fixada em salários mínimos e paga com base no 
valor vigente à época do pagamento. Os juros de mora incidirão desde a citação, no percentual de 
6% ao ano até a data em que entrou em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste Codex, combinado com o artigo 
161, § 1º, do CTN. APELO DA RÉ PROVIDO EM PARTE. APELO DA AUTORA IMPROVIDO, POR 
MAIORIA.”2  
 

                                                 
2 TJRS, Apelação Cível Nº 70008363194, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 05/05/2005. 
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Assim, verifica-se que em caso de eventual condenação, a correção deve incidir a partir do 

ajuizamento da ação, nos moldes estabelecidos pelo art. 1º, da Lei 6.899/81, em seu § 2º, utilizando-
se o índice INPC-IBGE, e juros de 1% ao mês a partir da citação. 

3.5 - Da limitação dos Honorários Advocatícios -  Parte autora beneficiária da Justiça 
Gratuita 

 
Em decorrência do princípio da eventualidade e sendo deferido o requerimento de 

assistência judiciária gratuita formulada pela parte autora, em caso de hipotética condenação, os 
honorários de sucumbência devem ser limitados a 15% (quinze por cento), na forma do artigo 11, § 
1º, da Lei 1.060 de 5 de fevereiro de 1950. 

O STJ já declarou válida esta limitação, entre outras oportunidades, no seguinte acórdão: 

“O recorrente alega que o percentual de 12% fixado no aresto vergastado transbordaria os limites 
da Lei nº 1.060/50, que dispõe: 
Art. 11. § 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze 
por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença. 
Não há violação à referida norma, à medida que a condenação, na verdade, ficou claramente abaixo 
da lide encimada. Com efeito, a sentença fixou os honorários em 10% do valor da condenação (fl. 
42) e o acórdão recorrido somente o aumentou para 12% sobre a mesma base (fl. 198).”3  

 

Bem assim, o CPC, em seu art. 20, estabelece que o valor dos honorários advocatícios, 
deve ser definido, levando em consideração o zelo profissional, local por onde tramita a ação, bem 
como o trabalho despendido em seu curso.  

 
Ainda, é de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem maiores esforços 
do profissional, haja vista que, se tratando de matéria de direito, não existem grandes discussões 
doutrinárias e jurisprudenciais capazes de ensejar dispêndio exacerbado de tempo para criação de 
teses jurídicas. 

  
Portanto, tendo como teto 15%, os honorários de sucumbência, caso venham a incidir na 

hipótese em apreço, devem ser arbitrados em até 10% (dez por cento). 
 
 
 

 
4 - DOS REQUERIMENTOS 

 
Diante do exposto, requerer: 

 
I. Pugna a ré seja acolhida a preliminar de inépcia da petição inicial, mercê da ausência de 

documentação indispensável a propositura da demanda, extinguindo o processo sem resolução 
meritória - art. 5º, § 4º e §5°, da Lei 6.194/74 c/c art. 267, I, CPC; 

 

                                                 
3 Superior Tribunal de Justiça. Resp. 569425. Quinta Turma. Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca 
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II. Ultrapassada a preliminar acima, seja acolhida a preliminar de falta de interesse de agir, uma vez que 

a quantia indenizatória já foi devidamente quitada, pela via administrativa, devendo o processo ser 
extinto, sem julgamento do mérito, em respeito ao art. 267, VI do CPC; 

 
III. Superado o pleito anterior, sejam julgados improcedentes todos os pedidos da presente ação, ante 

a plausibilidade das razões aqui apresentadas, extinguindo o processo com resolução de mérito, 
conforme disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil; 

 
IV. Subsidiariamente, acaso assim não compreenda o Julgador, requer sejam observados os parâmetros 

acima indicados, considerando, para cálculo da indenização, a incidência de correção monetária a 
partir do ajuizamento da ação, com base no índice INPC-IBGE, e juros de 1% ao mês a partir da 
citação; 

 
V. Requer, por fim, que, caso existente condenação em honorários de sucumbência, que seja fixado no 

limite de 10% (dez por cento), conforme capitulado no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50; 
 

VI. Pugna pela produção de todos os meios de provas em Direito admitidas notadamente pela 
prova pericial, depoimento pessoal e juntada superveniente de documentos.  

 
 

Nestes termos pede deferimento. 
 

Estância, 01 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

Irene Cardoso Santana 
OAB/BA 43.481 

 
 

   Rodrigo Ayres Martins de Oliveira           
                                                           OAB/SE 918-A 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram conferidos, ao Bel. Tácio Nei 
Cardoso Ribeiro Elpídio, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-BA nº 28.654; à Bela. 
Verena Andrade de Melo, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB-BA nº 29.432; à Bela. 
Priscila Matos Marques Batista, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA sob o nº 31.975; 
à Bela. Mariana Bastos Lopes, brasileira, casada, inscrita na OAB-BA sob o nº 23.210; ao Bel. 
Pedro Arjuna de Sá Bittencourt Câmara, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/BA 
31.094; à Bela. Mariane Carvalho Ribeiro, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 
36.052; à Bela. Raissa Morgana Vieira de Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB-BA 
nº 36.516; ao Bel. Ramon de Andrade Bulhões Cordeiro, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 
OAB/BA n° 40.123; à Bela. Mabelli Macedo da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 37.120; à Bela. Patricia Coelho Trozzi Calheira, brasileira, solteira, advogada inscrita 
na OAB/BA nº 39.686; ao Bel. Claudio Ribeiro Pinto, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-
BA nº 34.264; à Bela. Liziane Dourado Rios da Silva, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB-
BA nº 31.560; à Bela. Graziela Costa Lopes, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 
34.247; ao Bel. Luciano Leon Santana de Jesus, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/BA 
sob o nº 37.961; ao Bel. Leonardo José Lordello de Almeida, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/BA nº 37.993; à Bela. Fernanda Sampaio Campos Bohana, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 39.028; ao Bel. Thiago Lessa Valverde de Miranda, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA sob nº 30.393; ao Bel. Eduardo Felipe Teixeira Lima, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/BA 42.521; ao Bel. Vitor Figueiredo Leal, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/BA nº 42.305; à Bela. Fernanda Costa Brito, brasileira, solteira, advogada 
inscrita na OAB/BA nº 41.345; à Bela. Irene Cardoso Santana, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/BA 43.481; ao Bel. Lucas Brizack Filardi, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/BA nº 
38.990; ao Bel. Bernardo Monteiro de Castro Brandão Lima, brasileiro, solteiro, inscrito na 
OAB/BA nº 32.215; ao Bel. Bruno de Souza Augusto da Silva, brasileiro, solteiro, advogado inscrito 
na OAB/BA nº 43.857; à Bela. Raísa Schreiber de Souza, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/BA nº 41.175; ao Bel. Paulo Gabriel Carvalho Santos, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na 
OAB/BA nº 40.173; à Bela. à Bela. Jaqueline Marques Alves, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB/BA 48.422;; à Bela. Marina Jéssica Sento-Sé Lobão Menêses de Sousa, brasileira, 
solteira, advogada inscrita na OAB/BA nº 47849; ao Bel. Edvaldo Dantas Martins Júnior, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/BA nº 44499; à Bela. Marília Moraes Soares, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 30696; à Bela. Neliane Viana Moreira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 45.467; à Bela. Aletéa Araújo de Oliveira, brasileira, solteira, 
advogada inscrita na OAB/BA nº 28.591; a Adriano Sampaio Silva, brasileiro, acadêmico de Direito, 
RG 8759261-42 SSP/BA; a Jéssica de Lima Sales, brasileira, acadêmica de Direito, RG 12866101-1 
SSP/BA; a Danielle Andrade Santos, brasileira, acadêmica de Direito, RG 1380998808 SSP/BA; a 
Rafael Ribeiro Lisboa, brasileiro, acadêmico de Direito, RG 15624625 20 SSP/BA; a Sara Jane 
Santos Andrade, brasileira, acadêmica de Direito, RG 11475524 87 SSP/BA e a Laila Carmem 
Santos Brandão, brasileira, acadêmica de Direito, RG 1436136261 SSP/BA todos integrantes do 
Escritório Valença Advogados, com endereço profissional na Rua Frederico Simões, 125, Edf. Liz 
Empresarial, 11º andar, Salvador/BA, CEP 41.820-774, aos quais confiro poderes para, em conjunto 
ou isoladamente, independente da ordem de nomeação, representar e defender a Outorgante em 
processos judiciais. 

 
Salvador, 09 de dezembro de 2015. 
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Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

Informações do Acidente

Local:

Data do Acidente:

Avaliação do Medico Perito Legista

I. Há lesão cuja etiologia (origem causa) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via terrestre?

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual (quais) região (regiões) corporal (is) encontra (m) – se acometida (s);

SNC

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro 
documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

TCE COM TTO CONS

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

Se SIM descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame medico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.

REFERE CEFALÉIA, VERTIGENS E USO DE ANTICONVULSIVANTES

V.Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão (ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo 
constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima).

Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). Em se 
tratando de dano parcial informar se o dano é:

Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima)

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento 
corporal da vitima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, 1° do art. 3° da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo 
artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido

SE-ESTANCIA

01/05/2012

x

x

a)

b)

b.1)

b.2)

x SIM NÃO PREJ.a) b) c)

SIM x NÃOa) b)

Disfunções apenas temporárias

x Dano anatômico e/ou funcional definitivo(seqüelas)

a)

b)

SIM, em que prazo:

x NÃO

a)

b)

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Sinistro:

Vítima:

2013/002498

LUCAS DA SILVA
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Segmento Anatômico

1ª Lesão

SNC

Marque o percentual

2ª Lesão

Marque o percentual

3ª Lesão

Marque o percentual

4ª Lesão

Marque o percentual

Observação: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios 
ao lado representados:

Local e data de realização do exame médico legal:

SE - ARACAJU, 28/01/2013

Assinatura do médico revisor - CRM

Informações Complementares

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Médico Perito: 


Médico Revisor: ALVARO HENRIQUE GOYANNA CRM: 5295990-1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a(s) parte(s) requerente/exequente(s), por seu(ua)(s) advogado/procurador(a)(s), via sistema de intimação

eletrônica do TJSE, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar(em) sobre contestação e demais

documentos apresentados pela(s) parte(s) requerida/executada(s), através de seu(ua)(s) advogado/procurador(a)(s),

juntada em 02/02/16. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA

RIBEIRO - 353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

Processo n°: 201550001849 

 

 

LUCAS DA SILVA, já qualificado, nos autos do 

processo em epígrafe, vem, através de seu advogado e bastante 

procurador ao final assinado, à presença de vossa Excelência, 

apresentar RÉPLICA à Contestação, pelos argumentos de fato e 

de direito que passa a expor. 

 

BREVE RELATO DOS FATOS 

 

Cuida-se de ação de cobrança de 

complementação de indenização do seguro DPVAT, tendo em 

decorrência de acidente automobilístico. 

 

DAS PRELILININARES VENTILADAS 

 

DA INEXISTÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL 

 

Afirma a Demandada que a petição inicial é 

inepta por faltar documento essencial à propositura da 

ação. 

 

Aduz que o Laudo pericial do IML é 

indispensável para o ajuizamento da demanda. 
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Sem razão. Em primeiro lugar, frise-se que 

o pagamento administrativo foi realizado sem que houvesse o 

referido documento.  

 

Esclareça-se que o manejamento da presente 

ação fez-se necessário porque o valor pago 

administrativamente foi arbitrado de forma aleatória pela 

Seguradora-ré, sem considerar efetivamente as sequelas do 

Requerente. 

 

Não há que se falar em inépcia da inicial, 

notadamente porque no presente feito poderá ser realizada 

perícia médica que atestará a gravidade das sequelas 

decorrentes do acidente. 

 

DO INTERESSE DE AGIR 

 

Em sua peça contestatória, a Demandada 

sustenta preliminarmente que o Demandante é carecedor de 

ação, pela falta de interesse de agir. 

 

Em apertada síntese, alega que a pretensão 

da Autora não merece prosperar, pois o recebimento 

administrativo supostamente daria ensejo à quitação 

revestida de status de ato jurídico perfeito. 

 

Não assiste razão à Demandada. Em verdade, 

nada obsta que a Autora ingresse diretamente com ação para 

cobrar o seguro ao qual faz jus. 

 

Não há que se falar em carência de ação, 

face ao patente interesse de agir do Autor no presente 
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feito, ante a necessidade e a utilidade de obter um 

provimento jurisdicional ao seu favor para ver resguardado 

o seu direito, sendo ainda o meio elegido adequado para 

alcançar a sua pretensão. 

 

Logo, não merece guarida a preliminar 

ventilada. 

 

 

DO MÉRITO 

 

Quanto ao mérito, observa-se que a despeito 

da exausta argumentação, a defesa não se desincumbiu do seu 

ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do Autor, a teor do que dispõe o art. 

333, II do CPC. 

 

Há de se frisar, entretanto, que a 

indenização do seguro DPVAT depende da fixação do grau de 

invalidez, o deslinde do feito depende de prova técnica 

consistente em laudo médico capaz de atestar as sequelas do 

acidente, bem como o grau de incapacidade decorrente do 

infortúnio automobilístico. 

 

Por essa razão, requer o Autor a realização 

de perícia médica para comprovar suas alegações, 

manifestando-se contrário ao julgamento antecipado da lide, 

sem que seja produzida tal prova. 

 

 

CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, reitera os pedidos 

formulados na peça vestibular, devendo ser julgada 

procedente a demanda em todos os seus termos. 

 

Requer, ainda, a realização de perícia 

médica para comprovar suas alegações, manifestando-se 

contrário ao julgamento antecipado da lide, sem que seja 

produzida tal prova. 

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2016. 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE n° 6.998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a manifestação apresentada foi dentro do prazo determinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim sendo, declaro saneado o feito e, por conseguinte, nomeio o Dr. José Antônio de Andrade Goes Filho,

médico ortopedista, para elaborar parecer técnico, o qual deverá responder aos quesitos formulados pelo órgão

julgador e aos indicados pelas partes.Ademais, levando-se em conta a Resolução do TJSE nº 35/2006, de

16/08/2006, a qual dispõe sobre o cadastro e pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária

gratuita, fixo os honorários periciais no importe de R$ 434,40 (quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta

centavos). Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado, via SCP, os quesitos deste Juízo, os

eventualmente indicados pela autora e os apresentados pela requerida na contestação.I - Intimem-se as partes, pela

imprensa, para que tomem ciência da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem

assistentes técnicos.II- Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomar ciência da perícia

designada para o dia 21/03/2016, das 09:00 h às 10:30 horas, na Av. Augusto Maynard, 364, Clinica Somed, vizinha

à Agência dos Correios, São José, Aracaju-SE.III- Após o decurso do prazo do item I, deve a Secretaria certificar se

houve eventual manifestação e providenciar a disponibilização dos autos para o Setor de Perícia (movimento de

envio de atividade), determinando o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada no item II, para enviar a este

Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.IV- Após, certifique-se e volvam conclusos.Cumpra-se.Estância-SE, 11 de

fevereiro de 2016. Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Vistos etc.

LUCAS DA SILVA, já identificado nos autos, por intermédio de procurador legalmente

habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

DPVAT S.A., também qualificada, alegando, em suma, que, em razão de acidente de trânsito

ocorrido em 01/05/2012, tem direito ao recebimento do seguro DPVAT.

Segundo a inicial, o pagamento efetuado fora insuficiente.

 

Diante disso, o demandante ingressou em Juízo com o escopo de receber da demandada o valor

referente à indenização do Seguro DPVAT. Juntou documentos de fls. 10/42 dos autos

materializados.

Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação em 02/02/2016, suscitando,

preliminarmente, a inépcia da inicial e a ausência de interesse de agir. No mérito,

asseverou, em suma, que a parte autora não faz jus à indenização pleiteada, pois a

indenização paga foi proporcional ao grau de invalidez. Alegou, ainda, que na hipótese de

ser considerada devida alguma indenização deve ser utilizada a legislação pertinente, bem

como fez referência aos juros legais e à correção monetária. Suscitou, por fim, a

necessidade da produção de prova pericial. Ao final, pleiteou a improcedência do pedido

autoral, na hipótese de não ser acolhida a preliminar. Juntou documentos de fls. 58/78 dos

autos materializados.

 

Réplica juntada em 11/02/2016.

 

Eis a história relevante dos autos.

 

Passo a decidir.

 

Não é caso de se avançar na instrução sem promover a interlocutória de saneamento, já que

há questões preliminares pendentes, quais sejam, a inépcia da inicial e a falta de

interesse de agir.
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No que pertine à alegada inépcia da inicial, por ausência de documentos imprescindíveis

para o deslinde do feito, e a falta de interesse de agir, por ter recebido o autor, na

seara administrativa, montante referente à compensação pelo dano, havendo sido, pois,

concedida a quitação, divisa-se que se tratam, de fato, de questões de mérito, devendo,
portanto, ser analisadas oportunamente e não em sede de preliminar, razão pela qual não
devem ser conhecidas como tais.

 

Logo, impõe-se o não conhecimento das questões suscitadas pela requerida como

preliminares.

Assim sendo, declaro saneado o feito e, por conseguinte, nomeio o Dr. José Antônio de

Andrade Goes Filho,  médico ortopedista, para elaborar parecer técnico, o qual deverá

responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos indicados pelas partes.

Ademais, levando-se em conta a Resolução do TJSE nº 35/2006, de 16/08/2006, a qual dispõe

sobre o cadastro e pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária

gratuita, fixo os honorários periciais no importe de R$ 434,40 (quatrocentos e trinta e

quatro reais e quarenta centavos). 

Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado, via SCP, os quesitos deste Juízo, os

eventualmente indicados pela autora e os apresentados pela requerida na contestação.

I - Intimem-se as partes, pela imprensa, para que tomem ciência da nomeação do perito, bem

como para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos.

II- Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomar ciência da perícia

designada para o dia 21/03/2016, das 09:00 h às 10:30 horas, na Av. Augusto Maynard, 364,

Clinica Somed, vizinha à Agência dos Correios, São José, Aracaju-SE.

III- Após o decurso do prazo do item “I”, deve a Secretaria certificar se houve eventual
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manifestação e providenciar a disponibilização dos autos para o Setor de Perícia

(movimento de envio de atividade), determinando o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da

data designada no item “II”, para enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

IV- Após, certifique-se e volvam conclusos.

Cumpra-se.

Estância-SE, 11 de fevereiro de 2016.

 

 

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

M

 

QUESITOS DO JUIZ A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO

1º) O periciando é portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo?

 

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

 

3º) Trata-se de doença grave? Qual a sua origem?

 

4º) Essa deficiência a inabilita para exercer algum trabalho?

 

5º) De acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09, em qual dos itens a invalidez do
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periciando se enquadra?

 

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito?

Estância-SE, 11 de fevereiro de 2016.

 

 

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

M
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi ofício via malote digital para a gerência de perícia do fórum Gumersindo

Bessa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de nº: 201650000457 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão )[MD03000] protocolado nesta data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juízo de Direito 1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

201650000457

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO
ÚNICO:

0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR.......: LUCAS DA SILVA        Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO - 353-A/SE

RÉU.........:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        Advogado(a):
RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA - 918-A/SE

OFÍCIO Nº: 64/2016

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   De ordem da MM Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, Dr. Daniel de Lima Vasconcelos,Finalidade:
informo a Vossa Senhoria que o Dr. José Antônio de Andrade Goes Filho, médico ortopedista, fora nomeado
perito para elaborar parecer técnico, o qual deverá responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e
aos indicados pelas partes, conforme determinado no despacho que segue em anexo a este expediente,
devendo o mesmo informar se aceita ou não o munus para que as partes possam ser intimadas.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

Paulo Vieira Santos
Escrivão(ã)/Chefe de Secretaria/Subsecretário

Documento assinado eletronicamente

Gerência de Perícia do Fórum Gumersindo Bessa
 Fórum Gumersindo BessaEndereço:

 CAPUCHOBairro:
 ARACAJUCidade:

 49081-000            CEP:
 SE   Uf:

[TM3000,MD2026]
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20160218130200840 às 13:02 em 18/02/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA 

- SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 201550001849 

 

 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já devidamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, no qual contende com LUCAS DA SILVA, vem, por seus advogados, 

que a presente subscrevem, devidamente constituídos, interpor o presente  

 

AGRAVO RETIDO 

 

em face de decisão interlocutória prolatada em 12/02/2016, pelos motivos fáticos e jurídicos que aduz 

para, ao final, requer. 

 

 

1– ESCORÇO DA DEMANDA 

 

Alega a parte autora ser vítima de acidente de trânsito ocorrido em 01/05/2012 e que, em 

decorrência deste, carrega sequela que lhe causou invalidez permanente indenizável pelo seguro 

DPVAT. Requereu, por via administrativa, a indenização por invalidez permanente do seguro DPVAT, 

obtendo o pagamento no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

Inconformada, ajuizou a presente demanda, requerendo a complementação até o valor integral do 

seguro DPVAT de R$ 13.500,00. 

 

 Pelas razões acima expostas, em sede de contestação, a parte ré alegou que o pagamento 

administrativo percebido pela parte Autora, como ato jurídico perfeito, configura-se imodificável e 

p. 100



 
 

 

possui presunção de validade, requerendo a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro 

nos arts. 3° e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir. 

 

Ainda, suscitou a parte ré a inépcia da inicial, visto que, pela parte Autora, não foi apresentada 

toda a documentação indispensável à propositura da demanda, considerando o art. 283 do Código de 

Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 

 

Em que pese as alegações da ré, o MM. Juiz rejeitou ambas as preliminares, saneando o feito, 

em decisão publicada em 12/02/2016. Esta decisão, entretanto, deve ser reformada, consoante 

fundamentos abaixo. 

2 – DO MÉRITO RECURSAL 

2.1 - Da carência de ação – falta de interesse de agir 

Quadra registrar que, como ato jurídico perfeito, o pagamento configura-se imodificável e 
possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela parte Autora, na esfera administrativa, 
não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade e, desta forma, permanece plenamente eficaz, 
sobretudo considerando que tal ato jurídico, por ser perfeito, deve contar com a segurança jurídica que 
lhe é afeta. 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato jurídico perfeito. 

Como tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de decisão 
judicial,proferida em ação direcionada a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-se oSupremo 
Tribunal Federal: 

“Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os interesses em controvérsia 
e firmaram documento de transação, esse ato jurídico complexo envolve-se para as partes e para 
todas as questões versadas com a força de coisa julgada, só rescindível por dolo, violência ou erro 
essencial, conforme o artigo 1.030, do Código Civil. E também, se na transação as partes não 
tornaram expresso que excluíam dela uma dada questão, esta questão não pode a vir a ser 
questionada em juízo, primeiro porque obrigada pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 
1.030, do CC) e segundo por efeito do princípio da indivisibilidade da transação (art. 1.026, do CC)”1 
 

 

Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora acerca de vícios 
no pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da quitação da indenização 
decorrente do seguro DPVAT.  

De tal maneira, imperiosa é a extinção deste processo sem resolução do mérito, 
porquanto demonstrada a ausência de interesse de agir da parte Autora, com fulcro nos arts. 3° e 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2.2 - Da Inépcia da inicial: Da ausência de documentação indispensável à 

propositura da demanda – Laudo pericial do IML 

                                                 
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ,Rel. Min. Clóvis Ramalhete. 

p. 101



 
 

 

Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se 

pela parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, 

considerando o art. 283 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 

A demonstração destes documentos, conforme se infere, é condicionante para o 

recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. A legislação determina que a não 

apresentação, seja do Boletim de Ocorrência ou do laudo do IML, impossibilita formalmente atestar a 

ocorrência do acidente e o nexo de causalidade com as consequências apontadas e, até mesmo, o local 

do acidente que define a competência territorial para julgamento da demanda. 

No caso de alegada invalidez, faz-se necessária a apresentação do laudo do IML 

detalhando as eventuais lesões corporais e constituindo meios de prova do que se alega. Entrementes, 

a parte Autora não apresentou o citado documento, indicando a realização da perícia e, 

consequentemente, impossibilitando a aferição da dita lesão 

Ante as razões esposadas, requer a Agravante seja conhecido e provido o presente 

Agravo, reformando a decisão agravada e determinando a extinção do processo sem resolução de 

mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.  

3 – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, a Agravante requer: 

 

a) O exercício do juízo de retratação, para reformar a decisão vergastada, extinguindo o 

processo, sem resolução do mérito, ante acolhimento das preliminares suscitadas;  

 

b) Superado o pleito antecedente, quando da apreciação deste agravo pelo juízo ad quem, 

preliminarmente à Apelação, seja reformada a decisão vergastada, extinguindo o processo, sem 

resolução do mérito. 

 

 

Pede deferimento. 

Aracaju/SE 18 de fevereiro de 2016 

 

 

 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira  

OAB/SE 918-A 

Edvaldo Dantas Martins Junior 

 OAB/BA 44.499 

 

 

 

 

Verônica Gonçalves Magalhães Castro 

OAB/SE 4.168 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje.I- Entendo que a questão contra a qual se insurge o agravante foi bem apreciada na decisão agravada,

cujos fundamentos não foram abalados pelas razões apresentadas em 18/02/2016.Assim sendo, subsistindo os

fundamentos do decisório de 11/02/2016, mantenho a decisão agravada.II Intime-se a agravada, pela imprensa,

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do agravo retido coligido no dia 18/02/2016 (art. 523, §2º, do

CPC).III Outrossim, cumpra-se integralmente o disposto na decisão exarada em 11/02/2016.IV- Após, certifique-se e

volvam conclusos.Estância-SE, 19 de fevereiro de 2016.Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

R. hoje.

I- Entendo que a questão contra a qual se insurge o agravante foi bem apreciada na decisão agravada, cujos
fundamentos não foram abalados pelas razões apresentadas em 18/02/2016.

Assim sendo, subsistindo os fundamentos do decisório de 11/02/2016, mantenho a decisão agravada.

II– Intime-se a agravada, pela imprensa, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do agravo
retido coligido no dia 18/02/2016 (art. 523, §2º, do CPC).

III– Outrossim, cumpra-se integralmente o disposto na decisão exarada em 11/02/2016.

IV- Após, certifique-se e volvam conclusos.

Estância-SE, 19 de fevereiro de 2016.

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

M
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico e dou fé que nesta data expedi e-mail para o perito nomeado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado/Carta n° 201550005096, de modalidade AR-Digital, devolvido ao cartório nesta data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

 

 

 

Processo n°: 201550001849 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, através de seu advogado e 

bastante procurador ao final assinado, à presença de vossa 

Excelência, apresentar Manifestação ao Agravo Retido, pelos 

argumentos de fato e de direito que passa a expor. 

 

BREVE RELATO DOS FATOS 

 

Cuida-se de ação cobrança de seguro DPVAT, 

através da qual o Autor busca a indenização securitária, em 

virtude de acidente de trânsito. 

 

DO MÉRITO 

 

Afirma a Agravante que a petição inicial é 

inepta por faltar documento essencial à propositura da 

ação. 

 

Aduz que o Laudo pericial do IML é 

indispensável para o ajuizamento da demanda. 
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Sem razão.  

 

Esclareça-se que o manejamento da presente 

ação fez-se necessário, uma vez que é possível a realização 

de perícia média no processo para comprovação da invalidez 

do Autor. 

 

Frisa-se que o pagamento da complementação 

se deu sem que fosse apresentado o presente documento, logo 

totalmente inviável requerer agora.  

 

O próprio magistrado afastou a preliminar 

combatida alegando a faculdade que a parte autora tem para 

produzir prova no processo, não sendo o documento do IML 

indispensável ao processo.  

 

Assim, não há que se falar em inépcia da 

inicial, notadamente porque no presente feito poderá ser 

realizada perícia médica que atestará a gravidade das 

sequelas decorrentes do acidente. 

 

DO INTERESSE DE AGIR 

 

O agravante sustenta preliminarmente que o 

Demandante é carecedor de ação, pela falta de interesse de 

agir. 

 

Em apertada síntese, alega que a pretensão 

do Agravado não merece prosperar, pois o recebimento 
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administrativo supostamente daria ensejo à quitação 

revestida de status de ato jurídico perfeito. 

 

Não assiste razão à Demandada. Em verdade, 

o que ora se discute no processo não é o pagamento da 

indenização securitária obrigatória, mas sim a diferença a 

ser adimplida. 

 

À propósito, saliente-se que o recebimento 

administrativo implica a quitação apenas em relação ao 

valor efetivamente pago, não implicando renúncia à cobrança 

de eventual saldo existente. 

 

Sobre a possibilidade de reivindicar 

judicialmente a complementação do DPVAT, o Tribunal de 

Justiça de Sergipe se mostra uníssono, como se vê nos 

arestos adiante transcritos. 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RESPONSABILIDADE 

CIVIL - RECURSO DA AUTORA - 

INCONSTITUCIONALIDE DA LEI N.º 11.482/2007 

AFASTADA - LEI QUE NÃO PADECE DE QUALQUER 

VÍCIO MATERIAL OU FORMAL - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

APELAÇÃO CÍVEL DA SEGURADORA LÍDER - 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE - 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A BUSCA 

DE TUTELA JURISDICIONAL - RECHAÇADA - 

INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO - DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ 

PERMANENTE - PAGAMENTO DE ACORDO COM A 
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COMPROVAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - INVERSÃO 

DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - APELO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2592/2012, UMBAÚBA, 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

DES. OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO , 

RELATOR, Julgado em 11/06/2012)  

 

APELAÇÃO CÍVEL- AÇÃO DE COBRANÇA- 

COMPLEMENTAÇÃO DO DPVAT - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - RECIBO DE 

QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DE REIVINDICAR O 

COMPLEMENTO DO VALOR DEVIDO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - TERMO INICIAL - DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL DO SEGURO - VERBA 

HONORÁRIA - FIXAÇÃO EM 10 % DO VALOR DA 

CONDENAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 20, § 3º DO 

CPC - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 1877/2012, BOQUIM, 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

DES. RICARDO MÚCIO SANTANA DE ABREU LIMA, 

RELATOR, Julgado em 25/06/2012) 

(Destaque Nosso) 

 

Logo, não há que se falar em carência de 

ação, face ao patente interesse de agir do Autor no 

presente feito, ante a necessidade e a utilidade em obter 

um provimento jurisdicional ao seu favor para ver 

resguardado o seu direito, não merecendo guarida, portanto, 

a preliminar ventilada. 
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CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, reitera os pedidos 

formulados na peça vestibular, devendo ser julgada 

procedente a demanda em todos os seus termos. 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 29 de fevereiro de 2016. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 

p. 114



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/02/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje.Cumpra a Secretaria integralmente os comandos insculpidos na decisão exarada em 11/02/2016.Estância-

SE, 29 de fevereiro de 2016. Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Decisão ou Despacho

R. hoje.

Cumpra a Secretaria integralmente os comandos insculpidos na decisão exarada em

11/02/2016.

Estância-SE, 29 de fevereiro de 2016.

 

 

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

M
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Recibo enviado e lido

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 118



p. 119



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi mandado de intimação para o perito nomeado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de nº: 201650001003 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho[MD01704] protocolado

nesta data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juízo de Direito 1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Perícia

201650001003

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR.......: LUCAS DA SILVA        

RÉU.........: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Dr. Daniel de Lima Vasconcelos, Juiz de Direito da(o) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de
Estância, Estado de Sergipe,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Informar se aceita o munus, uma vez que tem perícia marcada para o dia 21/03/2016, conforme pode
ser observado no despacho que segue em anexo a este mandado.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 José Antônio de Andrade Goes Filho - ortopedistaNome:

 Av. Augusto Maynard, 364 - Clinica Somed - vizinho a agência dos CorreiosResidência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJUCidade:

Paulo Vieira Santos
Escrivão(ã)/Chefe de Secretaria/Subsecretário

Documento assinado eletronicamente

 
[TM1704,MD1862]

Recebi o mandado 201650001003 em _____/_____/__________                 

_____________________________________________________

José Antônio de Andrade Goes Filho - ortopedista
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201650001003) de Intimação Simples - Certidão do oficial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juízo de Direito 1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Perícia

201650001003

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR.......: LUCAS DA SILVA        

RÉU.........: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O Dr. Daniel de Lima Vasconcelos, Juiz de Direito da(o) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de
Estância, Estado de Sergipe,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Informar se aceita o munus, uma vez que tem perícia marcada para o dia 21/03/2016, conforme pode
ser observado no despacho que segue em anexo a este mandado.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 José Antônio de Andrade Goes Filho - ortopedistaNome:

 Av. Augusto Maynard, 364 - Clinica Somed - vizinho a agência dos CorreiosResidência:
 SÃO JOSÉBairro:
 ARACAJUCidade:

Paulo Vieira Santos
Escrivão(ã)/Chefe de Secretaria/Subsecretário

Documento assinado eletronicamente

 
[TM1704,MD1862]

Recebi o mandado 201650001003 em _____/_____/__________                 

_____________________________________________________

José Antônio de Andrade Goes Filho - ortopedista
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônio)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201650001003

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/03/2016 10:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>e-mail enviado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. I- Tendo em vista a manifestação juntada em 22/03/2016, desconstituo o perito anteriormente nomeado e

nomeio o Dr. ALVINO DUTRA DA SILVA, médico neurologista dos quadro do TJSE, para elaborar parecer técnico, o

qual deverá responder aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos indicados pelas partes. Ademais, levando-

se em conta a Resolução do TJSE nº 35/2006, de 16/08/2006, a qual dispõe sobre o cadastro e pagamento de

honorários de peritos em casos de assistência judiciária gratuita, fixo os honorários periciais no importe de R$ 434,40

(quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos). Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado,

via SCP, os quesitos deste Juízo, os eventualmente indicados pela autora e os apresentados pela requerida na

contestação. I - Intimem-se as partes, pela imprensa, para que tomem ciência da nomeação do perito, bem como

para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos. II- Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela

imprensa, para tomar ciência da perícia designada para o dia 07/04/2016, das 08:00h às 09:00 horas, na Rua Dom

José Tomás, n.º 45, Bairro São José, Aracaju-Se; tel: (79) 3214-0444. III- Após o decurso do prazo do item I, deve a

Secretaria certificar se houve eventual manifestação e providenciar a disponibilização dos autos para o Setor de

Perícia (movimento de envio de atividade), determinando o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada no

item II, para enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO. IV- Após, certifique-se e volvam conclusos.

Cumpra-se. Estância-SE, 22 de março de 2016. Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

R. Hoje.

 

I- Tendo em vista a manifestação juntada em 22/03/2016, desconstituo o perito

anteriormente nomeado e nomeio o Dr. ALVINO DUTRA DA SILVA, médico neurologista dos quadro

do TJSE, para elaborar parecer técnico, o qual deverá responder aos quesitos formulados

pelo órgão julgador e aos indicados pelas partes.

 

Ademais, levando-se em conta a Resolução do TJSE nº 35/2006, de 16/08/2006, a qual dispõe

sobre o cadastro e pagamento de honorários de peritos em casos de assistência judiciária

gratuita, fixo os honorários periciais no importe de R$ 434,40 (quatrocentos e trinta e

quatro reais e quarenta centavos). 

 

Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado, via SCP, os quesitos deste Juízo, os

eventualmente indicados pela autora e os apresentados pela requerida na contestação.

 

I - Intimem-se as partes, pela imprensa, para que tomem ciência da nomeação do perito, bem

como para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos.

 

II- Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomar ciência da perícia

designada para o dia 07/04/2016, das 08:00h às 09:00 horas, na Rua Dom José Tomás, n.º 45,

Bairro São José, Aracaju-Se; tel: (79) 3214-0444.

 

III- Após o decurso do prazo do item “I”, deve a Secretaria certificar se houve eventual

manifestação e providenciar a disponibilização dos autos para o Setor de Perícia

(movimento de envio de atividade), determinando o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da

data designada no item “II”, para enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

 

IV- Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

Cumpra-se.

 

 Estância-SE, 22 de março  de 2016.
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Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

Ma

Re

 

QUESITOS DO JUIZ A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO

 

1º) O periciando é portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo?

 

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

 

3º) Trata-se de doença grave? Qual a sua origem?

 

4º) Essa deficiência a inabilita para exercer algum trabalho?

 

5º)  De acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09, em qual dos itens a invalidez do

periciando se enquadra?

 

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito?

 

Estância-SE, 22 de março de 2016.

 

 

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO
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Ma
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 07/04/2016 entre 08:00 às 09:00 hs por ordem de chegada, para o perito Alvino Dutra

da Silva. Endereço: Rua Dom José Thomaz,45, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/03/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi e-mail para o perito nomeado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data entrei em contato telefônico com o perito nomeado e neste ato ele pediu e enviei

os autos materializado para o mesmo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 137



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

Processo n° 201550001849 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem, através de seu advogado e 

bastante procurador ao final assinado, informar e requerer o 

que segue. 

 

Exa., o Autor faltou a perícia que deveria ter 

sido realizada no dia 07/04/2016, em virtude de se encontrar 

detido preventivamente, conforme mandado de prisão em anexo. 

 

Desta forma, requer a suspensão do processo 

por 60 dias.  

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

 

Aracaju/SE, 08 de abril de 2016. 

 

 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE N° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje. I  Defiro o pedido insculpido na petição coligida aos autos no dia 08/04/2016, suspendendo, por

conseguinte, o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.II - Decorrido esse lapso, deve o requerente, independente de

nova intimação, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.III  Após o

decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.Intime-se pela imprensa.

Estância-SE, 10 de abril de 2016 Daniel de Lima VasconcelosJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

R. hoje.

 

I – Defiro o pedido insculpido na petição coligida aos autos no dia 08/04/2016,

suspendendo, por conseguinte, o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

II - Decorrido esse lapso, deve o requerente, independente de nova intimação, informar se

possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.

III – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.

Intime-se pela imprensa.

 

Estância-SE, 10 de abril de 2016

 

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

Re
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia Concluída.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE – TJSE 
Juízo de Direito – 1ª Vara Cível de Estância 

 
 
 
 
Processo nº: 2015 500 01849 
Requerente: Lucas da Silva 
Requerido: DPVAT 
Data da Perícia:07 de abril de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 M. M. Juiz, 
 
ALVINO DUTRA DA SILVA, Médico, CRM/SE 1784, nomeado nos autos em 
epígrafe, por honrosa designação de Vossa Excelência para atuar como Perito 
Médico vem por meio deste INFORMAR que a PERICIA MÉDICA acima 
referenciada, NÃO FOI REALIZADA porque o REQUERENTE não se fez presente na 
data e local aprazados. 
Caso haja interesse de reagendá-la, por favor faça através da Secretaria de 
Pericias Médicas, no Forum Gomersindo Bessa 
 
 
 
    Termos em que, 
                              Pede deferimento. 
                               
 
 
 
 
 
 
Alvino Dutra da Silva 
CRM/SE nº 1784 
MÉDICO PERITO DO JUÍZO 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aracaju (SE), 22 de março de 2016.  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conclusão

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/04/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje. I - Aguarde-se o decurso do prazo concedido no despacho proferido em 11/04/2016, o qual findará no dia

31/05/2016, para eventual manifestação da parte autora.II - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam os autos conclusos.Estância-SE, 12 de abril de 2016.Daniel de Lima

VasconcelosJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Decisão ou Despacho

R. hoje. 

 

I - Aguarde-se o decurso do prazo concedido no despacho proferido em 11/04/2016, o qual

findará no dia 31/05/2016, para eventual manifestação da parte autora.

II - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os

autos conclusos.

 

Estância-SE, 12 de abril de 2016.

 

Daniel de Lima Vasconcelos

JUIZ DE DIREITO

Re
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo determinado no despacho lançado no dia 12/04/2016, sem qualquer

manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje.I- Intime-se a parte autora, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se possui interesse no

prosseguimento do feito.Ressalte-se que o seu silêncio será interpretado como desinteresse no prosseguimento do

feito, o que acarretará a sua consequente extinção.II  Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam conclusos.Estância-SE, 02 de junho de 2016. Alício de Oliveira Rocha JuniorJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

R. Hoje.

I- Intime-se a parte autora, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se

possui interesse no prosseguimento do feito.

Ressalte-se que o seu silêncio será interpretado como desinteresse no prosseguimento do

feito, o que acarretará a sua consequente extinção.

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.

Estância-SE, 02 de junho de 2016.

 

 

Alício de Oliveira Rocha Junior

JUIZ DE DIREITO

Sa
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DE 
ESTÂNCIA/SE 

 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 201550001849 
 
 
 

LUCAS DA SILVA, devidamente qualificado nos autos 
do processo em epígrafe, por seu advogado que abaixo subscreve, vêm 
respeitosamente à presença de V. Exa., em cumprimento ao ultimo despacho 
exarado no feito, informar o que segue: 

 
Este patrono está com dificuldade de achar o Autor para 

explicar a situação e saber o que o Requerente almeja e por essa razão requer 
dilação para colecionar toda documentação. 

 
Destarte, requer a V. Excelência que proceda a dilação 

do prazo por mais 30 dias para apresentação das informações exigidas. 
 
 
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
  
Aracaju/SE, 10 de junho de 2016. 

 
 
 

 
FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a manifestação foi apresentada dentro do prazo determinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo 201550001849DESPACHODefiro a dilação de prazo requerida em petição juntada aos autos no dia

10/06/2016. Desta feita, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.Após o transcurso, certifique-se e volvam

conclusos.Estância (SE), 13 de junho de 2016.ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JÚNIORJuiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo 201550001849

 

DESPACHO

 

Defiro a dilação de prazo requerida em petição juntada aos autos no dia 10/06/2016. Desta feita, aguarde-se
por mais 30 (trinta) dias.

 

Após o transcurso, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância (SE), 13 de junho de 2016.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JÚNIOR

Juiz de Direito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/06/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que o presente feito está aguardando o prazo determinado no despacho publicado no dia

14/06/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/07/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo de suspensão determinado no despacho publicado no dia 14/06/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/07/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 2015500001849I- DEVE a Secretaria providenciar, por mandado, a INTIMAÇÃO da parte autora para,

em 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação, com fulcro no

art. 485, §1º, inciso III, do CPC. II Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.Estância-SE, 01 de agosto de 2016.Alício de Oliveira Rocha JuniorJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 2015500001849

 

I- DEVE a Secretaria providenciar, por mandado para, em 05 (cinco) dias,, a INTIMAÇÃO da parte autora 
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação, com fulcro no art. 485, §1º,
inciso III, do CPC.

II– Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância-SE, 01 de agosto de 2016.

 

 

Alício de Oliveira Rocha Junior

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi mandado de intimação para a parte.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de nº: 201650002885 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório

Cota Promotorial[MD01406] protocolado nesta data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juízo de Direito 1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201650002885

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR: LUCAS DA SILVA        

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O Dr. Alício De Oliveira Rocha Júnior, Juiz de Direito da(o) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca
de Estância, Estado de Sergipe,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05(cinco) dias.:Prazo

 Dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação, com fulcro no:Finalidade
art. 485, §1º, inciso III, do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : LUCAS DA SILVA
Residência : RUA N, , 18
Bairro : CONJ. VALADARES
Cidade : ESTANCIA - SE

Paulo Vieira Santos
Escrivão(ã)/Chefe de Secretaria/Subsecretário

Documento assinado eletronicamente

 
[TM1406,MD1826]

Recebi o mandado 201650002885 em _____/_____/__________                 

_____________________________________________________

LUCAS DA SILVA
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 1ª VARA 

CÍVEL DE ESTÂNCIA - SE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 201550001849 

  

 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por seu advogado que abaixo 

subscreve, em cumprimento ao último ato ordinatório exarado no 

presente feito, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

informar que o autor ainda continua preso, razão pela qual 

requer a dilação por mais 60 dias. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 08 de agosto de 2016. 

 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos.I - Defiro a dilação de prazo requerida em petição juntada aos autos no dia 08/08/2016. Desta feita, aguarde-

se por mais 60 (sessenta) dias.II - Após o transcurso, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.Estância (SE), 08 de agosto de 2016. ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIORJuiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Vistos.

I - Defiro a dilação de prazo requerida em petição juntada aos autos no dia 08/08/2016. Desta feita,
aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias.

II - Após o transcurso, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Estância (SE), 08 de agosto de 2016.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito

 dgt/Sa
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201650002885) de Intimação Simples - Certidão do oficial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juízo de Direito 1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201650002885

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR: LUCAS DA SILVA        

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O Dr. Alício De Oliveira Rocha Júnior, Juiz de Direito da(o) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca
de Estância, Estado de Sergipe,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05(cinco) dias.:Prazo

 Dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação, com fulcro no:Finalidade
art. 485, §1º, inciso III, do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : LUCAS DA SILVA
Residência : RUA N, , 18
Bairro : CONJ. VALADARES
Cidade : ESTANCIA - SE

Paulo Vieira Santos
Escrivão(ã)/Chefe de Secretaria/Subsecretário

Documento assinado eletronicamente

 
[TM1406,MD1826]

Recebi o mandado 201650002885 em _____/_____/__________                 

_____________________________________________________

LUCAS DA SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201650002885

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/08/2016 00:00

DESTINATÁRIO: LUCAS DA SILVA

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Encontra-se preso em São Cristóvel, segundo informou a sua sogra, senhora Maria Jose Bezerra,
com quem deixei cópia do mandado em envelope fechado.

[TC1406, MD47]
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20160823135901476 às 13:59 em 23/08/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 1ª VARA 
CIVEL DE ESTÂNCIA-SE. 

 

 

 

PROCESSO Nº 201550001849 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, proposto por LUCAS DA SILVA, vem, por 

sua advogado, que a presente subscreve, em atenção ao despacho de fls., expor e 

requerer o que segue. 

Deferiu o D. Juiz, mais uma vez, dilação de prazo para que a parte Autora 

manifestasse interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o Requerente está 

preso.   

Ora, Excelência, resta claramente demonstrado que o Autor não se incumbiu do ônus 

de comprovar sua alegação, pois não colacionou nos Autos nenhum documento que 

comprove a condição de custódia. 

Sendo assim, seja intimado o Autor, na figura do seu procurador, para que comprove 

a alegação de que seu cliente está preso, sob pena o julgamento antecipado da lide, em 

razão da impossibilidade de produção de provas, devendo a ação ser JULGADA 

IMPROCEDENTE. 

Ressalta-se que, após a citação do réu a resolução da ação passa a ser de interesse 

de ambas as partes. Neste sentido, haja vista que a causa encontra-se madura para 

julgamento e a parte ré já demonstrou que o pagamento feito na via administrativa 

corresponde ao valor devido, a demanda deve ser JULGADA IMPROCEDENTE. 

Importa solicitar que, doravante, todas as comunicações processuais pertinentes 

sejam veiculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A, 

devidamente constituído na procuração em anexo, sob pena de nulidade insanável, 

na forma do art. 272, §5º, do CPC/2015. 

 
Pede deferimento. 

Estância/SE, 23 de agosto de 2016. 
 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 
OAB/SE 918-A 

 
Jéssica Sales 

Acadêmica de Direito 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849DESPACHODefiro o pleito requerido em petição coligida aos autos no dia 23/08/2016.

Desta feita, intime-se a parte Requerente, via imprensa, para que, em 05 (cinco) dias, junte aos autos documento

comprobatório da prisão de LUCAS DA SILVA.Após o decurso do aludido prazo, em caso de atendimento ao

presente despacho, mantenha-se a suspensão do feito. Sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.Estância, 24 de agosto de 2016.ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIORJuiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

DESPACHO

 

Defiro o pleito requerido em petição coligida aos autos no dia 23/08/2016. Desta feita,
intime-se a parte Requerente, via imprensa, para que, em 05 (cinco) dias, junte aos autos
documento comprobatório da prisão de LUCAS DA SILVA.

 

Após o decurso do aludido prazo, em caso de atendimento ao presente despacho,
mantenha-se a suspensão do feito. Sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância, 24 de agosto de 2016.

 

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DE 

ESTÂNCIA/SE 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem através de seu advogado 

e bastante procurador ao final assinado à presença de Vossa 

Excelência, requerer a dilação do prazo por mais 10 dias, 

uma vez que a sua esposa requereu o documento comprobatório 

no presídio o qual se encontra o Autor, e solicitaram que 

comparecesse em 02/08/16 para entregarem o documento. 

 

Sendo assim requer a dilação do prazo por 

mais 10 dias para que junte ao processo, o documento 

comprobatório da prisão do autor, conforme solicitado. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 30 de Agosto de 2016. 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/08/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849Vistos.I  Defiro o pedido encartado na petição coligida aos autos em 30/08/2016,

concedendo, em consequência, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte requerente cumpra o comando insculpido

no despacho do dia 24/08/2016.II  Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

volvam conclusosEstância-SE, 31 de agosto de 2016.Alício de Oliveira Rocha JuniorJUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

 

Processo nº 201550001849

 

Vistos.

I – Defiro o pedido encartado na petição coligida aos autos em 30/08/2016, concedendo, em
consequência, o prazo de 10 (dez) dias para que a parte requerente cumpra o comando insculpido
no despacho do dia 24/08/2016.

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos

Estância-SE, 31 de agosto de 2016.

 

 

Alício de Oliveira Rocha Junior

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/09/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DE 
ESTÂNCIA/SE 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem através de seu advogado 

e bastante procurador ao final assinado à presença de Vossa 

Excelência, requer a juntada do comprovante da prisão do 

Autor. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 13 de SETEMBRO de 2016. 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/09/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/09/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849DESPACHOTendo em vista que o comprovante de prisão juntado pela parte data de

março, certifique acerca da prisão do Requerente. Em caso positivo, cumpra-se o despacho exarado em 09/08/2016.

Intimem-se as partes, via imprensa, do presente despacho. Estância- SE, 14 de setembro de 2016.ALÍCIO DE

OLIVEIRA ROCHA JUNIORJuiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

 

DESPACHO

 

 

Tendo em vista que o comprovante de prisão juntado pela parte data de março, certifique acerca
da prisão do Requerente. Em caso positivo, cumpra-se o despacho exarado em 09/08/2016.

Intimem-se as partes, via imprensa, do presente despacho.

 

Estância- SE, 14 de setembro de 2016.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito

p. 195



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/09/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte requerente, encontra-se preso conforme pode ser observado na resenha em anexo a

esta certidão. Certifico ainda, que cumprindo o que determina o despacho exarado em 09/08/2016, o presente feito

será suspenso por 60 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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p. 197



p. 198
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/12/2016

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo determinado no despacho publicado no dia 10/08/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/12/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/12/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849 DESPACHO Intime-se o Requerente, via imprensa, para que em 05 (cinco) dias, traga

aos autos informações acerca da situação da prisão. Após o decurso do aludido prazo, certifique-se e volvam

conclusos. Estância-SE, 05 de dezembro de 2016. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE Juíza de

Direito em Substituição

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

 

DESPACHO

 

 

Intime-se o Requerente, via imprensa, para que em 05 (cinco) dias, traga aos autos informações acerca da
situação da prisão.

 

Após o decurso do aludido prazo, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância-SE, 05 de dezembro de 2016.

 

 

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

Juíza de Direito em Substituição
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/12/2016

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

 

 

Processo n°: 201550001849  

 

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, através de seu advogado e 

bastante procurador ao final assinado, à presença de vossa 

Excelência, informar que em contato telefônica com a esposa do 

Autor, essa informou que o Requerente continua preso.  

 

Assim, foi requisitado por este patrono, uma 

nova declaração para juntar ao processo, requerendo desde já 

prazo para juntada do aludido documento.     

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2016. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/12/2016

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/12/2016

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849 DESPACHO Vistos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja juntado aos autos

declaração acerca da prisão do Requerente Lucas da Silva. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam conclusos. Estância/SE, 13 de dezembro de 2016. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA JUIZ

DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

DESPACHO

Vistos.

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja juntado aos autos declaração acerca da prisão do Requerente
Lucas da Silva.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância/SE, 13 de dezembro de 2016.

 

LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

JUIZ DE DIREITO  EM SUBSTITUIÇÃO

p. 208



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/01/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 209



 

RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 

BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CIVEL DE ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

PROCESSO Nº 201550001849 

 

 

LUCAS DA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por seu advogado que abaixo 

subscreve, vêm respeitosamente à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao ultimo despacho exarado no feito, informar o 

que segue: 

 

Este patrono vem enfrentando dificuldades para 

entrar em contato com a esposa do Autor que se encontra preso, 

restando assim dificultado em fornecer as informações 

solicitadas via despacho. 

 

Destarte, requer a V. Excelência que 

proceda a dilação do prazo por mais 15 dias para o 

cumprimento das determinações solicitadas. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

  

Aracaju/SE, 27 de janeiro de 2017. 
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 

BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6.998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/01/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/01/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DE 

ESTÂNCIA/SE 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem através de seu advogado 

e bastante procurador ao final assinado à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do comprovante que o autor 

se encontra preso, conforme solicitado. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 30 de janeiro de 2017. 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6998 
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p. 215



p. 216



p. 217



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/01/2017

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849 R. hoje. I  Defiro o pedido encartado na petição coligida aos autos em 27/01/2017,

concedendo, em consequência, o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o disposto no despacho

exarado em 13/12/2016, no sentido de juntar declaração acerca da prisão do Requerente. II  Após o decurso do

prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. Estância-SE, 30 de janeiro de 2017. ALÍCIO DE

OLIVEIRA ROCHA JUNIOR Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

R. hoje.

I – Defiro o pedido encartado na petição coligida aos autos em 27/01/2017, concedendo, em consequência, o
prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra o disposto no despacho exarado em 13/12/2016, no
sentido de juntar declaração acerca da prisão do Requerente.

II – Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Estância-SE, 30 de janeiro de 2017.

 

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/02/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 220



 

RUA DUQUE DE CAXIAS, N°188. 
BAIRRO SÃO JOSÉ – ARACAJU/SE, CEP 49.015-320  

TEL: (79) 3214-0890 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DE 

ESTÂNCIA/SE 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem através de seu advogado 

e bastante procurador ao final assinado à presença de Vossa 

Excelência, informar que já foi juntado o comprovante que o 

Autor se encontra preso, conforme juntada em 30/01/2017. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 07 de fevereiro de 2017. 

 

VOLNANDY JOSÉ MENEZES BRITO 

OAB/SE 6998 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/02/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/02/2017

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849 DESPACHO I - Tendo em vista o comprovante juntado em 30/01/2016, o qual informa

sobre a prisão do Requerente, determino a suspensão do processo por 60 (sessenta ) dias. II- Decorrido esse lapso,

deve o Requerente, independente de nova intimação, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob

pena de extinção. III- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Estância-SE, 10 de fevereiro de 2017. ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

 

DESPACHO

 

 

I - Tendo em vista o comprovante juntado em 30/01/2016, o qual informa sobre a prisão do Requerente,
determino a suspensão do processo por 60 (sessenta ) dias.

 

II- Decorrido esse lapso, deve o Requerente, independente de nova intimação, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

III- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância-SE, 10 de fevereiro de 2017.

 

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/05/2017

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/05/2017

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo de suspensão determinado no despacho publicado no dia 13/02/2017, sem

qualquer manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/05/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 227



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/05/2017

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849 DESPACHO Intime-se o Requerente, via imprensa, para que em 05 (cinco) dias, traga

aos autos informações acerca da situação da prisão, juntando declaração atualizada, em caso de ainda permanecer

recolhido. Após o decurso do aludido prazo, certifique-se e volvam conclusos. Estância-SE, 22 de maio de 2017.

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE Juíza de Direito em Substituição

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 228



Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

 

DESPACHO

 

 

Intime-se o Requerente, via imprensa, para que em 05 (cinco) dias, traga aos autos informações acerca da
situação da prisão, juntando declaração atualizada, em caso de ainda permanecer recolhido.

 

Após o decurso do aludido prazo, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância-SE, 22 de maio de 2017.

 

 

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

Juíza de Direito em Substituição
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/05/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

Processo n°: 201550001849  

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, através de seu advogado e 

bastante procurador ao final assinado, à presença de vossa 

Excelência, informar que o requerente continua preso, 

requerendo a dilação de prazo por 10 (dez) dias, a fim de 

anexar a documentação comprobatória.  

 

  

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 31 de maio de 2017. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/06/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/06/2017

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo 201550001849 DESPACHO Vistos. Defiro a dilação de prazo requerida em petição juntada aos autos no

dia 31/05/2017. Desta feita, aguarde-se por mais 10 (dez) dias. Após o transcurso do aludido prazo, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam conclusos. Estância (SE), 01 de junho de 2017. TATIANY NASCIMENTO

CHAGAS DE ALBUQUERQUE Juíza de Direito em Substituição

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

Processo 201550001849

DESPACHO

 

Vistos.

 

Defiro a dilação de prazo requerida em petição juntada aos autos no dia 31/05/2017. Desta feita,
aguarde-se por mais 10 (dez) dias.

 

Após o transcurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância (SE), 01 de junho de 2017.

 

 

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

Juíza de Direito em Substituição
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/06/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1° VARA  

CÍVEL DE ESTANCIA/SE. 

 

 

 

Processo: 201550001849 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, 

através de seu advogado e bastante procurador ao final assinado, 

requerer a juntada do RG legível, tudo na forma da lei. 

 

 

 

Nestes termos, 

 
Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 19 de junho de 2017. 

 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 

 

p. 236



p. 237



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/06/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 238



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/06/2017

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº 201550001849 DESPACHO I-Tendo em vista o comprovante juntado em 19/06/2017, o qual informa

acerca da prisão do Requerente, determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. II- Decorrido esse

lapso, deve o Requerente, independente de nova intimação, informar se possui interesse no prosseguimento do feito,

sob pena de extinção. III- Após , com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. Estância-SE, 20 de

junho de 2017. ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 239



Decisão ou Despacho

Processo nº 201550001849

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

I-Tendo em vista o comprovante juntado em 19/06/2017, o qual informa acerca da prisão do Requerente,
determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

 

II- Decorrido esse lapso, deve o Requerente, independente de nova intimação, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

III- Após , com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Estância-SE, 20 de junho de 2017.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito

p. 240



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  21/09/2017

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo do despacho publicado em 21/06/2017, sem manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  21/09/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/09/2017

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I - Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, nos termos do art. 485, III, do CPC/2015. II - Não havendo

manifestação do Requerente até tal data, DEVE a Secretaria providenciar, sua INTIMAÇÃO pessoalmente, a ser

cumprida em outra comarca, para, em 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena

de extinção da ação, com fulcro no art. 485, inciso III, §1º, do CPC/2015. Em caso positivo, deverá dar cumprimento

ao comando insculpido no despacho exarado no dia20/06/2017. III - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam conclusos. Estância-SE, 25 de setembro de 2017 TATIANY NASCIMENTO

CHAGAS DE ALBUQUERQUE JUIZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

 

I - Aguarde-se pelo prazo de 30 dias, nos termos do art. 485, III, do CPC/2015.

II - Não havendo manifestação do  Requerenteaté tal data, DEVE a Secretaria providenciar, sua
  INTIMAÇÃO pessoalmente, a ser cumprida em outra comarca, para, em 05 (cinco) dias,

dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da ação, com fulcro no
art. 485, inciso III, §1º, do CPC/2015.

Em caso positivo, deverá d  ar cumprimento ao comando insculpido no despacho exarado no dia
20/06/2017.

III - Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam
conclusos.

Estância-SE, 25 de setembro de 2017

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

JUIZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

dgt/Ju

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III, "b",Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 25/09/2017, às 14:10

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2017001466970-72.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/10/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

Processo n°: 201550001849 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, através de seu advogado e 

bastante procurador ao final assinado, à presença de vossa 

Excelência, informar o que segue: 

 

Excelência, em contato com a companheira do 

Autor, essa informou que o demandante continua preso, contudo 

já cumpriu com 1/3 de sua pena e, no processo criminal, o 

Ministério Público já se manifestou favoravelmente acerca da 

liberdade do Requerente.  

 

Assim, resta apenas o magistrado autorizar que 

o Autor responsa o processo criminal em liberdade. 

 

Assim, informa que possui interesse no feito, 

ao tempo que requer a suspensão por 30 dias para aguardar a 

soltura do Requerente.  

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 10 de outubro de 2017. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/10/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 247



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/10/2017

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I - Em razão da justificativa contida na petição coligida ao autos em 10/10/2017, defiro o pedido nela contido

e mantenho suspenso o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. II - Decorrido tal prazo, deve o Requerente, independente

de nova intimação, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. III- Após , com ou

sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. Estância/SE, 27 de outubro de 2017. ALÍCIO DE OLIVEIRA

ROCHA JUNIOR JUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

I - Em razão da justificativa contida na petição coligida ao autos em 10/10/2017, defiro o pedido nela contido e mantenho
suspenso o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.

II - Decorrido tal prazo, deve o Requerente, independente de nova intimação, informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. III- Após , com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Estância/SE, 27 de outubro de 2017.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

JUIZ DE DIREITO

 

dgt/Sa

 

Documento assinado eletronicamente por Alicio de Oliveira Rocha Junior, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Estância, em 30/10/2017, às 16:39

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2017001793523-50.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/11/2017

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE. 

 

 

 

Processo n°: 201550001849  

 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, através de seu advogado e 

bastante procurador ao final assinado, à presença de vossa 

Excelência, informar que o requerente está cumprindo pena em 

liberdade, razão pela qual requer a designação de data para 

realização da perícia médica.   

 

  

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 29 de novembro de 2017. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE n° 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/11/2017

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201700293}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/12/2017

 

MOVIMENTO:

  Reativação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/12/2017

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Tendo em vista a informação contida em petição de fl. 251, cumpra-se os comandos da decisão

prolatada em 22/03/2016, agendando-se nova data para perícia. Estância-SE, 18 de dezembro de 2017. ALÍCIO DE

OLIVEIRA ROCHA JUNIOR Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº  201550001849

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a informação contida em petição de fl. 251, cumpra-se os comandos da decisão prolatada
em 22/03/2016, agendando-se nova data para perícia.

 

Estância-SE, 18 de dezembro de 2017.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

Juiz de Direito

 

Documento assinado eletronicamente por Alicio de Oliveira Rocha Junior, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Estância, em 20/12/2017, às 00:28

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2017002218814-48.

p. 255



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/01/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nesta procedi à tentativa de marcação de perícia no Sistema, sem obter êxito, tendo em vista que o

SCPV ainda não disponibilizou data para o corrente ano.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/02/2018

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Neurologista solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/02/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fora solicitada perícia para o dia e horário - 19/04/2017 de 07:30 às 09:00, aguardando manifestação

do perito Dr. Alvino Dutra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/03/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado para o perito nº 201850001533.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/03/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de nº: 201850001533 do tipo Intimação Perito (nomeação data e local da perícia)[MD00216] protocolado

nesta data. <br/><br/>{Destinatário(a): Perito Alvino Dutra da Silva}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850001533

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR: LUCAS DA SILVA        

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

MANDADO DE INTIMAÇÃO

A Dra. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE, Juíza de Direito da(o) 1ª Vara Civel
de Estância da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a pessoa abaixo
identificada da sua nomeação como perito e da data da perícia.

 INFORMAR SE ACEITA O MÚNUS, BEM COMO O LOCAL PARA A REALIZAÇÃOLocal e hora da Perícia:
DA PETÍCIA NEUROLÓGICA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Qualificação do Perito:
Nome         : Perito Alvino Dutra da Silva
Residência  : RUA D2 191
Bairro         : ARUANA
Cidade        : ARACAJU - SE

[TM216,MD1682]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão(ã)/Chefe de
, conforme art. 1º, III, "b", daSecretaria/Subsecretário/Secretário, em 15/03/2018, às 12:49

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018000601503-42.

Recebi o mandado 201850001533 em _____/_____/__________                 

_____________________________________________________

Perito Alvino Dutra da Silva
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/03/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201850001533) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Perito Alvino

Dutra da Silva}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850001533

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR: LUCAS DA SILVA        

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        

MANDADO DE INTIMAÇÃO

A Dra. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE, Juíza de Direito da(o) 1ª Vara Civel
de Estância da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a pessoa abaixo
identificada da sua nomeação como perito e da data da perícia.

 INFORMAR SE ACEITA O MÚNUS, BEM COMO O LOCAL PARA A REALIZAÇÃOLocal e hora da Perícia:
DA PETÍCIA NEUROLÓGICA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Qualificação do Perito:
Nome         : Perito Alvino Dutra da Silva
Residência  : RUA D2 191
Bairro         : ARUANA
Cidade        : ARACAJU - SE

[TM216,MD1682]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão(ã)/Chefe de
, conforme art. 1º, III, "b", daSecretaria/Subsecretário/Secretário, em 15/03/2018, às 12:49

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018000601503-42.

Recebi o mandado 201850001533 em _____/_____/__________                 

_____________________________________________________

Perito Alvino Dutra da Silva
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PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201850001533

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/03/2018 00:00

DESTINATÁRIO: Perito Alvino Dutra da Silva

ENDEREÇO:
RUA D2 191 . BAIRRO: ZONA DE EXPANSAO (ARUANA). ARACAJU/ SE.
CEP: 49000-001

TIPO DE MANDADO: Intimação Perito (nomeação data e local da perícia)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

CERTIFICO QUE DEIXEI DE EFETUAR A INTIMAÇÃO DO PERITO EM VIRTUDE DE NÃO TER
LOCALIZADO O NÚMERO 191 NA RUA D2, NO LOTEAMENTO ARUANA, BAIRRO ARUANA, NESTA
CAPITAL. ASSIM, SOLICITO MAIORES INFORMAÇÕES E ALGUM PONTO DE REFERÊNCIA PARA
OUTRAS DILIGÊNCIAS NO LOCAL. DESTA FEITA, DEVOLVO O PRESENTE MANDADO AO CARTÓRIO,
PARA OS DEVIDOS FINS.

[TC216, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Shana Roberta Ballalai de Amorim Alves, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 20/03/2018, às 14:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018000644675-57.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício com guia de tramitação 201850001734

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/03/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de nº: 201850001734 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão )[MD03000] protocolado nesta data.

<br/><br/>{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

201850001734

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO
ÚNICO:

0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Sumário

AUTOR: LUCAS DA SILVA        Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO - 353-A/SE

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT        Advogado(a):
RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA - 918-A/SE

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    COMUNICAR AO PERITO Dr. ALVINO DUTRA DA SILVA, ACERCA DA PERÍCIAFinalidade:
MARCADA NO SCPV DO TJ/SE, para o dia 07/04/2016, das 08:00h às 09:00 horas, na Rua Dom José Tomás,
nº45, Bairro São José, Aracaju/SE e tel: (79) 3214-0444, PARA SABER SE ELE ACEITA O MÚNUS E DESSE
MODO INDIQUE O LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA NEUROLÓGICA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

Gerência de Perícia
 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:

 CapuchoBairro:
 AracajuCidade:

 49081-000            CEP:
 SE   Uf:

[TM3000,MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão(ã)/Chefe de
, conforme art. 1º, III, "b", daSecretaria/Subsecretário/Secretário, em 22/03/2018, às 11:52

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018000667687-31.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/04/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fora solicitada perícia para o dia e horário - 19/04/2017 de 07:30 às 09:00, aguardando Laudo

Conclusivo elaborado pelo perito Dr. Alvino Dutra. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ainda não houve manifestação do Setor de Perícias(designação de local) quanto a perícia solicitada

para o dia 19/04/2018, ficando inviável a intimação das partes até o presente momento . Outrossim, verifica-se que

os honorários periciais foram arbitrados em 22/03/2016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  relatório das perícias solicitadas. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>relatório das perícias solicitadas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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03/05/2018 Perícias em Andamento

https://www.tjse.jus.br/pgrau/principal.wsp? 1/4

Perícias em Andamento

Processo:
 

Solicitação (Inicial):
 

Solicitação (Final):
 

Especialidade:
 Todas

Perito(a):
 Todos

 
 
 

Pesquisar  Limpar

Processo Sequência Solicitação Especialidade Perito Data Agenda Honorário Situação Ação

201750000055
(E)

1ª  
Documentoscopia,
Grafoscópia e
Papiloscopia 

   R$ 434,00 Perícia
pendente 

Justificativa
 Entrar em

contato com a
Gerência
3545  

201650001375
(E)

3ª  Ortopedia  22/03/2018 07:00
às 09:00 hs R$ 434,40 Necessário

remarcação Remarcar  

201550001849
(E)

2ª  Neurologista  19/04/2018 07:30
às 09:00 hs R$ 434,40 Necessário

remarcação Remarcar  

201750001241
(E)

1ª  Ortopedia  30/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 434,40 Necessário

remarcação Remarcar  

201650001732
(E)

2ª  Ortopedia  23/04/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 434,40 Necessário

remarcação Remarcar  

201750000412
(E)

2ª  Ortopedia  24/04/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 434,40 Necessário

remarcação Remarcar  

201650001092
(E)

4ª  Ortopedia  24/04/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 434,40 Necessário

remarcação Remarcar  

201750000541
(E)

3ª  Ortopedia  15/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 937,00 Necessário

remarcação Remarcar  

201650000867
(E)

1ª 10/05/2017 Neurologista Alvino Dutra
da Silva 

27/07/2017 07:30
às 09:00 hs R$ 434,40 Em

andamento  

201750001056
(E)

1ª 03/10/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750000632
(E)

1ª 04/10/2017 
Documentoscopia,
Grafoscópia e
Papiloscopia 

Roberto
Leite Maia    R$ 434,40 Em

andamento  

201750000342
(E)

1ª 27/10/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001026
(E)

1ª 31/10/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750000944
(E)

1ª 06/11/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001055
(E)

2ª 08/11/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201650001395
(E)

1ª 09/11/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001294
(E)

1ª 11/11/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750000059
(E)

1ª 22/11/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001272
(E)

2ª 23/11/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750000417
(E)

2ª 05/12/2017 Grafotécnico Roberto
Leite Maia    R$ 600,00 Em

andamento  

201750001345
(E)

1ª 11/12/2017 Psicologia Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento 
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03/05/2018 Perícias em Andamento
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201750001345
(E)

2ª 11/12/2017 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001279
(E)

1ª 24/01/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001605
(E)

1ª 25/01/2018 Psicologia 
Denise
Freitas
Brandão 

   Em
andamento  

201750001605
(E)

2ª 25/01/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001532
(E)

1ª 25/01/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001546
(E)

1ª 06/02/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201850000141
(E)

1ª 07/02/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001524
(E)

1ª 09/02/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

02/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 937,00 Em

andamento  

201750001036
(E)

1ª 15/02/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750000963
(E)

1ª 16/02/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

15/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 937,00 Em

andamento  

201450000725
(E)

6ª 19/02/2018 Cardiologia 
Katia
Oliveira
Nunes Leal 

26/06/2018 08:00
às 09:00 hs R$ 434,40 Intimar

Partes 
Intimar
Partes  

201750000556
(E)

1ª 19/02/2018 Contábil 

Tatyane da
Cunha
Oliveira
Melo 

   Em
andamento  

201650000651
(E)

2ª 28/02/2018 Contábil 

Tatyane da
Cunha
Oliveira
Melo 

   Em
andamento  

201450000382
(E)

1ª 28/02/2018 Engenharia Civil 

Clarissa
Eiras Fialho
Flores da
Costa 

19/07/2018 09:30  Em
andamento  

201750000852
(E)

1ª 01/03/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

28/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 937,00 Intimar

Partes 
Intimar
Partes  

201750001070
(E)

1ª 01/03/2018 Medicina do
Trabalho 

Roberto
Soares
Prado 

05/04/2018 07:00
às 10:00 hs  Em

andamento  

201750000934
(E)

2ª 01/03/2018 Papiloscopia 
Jenilson de
Jesus
Gomes 

  R$ 954,00 Em
andamento  

201650001562
(E)

2ª 01/03/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

21/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 660,00 Intimar

Partes 
Intimar
Partes  

201750001410
(E)

1ª 02/03/2018 Grafotécnico 

José
Francisco
Santos de
Menezes  

  R$ 954,00 Em
andamento  

201650001080
(E)

4ª 02/03/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

16/04/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 954,00 Em

andamento  

201750001320
(E)

2ª 02/03/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

16/04/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 954,00 Em

andamento  

201750001491
(E)

1ª 05/03/2018 Grafotécnico Roberto
Leite Maia    R$ 600,00 Em

andamento  

201650000962
(E)

2ª 06/03/2018 Grafotécnico Roberto
Leite Maia    R$ 400,00 Em

andamento  

201750001619
(E)

1ª 06/03/2018 Ortopedia José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

30/04/2018 09:00
às 10:30 hs 

R$ 954,00 Em
andamento 
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201650001130
(E)

2ª 06/03/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201650001130
(E)

3ª 06/03/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001014
(E)

1ª 08/03/2018 Grafotécnico 

Gilvan
Dórea
Dantas
Júnior 

  R$
1.000,00 

Em
andamento  

201750001559
(E)

2ª 09/03/2018 Grafotécnico Roberto
Leite Maia    R$ 600,00 Em

andamento  

201750001151
(E)

1ª 12/03/2018 Grafotécnico 

Gilvan
Dórea
Dantas
Júnior 

  R$
1.000,00 

Em
andamento  

201550001809
(E)

2ª 12/03/2018 Ortopedia 

Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves  

10/05/2018 07:00
às 09:00 hs R$ 954,00 Em

andamento  

201650001313
(E)

1ª 14/03/2018 Contábil 

Tatyane da
Cunha
Oliveira
Melo 

   Em
andamento  

201750001081
(E)

1ª 15/03/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201750001081
(E)

2ª 15/03/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001611
(E)

1ª 15/03/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201750001611
(E)

2ª 15/03/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201650001611
(E)

3ª 15/03/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201650001611
(E)

4ª 15/03/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201650000767
(E)

5ª 15/03/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

14/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 600,00 Em

andamento  

201750001164
(E)

1ª 17/03/2018 Grafotécnico Roberto
Leite Maia    R$ 800,00 

Aguardando
enviar
atividade
(perito
externo) -
Solicitação
de
informações
ao juízo 

Enviar
atividade  

201750001099
(E)

1ª 17/03/2018 Grafotécnico 

Gilvan
Dórea
Dantas
Júnior 

  R$ 961,60 Em
andamento  

201650000802
(E)

2ª 17/03/2018 Grafotécnico 

Gilvan
Dórea
Dantas
Júnior 

  R$
1.000,00 

Em
andamento  

201750000795
(E)

1ª 19/03/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

14/05/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 937,00 Intimar

Partes 
Intimar
Partes  

201750001459
(E)

1ª 20/03/2018 Grafotécnico 

José
Francisco
Santos de
Menezes  

  R$
1.000,00 

Em
andamento  

201750001530
(E)

1ª 03/04/2018 Grafotécnico 

Gilvan
Dórea
Dantas
Júnior 

  R$ 937,00 

Aguardando
enviar
atividade
(perito
externo) -
Solicitação
de
informações
ao juízo 

Enviar
atividade  

1ª 03/04/2018 Grafotécnico Roberto   R$ 937,00 Aguardando Enviarp. 273
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201750000930
(E)

Leite Maia  enviar
atividade
(perito
externo) -
Solicitação
de
informações
ao juízo 

atividade  

201750001252
(E)

1ª 04/04/2018 Ortopedia 
José Antônio
de Andrade
Goes Filho 

20/06/2018 09:00
às 10:30 hs R$ 954,00 Intimar

Partes 
Intimar
Partes  

201750001621
(E)

1ª 05/04/2018 Tradutor/Interprete
- Frânces 

Maria Estela
Garcia
Moreno
Franco 

  R$ 199,56 Em
andamento  

201650000598
(E)

5ª 09/04/2018 Contábil 
Cristiane
Nunes
Venceslau 

   Em
andamento  

201850000294
(E)

1ª 12/04/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201850000294
(E)

2ª 12/04/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201850000558
(E)

1ª 12/04/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201850000558
(E)

2ª 12/04/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201850000449
(E)

1ª 16/04/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201850000449
(E)

2ª 16/04/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201850000465
(E)

1ª 18/04/2018 Psicologia 
Millena da
Costa
Fontes 

   Em
andamento  

201850000465
(E)

2ª 18/04/2018 Serviço Social 
Joelma
Santos
Chaves 

   Em
andamento  

201750001412
(E)

1ª 20/04/2018 
Documentoscopia,
Grafoscópia e
Papiloscopia 

Roberto
Leite Maia    R$ 800,00 

Aguardando
confirmação
(perito
externo) 

 

201750001332
(E)

1ª 25/04/2018 Contábil 
Divisão de
Perícias
Contábeis 

   Em
andamento  

201750001055
(E)

3ª 26/04/2018 Psiquiatrica 

Tereza
Cristina S.
Rollemberg
Gomes 

23/08/2018 07:00
às 10:00 hs  Em

andamento  

201750001531
(E)

1ª 30/04/2018 Grafotécnico 

Gilvan
Dórea
Dantas
Júnior 

  R$
1.000,00 

Em
andamento  

201750001444
(E)

1ª 02/05/2018 Papiloscopia 
Aldrey
Menezes da
Silva Leite 

  R$
1.000,00 

Aguardando
confirmação
(perito
externo) 

 

201850000551
(E)

1ª 03/05/2018 Psicologia     Em
andamento  

201850000551
(E)

2ª 03/05/2018 Serviço Social     Em
andamento  

201750001362
(E)

1ª 03/05/2018 Grafotécnico 
Genaldo
Moura do
Amaral  

   Falta definir
o honorário Arbitrar  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201800140}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

 

 

LUCAS DA SILVA, devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por seu advogado in 

fine assinado, requerer que seja designada nova data para a 

realização da perícia solicitada, tendo em vista que não 

houve intimação das partes acerca da anterior marcada, 

impossibilitando a sua realização. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Aracaju, 04 de maio 2018. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. Da análise dos autos verifica-se que até o presente momento não fora realizada a perícia necessária para o

deslinde do feito. Dessa forma, determino que agende-se nova data para a realização da perícia, nos termos da

decisão de 22/03/2016. Estância/SE, 11 de maio de 2018. ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR JUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

Da análise dos autos verifica-se que até o presente momento não fora realizada a perícia necessária para o deslinde do
feito. Dessa forma, determino que agende-se nova data para a realização da perícia, nos termos da decisão de 22/03/2016.

Estância/SE, 11 de maio de 2018.

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

JUIZ DE DIREITO

 

dgt/Sa

Documento assinado eletronicamente por Alicio de Oliveira Rocha Junior, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Estância, em 11/05/2018, às 10:45

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018001121996-51.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia de sequência 2 da especialidade Neurologista. Motivo: não houve aceite do

perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Neurologista solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fora solicitada perícia para o presente feito com data e horário sugeridos pelo SCPV (02/08/2018 de

07:30 às 09:00 hs), estando o presente aguardando manifestação do expert.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  tela do SCPV demonstrando a indisponibilidade de peritos p realizar a perícia necessária ao feito. <br/> Juntada de

Outros Documentos<br/>tela do SCPV demonstrando a indisponibilidade de peritos p realizar a perícia necessária ao

feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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24/05/2018 Perícias Aguardando Remarcação

https://www.tjse.jus.br/pgrau/pericias/remarcarPericia.wsp 1/2

24/05/2018 11:32:58

Sistema de Controle Processual - 2009
 Perícias Aguardando Remarcação

1ª Vara Civel de Estância

Processo Solicitação Especialidade Justificativa Peritos
Disponíveis Opção

201650001375

(E) 
3ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,José
Antônio de
Andrade Goes
Filho,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201750001241

(E) 
1ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201650001732

(E) 
2ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201750000412

(E) 
2ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201650001092

(E) 

4ª Ortopedia Ver Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro

Remarcar
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24/05/2018 Perícias Aguardando Remarcação

https://www.tjse.jus.br/pgrau/pericias/remarcarPericia.wsp 2/2

Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

201750000541

(E) 
3ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201550001849

(E) 
3ª Neurologista Ver Nenhum Perito

Disponível -
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o prazo para aceitação da perícia fora expirado sem manifestação do expert. bem como que não há

perito disponível para a realização do exame conforme documento juntado nesta oportunidade

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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24/05/2018 Perícias Aguardando Remarcação

https://www.tjse.jus.br/pgrau/pericias/remarcarPericia.wsp 1/2

24/05/2018 11:32:58

Sistema de Controle Processual - 2009
 Perícias Aguardando Remarcação

1ª Vara Civel de Estância

Processo Solicitação Especialidade Justificativa Peritos
Disponíveis Opção

201650001375

(E) 
3ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,José
Antônio de
Andrade Goes
Filho,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201750001241

(E) 
1ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201650001732

(E) 
2ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201750000412

(E) 
2ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201650001092

(E) 

4ª Ortopedia Ver Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro

Remarcar
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24/05/2018 Perícias Aguardando Remarcação

https://www.tjse.jus.br/pgrau/pericias/remarcarPericia.wsp 2/2

Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

201750000541

(E) 
3ª Ortopedia Ver

Andrey
Sorrilha,Paulo
Cândido de Lima
Junior,Leandro
Koiti
Tomiyoshi,Carlos
Tadeu
Nascimento
Alves ,Marlucio
Andrade dos
Santos

Remarcar

201550001849

(E) 
3ª Neurologista Ver Nenhum Perito

Disponível -
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/05/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I  Tendo em vista a indisponibilidade de perito na especialidade indicada cadastrado nos quadros do TJSE, expeça-

se ofício ao Conselho Regional de Medicina  Seccional Sergipe, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça a

este Juízo relação de médicos neurologistas disponíveis para a realização de perícia médica necessária ao deslinde

do feito. Deve o mencionado Conselho, na resposta a esta intimação, fornecer os contatos telefônicos ou eletrônicos

dos profissionais indicados. II  Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos. Estância/SE, 11 de junho de 2018. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE JUÍZA DE

DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos. 

I – Tendo em vista a indisponibilidade de perito na especialidade indicada cadastrado nos
  quadros do TJSE, expeça-se ofício ao Conselho Regional de Medicina – Seccional Sergipe,

 a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça a este Juízo relação de médicos
 neurologistas  disponíveis para a realização de perícia médica necessária ao deslinde do feito.

Deve o mencionado Conselho, na resposta a esta intimação, fornecer os contatos telefônicos
ou eletrônicos dos profissionais indicados.

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam
conclusos.

 

 

Estância/SE, 11 de junho de 2018.

 

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

 

dgt/Tr

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III, "b",Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 12/06/2018, às 14:36

da Lei 11.419/2006.

p. 291



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018001395688-68.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei expediente ao CRM/SE 201850003840.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201850003840 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota

Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Diretor Conselho Regional Medicina de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850003840

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 15 dias.:Prazo

 Intimar o Conselho Regional de Medicina ? Seccional Sergipe, a fim de que, no prazo de 15:Finalidade
(quinze) dias, forneça a este Juízo relação de médicos neurologistas disponíveis para a realização de perícia
médica necessária ao deslinde do feito. Deve o mencionado Conselho, na resposta a esta intimação, fornecer
os contatos telefônicos ou eletrônicos dos profissionais indicados.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Diretor Conselho Regional Medicina de Sergipe
Residência : Rua Minervino Souza Fontes, , 150
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 15/06/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018001426124-19.
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Recebi o mandado 201850003840 em _____/_____/__________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201850003840) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Diretor Conselho

Regional Medicina de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850003840

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 15 dias.:Prazo

 Intimar o Conselho Regional de Medicina ? Seccional Sergipe, a fim de que, no prazo de 15:Finalidade
(quinze) dias, forneça a este Juízo relação de médicos neurologistas disponíveis para a realização de perícia
médica necessária ao deslinde do feito. Deve o mencionado Conselho, na resposta a esta intimação, fornecer
os contatos telefônicos ou eletrônicos dos profissionais indicados.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Diretor Conselho Regional Medicina de Sergipe
Residência : Rua Minervino Souza Fontes, , 150
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 15/06/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018001426124-19.
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Recebi o mandado 201850003840 em _____/_____/__________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201850003840

DATA DE CUMPRIMENTO: 19/06/2018 00:00

DESTINATÁRIO: Diretor Conselho Regional Medicina de Sergipe

ENDEREÇO:
Rua Minervino Souza Fontes nº 150. BAIRRO: Salgado Filho. Aracaju/ SE.
CEP: 49020-050

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Davi Couto Neto, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20/06/2018, às 14:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018001473659-13.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  26/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Ofício nº 1120/2018 do Conselho regional de Medicina encaminhando a

relação dos médicos especialistas em Neurologia bem como, a relação dos médicos especialistas em Medicina Legal

e Pericia Médica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE 

Oficio n° 1120/2018-PRES 

Aracaju, 13 de junho de 2018. 

Exma Sra. 
Dra. Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque 
Juíza de Direito da ia  Vara Cível de Estância 
Av. Tenente Eloy n° 470 Centro 
Cep.: 49.200-000 Estância/ SE 

Excelentíssima Juíza, 

Em resposta ao oficio s/n Processo n° 201550001849 
encaminhamos a Vossa Excelência a relação dos médicos especialistas 
em Neurologia bem como, a relação dos médicos especialistas em 
Medicina Legal e Pericia Médica cadastrados neste Regional. 

Atenciosamente, 

Dra. Rosa Amélia Andrade Dantas 
Presidente do CREMESE 

Rua Minervino de Souza Fontes, n.° 150 Salgado Filho, CEP 49020-430 - Aracaju - Sergipe 
Tels.: (79) 3212-0700/3211-0801 - Fax: (79) 3212-0703 - Home page: www.cremese.org.br  

E-mail: pres'clencia@cremese.org.br  
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' 	CONSELHO REGIONAL DE MEDICIN-A-SE 

RELAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS EM NEUROLOGIA 

E-MAIL NOME 

ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS 	 alanchester@uolcom.br  

ESPECIALIDADE 

CLINICA MÉDICA - RQE N° 1825 

NEUROLOGIA - RQE N° 1826 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

RUA PERCILIO DA COSTA ANDRADEI 75/1401 	SALGADO FILHO 	 Aracaju 	 49020600 (79)8113-5065;(81)9272-3131 

ALBERTO SILVA BARRETO 	 ALBERTOSIBARRETO@HOTMAILCOM 

ESPECIALIDADE 

NEUROCIRURGIA - RQE N°1105 

NEUROLOGIA - 	N° 1354 

.ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP • TELEFONE 

     

RUA: D, 180 JARDIM SANTO ANTONIO FAROLANDIA 	 Aracaju 49032000, (079)3211-8352,(079)3243-2751;(079)9132-2177 

ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA 	ALDETE.HERMINIA@HOTMAILCOM 

ESPECIALIDADE 

ELETROENCEFALOGRAMA - RQE 

NEUROLOGIA - RQE N°  

NEUROLOGIA PEDIÁTRICA RQE N° 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R D2 - LOT ARUANA, 400 	 ZONA DE EXPANSÃO 	Aracaju 	 49000200 (079)99900-4834 

ALESSANDRA OLIVEIRA TEIXEIRA 

ESPECIALIDADE 

aóteixeir:a@uol.comib.r 

 

   

NEUROLOGIA -,RQE N°3487 

ENDERECO 
	

BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R FRANCISCO RABELO LEITE N°990 CASA 50 	ATALAIA 	 Aracaju 	 49037240 (79)3243-0994;(79)99967-4597 p. 305



ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR 

ESPECIALIDADE 

NEUROCIRURGIA - RQE N° 

NEUROLOGIA - RQE N° 1396 

ENDERECO BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

ROD INÁCIO BARBOSA, 47 	 ZONA DE EXPANSÃO 	Aracaju 

ARISTON MARTINS CORDEIRO 	 ARISTONCORDEIRO@GMAILCOM 

ESPECIALIDADE • 

49001374 (079)3227-2892;(079)9982-9742 

CLINICA MEDICA - RQE N° 1650 

NEUROLOGIA - RQE N°  1649 	 • 

ENDERECO 
	

BAIRRO 
	

MUNICIPIO 
	

CEP 	TELEFONE 

RUA H, CASA 91 - CONJUNTO BEIRA MAR II 
	

AEROPORTO 
	

Aracaju 
	

49037603 (379)3243-6864;(079)9136-6149 • 

AUGUSTO TAVARES DE FIGUEIREDO 	 sinopssopiegmail.com  

ESPECIALIDADE . _ 

NEUROLOGIA - RQE N°2215 

NEUROLOGIA - RQE N° 2215 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R MOACIR WANDERLEY, 200 / 601 - BL. TRIUNFO JARDINS 
	

Aracaju 	 49025510 (079)3222-2914;(079)99155-2925 

CARLA CRISTINA BRAZ 

ESPECIALIDADE  

NEUROLOGIA - RQE N° 

ENDERECO 

      

  

BAIRRO MUNICIPIO CEP 	TELEFONE 

RUA JOSE OLIVA NASCIMENTO, 82/804 
	

JARDINS 	 Aracaju 
	

49025730 (079)231-3404;(079)9988-1465 

CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES 	CAMANUELLE@YAHOO.COM.BR  

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°3152 	 • 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R CLÁUDIO BATISTA, 295 / 101 - 81.03 	PALESTINA 	 Aracaju 	 49060025 (082)3336-5939:(79)99159-4928 

EDUAROO LUIS DE AQUINO NEVES • 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°.905 - 

N
\
EURONSIOLOGIA CLINICA - RQE N° 

ENOERECCI 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP , 	TELEFONE p. 306



GISELLE MELO FONTES SILVA 	 GIMFS24@GMAILCOM 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°2833 

NEUROLOGIA - RQE N°2833 

ENDERECO 	 BAIRRO 
	

MUNICIPIO 
	

CEP 	TELEFONE 

R DO DE CAXIAS, 167 / 301 - EDF.MONTPARNASSESÃO JOSÉ 
	

Aracaju 	 49015320 (079)3213-7802;(021)8712-1984 

AV GONCALO P. ROLLEMBERC,211 - SAIA 507 SÃO JOSE Aracaju 49010410 (079)221-2741 

GILBERTO DOS SANTOS 	 doil_bert@hotmail.com  

ESPECIALIDADE 

BAIRRO 

CENTRO 

NEUROLOGIA - RQE N° 1628 

CLINICA MÉDICA - RQE N°1629 

ENDERECO 

RUA ANIZIO ANGELO DE SOUZA .640 

MUNICIPIO 

Nossa Senhora das Dores 

CEP 

49600000 

TELEFONE 

(079)3231-230N079)98102-3348;(079)988164283 

GILBERTO REBELLO DE MATTOS 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°695 

ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

RUA LOURIVAL CHAGAS, 405/1004 ED PITUBA GRAGERU Aracaju 49025390 (79)8135-0903 

HELENA PINHO DE SÁ 	• 	 HELEN&DE_SA@YAHOO.COM  

ESPECIALIDADE 

  

    

PSIQUIATRIA - RQE,N° 2471 	 •  

NEUROLOGIA - RQE N°2536 '. 

ENDERECO • 	 BAIRRO, 	 • 	 . MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

AV DEP SILVIO TEIXEIRA, 952 / 304 	 JARDINS • 	• 	 Aracaju 	 49025100 (079)3026-2376;(079)9105-7252;(079)99881-9609 

HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA 	 HELIO@INFONET.COM.BR  

ESPECIALIDADE 	 _ 

NEUROCIRURGIA - RQE N°14 

NEUROLOGIA - RQE N°2528 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 	• 

R REGINALDO P PINA,261 - PCI COQUEIROS 	INACIO BARBOSA 	Aracaju 	 49040000 (079)3249-2718;(079)9132-7088 

IVANILSON ALVES DE OLIVEIRA 	• 	 ivanilsonal;es@ig.cem.br  

'ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°  1366 

• 

o 

p. 307



ENDERECO 
	

BAIRRO , 	 MUNICIPIO 	 CEP TELEFONE 

RUA MANOEL DOMINGOS PEREIRA, 378 
	

CENTRO 	 Itabaiana 	 49500000 (79)3431-5979;(79)9972-2527 

JOSIAS DANTAS PASSOS 	 JOSIAS.PASSOS@UNICREAJU.COM.BR  

ESPECIALIDADE 

NEUI4OCiRURGIA ROE N°454 

NEUROLOGIA - RQE N° 1538 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

AV. JOAO VITOR DE MATOS, 34/1102 C. CENTRAL FAROLANDIA 	 Aracaju 	 49032300 (79)3243-0450;(79)3243-1522;(79)8816 6265;(079)9971-1133 

JOSÉ (CICIO DE OLIVEIRA DANTAS 

ESPECIALIDADE 

lucdant@uolcom.br  

ELETROENCEFALOGRAFIA - ROE N°  

MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO - RQE N° 

NEUROLOGIA - ROE N° 

ENDERECO 	 BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

AV. MELICIO MACHAD0,4000 MRIA REZENDE Q. OCATALAIA Aracaju 49038443 (079)3243-3510;(079)9949-3071 	I  

JOYCE DE FARIA AMADO DE ALMEIDA 

ESPECIALIDADE 

JOYCEAMADODEALMEIDA@GMAIL.COM- 

NEUROLOGIA - RQE N°103 

ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

AV DES JOÃO ES DE A LIMA, 755- JD. G. DINIZ 	ATALAIA Aracaju 49037130 (079)3223-1661;(079)99987-6222 

LARISSY LIMA SANTOS 

ESPECIALIDADE 

LARISSYLIMA@HOTMAIL.COM  

'NEUROLOGIA - RQE N°3514 

ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO .. CEP TELEFONE 	 • • 

R MANOEL ANDRADE, 2531 	• COROA DO MEIO Aracaju 	• 49035530 (079)3255-2101;(079)99809-3955 

LIS CAMPOS FERREIRA 

ESPECIALIDADE 

LISCAMPOSF@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 

NEUROLOGIA - RQE N° 3068 

ENDERECO BAIRRO 	• MUNICIPIO CEP 

R ALF JOSÉ P DE BRITO 200 / 203 EIL LUCE 	FAROLANDIA Aracaju 49032010 (079)3224-3851;(079)8106-3030 

LORENA MARIA ALVES SOUZA 	 LORESOUZA04@GMAILCOM 

ESPECIALIDADE 

- NEUROLOGIA - ROE N°3554 p. 308



ENDERECO 'BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

"PROFESSORA ROSA FARIA, N 26, RESID PARQUE INACIO BARBOSA Aracaju 49041020 (79)32492762;(79)9993-8811 • 

LUCIANNA AZOUBEL COPESCO ARAUJO 	LUAZOUBEL©HOTMAIL.COM  

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°2767 

ENDERECO 	 BAIRRO 

R ENG AMAURY A DE MENEZES, 27 	 VILA NOBRE 

MUNICIPIO 

Paulo Afonso 

CEP 

48608574 

TELEFONE 

(075)3281-1369;(075)8825-1802 

LUIZ SOARES BANDEIRA 

• ESPECIALIDADE 

• 

NEUROCIRURGIA - RQE N° 

NÉUROLOGIA- RCIE N° 

ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

AV.: MARIO JORGE,VIEIRA MENEZES, 1399 . COROA DO MEIO 	• Aracaju 49035660 (079)211-1430/9148-7353;(079)243-1690/3255-1009 

MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ 	ARNONQUEIROZ©HOTMAILCOM 

ESPECIALIDADE 

NEUROCIRURGIA - RQE N°591 

NEUROLOGIA - RQE N°597 

ENDERECO 	 BAIRRO 

AV DEP PEDRO VALADARES, 875 / 301 - RES. 	JARDINS 

MUNICIPIO 
	

CEP 	TELEFONE 

Aracaju 	 49025090 (079)3214-6484;(079)9977-7706 

MANOEL JOSE LEAL. 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°286 — 

.ENDERECO . 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

RUA POCO VERDE, 318 CONJ. 	 PEREIRA LOBO 	 Aracaju 	 49050000 (079)211-3057 

MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO PAIXAO 	MARCELOORPAIXAO©GMAIL.COM  

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - FkQE N°2955 

NEUROLOGIA - RQE N°2956 

ENDERECO 	 BAIRRO 

R JENNER AUGUSTO, 227 / 801 ED JENNER 	JARDINS 

MUNICIPIO 

Aracaju 

CEP 	TELEFONE 

49026200 (079)3213-0967;(079)3227-3706;(079)9805-8558 

      

      

MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA ALVES 
	

maurelioalves@iwcom.br  

ESPECIALIDADE  

NEUROLOGIA - RQE N°1108 p. 309



R.MAESTRO DOMICIÓ FRAGA, 270 / 901 	GRAGERU 	 Aracaju 	 49025420 (079)99131-9651 

MARGLEICE MARINHO VIEIRA ROCHA 	 MARGLEICE©GMAIL.COM  

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°3433 

NEUROLOGIA - RQE N° 3434 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

RUA JOAO BATISTA.  MACHADO,37 CJ ORLANDO SAO CONRADO Aracaju 	 49042210 (79)3251-3876(79)0957-8602 

ENDERECO - BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

  

MARIA CECILIA TAVARES GALRAO DE ALMEIDA CECILIAGALRAO©GMAILCOM 

, ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - ROE N°3142 

ENDERECO 	 / 	 BAIRRO 	 . MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

AV DEP SILVIO TEIXEIRA N° 570 AP/802 	JARDINS 	 Aracaju 	 49025100 (79)3027-7858,(--)996808441 

PATRICIA AFtANDA GARCIA DE SOUZA 	aranda@infonet.com.br  

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - ROE N°711 

NEUROFISIOLOGIA CLINICA - ROE N°1918 

CLINICA MÉDICA - RQE N° 129i 

ENDERECO 	 BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

PRÇ LUCIANO BARRETO JUNIOR,56 / 602 EDF. 	JARDINS Aracaju 49025330 (079)3217-8494;(079)9981-1003 

PAULO SAMANDAR JALALI 	 jalalips@hotrnail.com  

, ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°1656 

ENDERECO 	 BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

- AV OVIEDO TEIXEIRA, 130 /1201 -MB. SEMENTEIWARDINS 	, . 	Aracaju 49026100 (079)99988-1832 

PHILIPPE JOAQUIM OLIVEIRA MENEZES MACEDO macedophilippe©outlook.com  

ESPECIALIDADE 

CEP 

NEUROLOGIA - RQE N°3440 

ENDERECO 	 BAIRRO MUNICIPIO TELEFONE 

AVENIDA BEIRA MAR, 1412 / 901 	 13 DE -JULHO Aracaju 49020010 (079)3214-6923;(079)99978-8151 

.` ROBERTO CESAR PEREIRA DO PRADO 	RCPRADO©INFONET.00M.BR 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N 1085 p. 310



ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R CELSO OLIVA,321/301-ED.SAINT HONOREE 	13 DE JULHO 
	

Aracaju 	 49020090 (079)3214-7611;(079)99982-1307 

SUZANA DANTAS PASSOS 	 SUEPASSOS@GMAILCOM 

ESPECIALIDADE 
I 

NEUROLOGIA - RQE N°497 	 J 
1 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP__ TELEFONE . ._ 	... . 	
1 

RUA URBANO NET0,573 CASA 17 JOSE INACIO COROA DO MEIO 	 Aracaju 	 49035190 (079)3255-0177;(079)9136-7521 	 1 

TANIA MARIA MAYNART PEREIRA 

ESPECIALIDADE 

"NEUROLOGIA.- RQE N°1557 

ENDERECO 
	

BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

AL 8,155/1003-ED IXORIA-SPRING VILLAGE . 	JARDINS " 
	

Aracaju 	 49025000 (079)231-7703;(079)9134-6785 • 

VALERIA DE FIGUEIREDO SALAZAR 	 V.SALAZAR©TERRA.COM.BR  

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°2540 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R CAIO PEREIRA, 175 /401 	 ENCRUZILHADA 	 Recife 	 52041010 (081)3241-9158:(081)9974-0703 

WESLEY SOARES DA CUNHA 	 WESLEYSC@HOTMAILCOM 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - ROE N°2963 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP - - TELEFONE 

'R PERCILIO DA C ANDRADE, 175 / 1503 	 TREZE DE JULHO 	Aracaju • 	 49020600 • (079)99851-9988 

ZAIRSON DE ALMEIDA FRANCO 	 zairsonalmeida(ggmailcom 

ESPECIALIDADE 

NEUROLOGIA - RQE N°96 

ACUPUNTURA - RQE N°1480 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 	 CEP 	TELEFONE 

R JORN PAULO COSTA, 979 	 ATALAIA 	 Aracaju 	 49037340 (079)3223-2221:(079)98813-1374 

Totatde Médicos: 39 

Aracaju - SE, 20 de junho de 2018 
••, 

p. 311



‘..4% 

• 
V Wp. 4•4.t/i(P! 

' 

'''ir;:ril*t 

/RELAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS EM MEDICINA LEGAL. E PERICIA MÉDICA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SE 

  • 

NOME 	 E-MMI. 

, 	. ;MEXOX$4080. SILVA CONFIM; 	 414EXCIIMPRaP~ICYAllq.P. 
j.:»;; 	• À::  .; 	

.'; 	• • • 

MEDICINA DO WAPAWO- RQE N°2897 
rtn' 

tAL 
AFCIIME ALVES COSTA 	 attirstecostaQvahcastcont br 

ESPECLAUDADE 

— - - --- -- ------------ ---- , 	GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - RUE PP 1476 

MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA - RUE N°2086 
• 

ENDERECO 	 - 
' BAIRRO 	 ~CIRO 	 CEP 	TELEFONE 

AV ANT F. SANTANA,370/901 CD RES. OMEGA 	13 DE JULHO 	. 	
Aracaju • 	 49920070 9989-8941 

	

, 	
-  rAID~15BEZÉRRADASIWAFILIJW.' .: 'AVERCWKWQM¥XTFOOCOMIffli ?»fU,,: 	

. . • . 	_ 	 • 	, •• 	i 	• . • :. 	. 
ESPÊnAI .. • 	. 	. . 	. 	-. - . ,. 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	.. .. 	• • 	:: 	.. 	. 	, • , 	: 	• 	,,..r. 	.. 	. 
MEDICINA DO TRABALHO - RUE N°32 

, 	MEDICINA LEGAL E PERICIA MÉDICA - ROE 

R JOAO DIONISIO DOS SANTOS (POV AREIA 	MOSQUEIRO 	 Aracaju 	 49007113 32174290 
JORGE CARVALHO MENDONCA 

. 	• 

ESPECIALIDADE 

MEDICINA DO TRABALHO - RUE N" 1S 

MEDICINA ESPORTIVA - RUE IP 

MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA— RUE Ir p. 312



'BAIRRO ' CEP TELEFONE 

49037060 3212-4400 
v. 

NipSoN..13113 ¡los 	 - ‘24 

óã iiMÊsère':Coike .MOBERTO SOARES:PRADO: 

ESPECIALIDADE 

' 	MEDICINA DO TRABALHO -FidE N°627 

:t -MEDICINA LEGAL E.PERICIA MÉDICA- RQE 2745-

ENDERECO. 

RUA: JOSE FREIRE, 585 	• SALGADO' FILHO 

CEP 	TELEFONE 

49020410 9971-4504 

MUNICIPIO - 

Aracaju 

• ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 

RUA: PROM. JOAO MAYNARD BARRETO, 16 " 	CJ. JUCELINO KUBIYSCHECKPtracaju 

riOSE. 'ANTONIO DE ÁNDRADE GOES FILHO 	TQINHOGOES@OLCONIBR 

ESpECIALIDAOE 	. . 	. 	. 

CEP 

49095200 

TELEFONE 

- 	3041-4270 	. 

".' MEDICINA LEGAL E PÉRICIÀ MÉDICA.- KiEW291.6 

ENDERECO 	. 	. • . .•• 	 BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE 

z •AVENIDA•BEIRKMAR,15001301" 	 GRAGERU 
. 	.. 	 • 

JOSE HAMILTON MACIEL SILVA 	 harrnitan.maciel©uolcom.br.  

Atacaja • 49025040 9956-6655 

'ESPECIALIDADE 

MEDICINA LEGAL E PERICIA MÉDICA - RQE 81° 31 

PSIQUIATRIA - RQE N°6 ' 
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ROSA ANIIELIA ANDRADE DANTAS 	 ROSAAMELIAPI1F.S.BR 

ESPECIALIDADE . 	. 

MEDICINA DO TRABALHO - EIDE N3 659 

MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE - ROE N°660 

MEDICINA LEGAL E PERICIA MÉDICA -ROE N°2691 

ENDERECO 	 BAIRRO 	 MUNICIPIO 
	

CEP 	TELEFONE 

AV BEIRA-MAR, 3538 1901 BL A - VILLE DE PARIS JARDINS 	 Aracaju 	 49825040 96104-6262 

SIMONE BEATFt12 MATOS SOARES CALASANS SBNISC9eft0TMAIL-ICOM 

ESPECIALIDADE 

MEDICINA LEGALÁfiRjOBLIfalfer 	N,  ?Mi 
.• • 	• 	• 	 . 

MI  BEIP.A.MAR,143004: TORRE BlEfi1/4  

SOLANGE SOUZA LIMA 

ESPECIALIDADE 

MEDICINA LEGAL E PERiCIA MÉDICA -ME Un 2429 

	

- ENDERECO 	 BAIRRO 

HERACLITOIIREARRET0,71/ 302-EDF. GRASSELLIZIA ' 

MUNICIPIO 	 Cf3P 	TELEFONE 

Aracaju 
	

49045200 9982-8823 

Total de alécBcos: 12 

Aracaju - eF, 12 de agosto de 2016 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/07/2018

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia de sequência 3 da especialidade Neurologista. Motivo: devido a dificuldade

de encontrarmédico na especia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/07/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. Em razão da certidão de 24/05/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização do exame,

nomeio Dra. ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA, neurocirurgiã, que deverá ser intimada no endereço

constante à fl. 305, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente

proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o

endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. Caso necessário, volvam conclusos.

Estância/SE, 26 de janeiro de 2018. ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR JUIZ DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

Em razão da certidão de 24/05/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização
do exame, nomeio Dra. , neurocirurgiã, que deveráALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA
ser intimada no endereço constante à fl. 305, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se
aceita o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com
comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico,
para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Caso necessário, volvam conclusos.

 

 

Estância/SE, 26 de janeiro de 2018.

 

 

ALÍCIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

JUIZ DE DIREITO

dgt/Tr

 

Documento assinado eletronicamente por Alicio de Oliveira Rocha Junior, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Estância, em 06/07/2018, às 20:16

11.419/2006.
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018001600126-68.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/07/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201850004292.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/07/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201850004292 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850004292

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO PERITO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a Dr.ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA, neurocirurgiã, que deverá ser intimada no
endereço constante à fl. 305, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificaçao da parte:
Nome : ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA 
Residência : RUA D 02, LOTEAMENTO ARUANA TEL 9900-4834, 400 
Bairro : ZONA DE EXPANSÃO 
Cidade : AracajU - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 09/07/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018001612520-26.

Recebi o mandado 201850004292 em _____/_____/__________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201850004292) de Execução Complexa - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): ALDETE

HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850004292

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO PERITO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a Dr.ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA, neurocirurgiã, que deverá ser intimada no
endereço constante à fl. 305, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificaçao da parte:
Nome : ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA 
Residência : RUA D 02, LOTEAMENTO ARUANA TEL 9900-4834, 400 
Bairro : ZONA DE EXPANSÃO 
Cidade : AracajU - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 09/07/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018001612520-26.

Recebi o mandado 201850004292 em _____/_____/__________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201850004292

DATA DE CUMPRIMENTO: 09/08/2018 00:00

DESTINATÁRIO: ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA

ENDEREÇO:
RUA D 02 nº 400, LOTEAMENTO ARUANA TEL 9900-4834. BAIRRO: ZONA
DE EXPANSÃO. AracajU/ SE. CEP: 49020-050

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI CUMPRIDO. MOTIVO:

DIRIGI-ME A VIA INDICADA E ALI ESTANDO FUI ATENDIDO PELO SR. FERNANDO ALMEIDA,
ESPOSO DA MÉDICA ALDETE HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA, INFORMANDO QUE A MESMA ESTAVA
TRABALHANDO, MAS QUE SE COMPROMETIA A ENTREGAR-LHE A VIA DO PRESENTE MANDADO
ASSIM QUE ELA CHEGASSE.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Montenegro dos Santos, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 10/08/2018, às 09:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018001932668-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018001932668-48. fl: 1/1
em 10/08/2018 às 09:00:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Adalberto Montenegro dos Santos, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a perita nomeada não apresentou manifestação. O referido é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MM. JUÍZA</br>{Via Movimentação em Lote nº 201800287}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I- Determino que a Secretaria entre em contato com a expert nomeada, via telefone ou email, a fim de que

esta se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do despacho de 06/07/2018, para exarar manifestação acerca

da citação do encargo. II  Após o decurso do aludido prazo concedido item I, sem manifestação, certifique-se e

volvam conclusos. Estância/SE, 31 de agosto de 2018. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

JUÍZA DE DIREITO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

 

I- Determino que a Secretaria entre em contato com a expert nomeada, via telefone ou email, a
ue esta se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do despacho de 06/07/2018,fim de q

para exarar manifestação acerca da citação do encargo.

II – Após o decurso do aludido prazo concedido item I, sem manifestação, certifique-se e
volvam conclusos.

 

 

Estância/SE, 31 de agosto de 2018.

 

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

JUÍZA DE DIREITO

 

dgt/Tr

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III, "b",Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 03/09/2018, às 17:05

da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002160365-31. fl: 1/2
em 03/09/2018 às 17:05:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002160365-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002160365-31. fl: 2/2
em 03/09/2018 às 17:05:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, encaminhei e-mail à perita nomeada, conforme cópia em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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04/09/2018 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-14117&tz=(GMT-03.00)%20Auto-Detected 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : Indicação como perita
Para : aldete herminia <aldete.herminia@hotmail.com>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Indicação como perita

Ter, 04 de set de 2018 16:13
1 anexo

Boa Tarde!
 
Venho através deste, encaminhar a Vossa Senhoria, o despacho do MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Cível da Comarca de Estância, em que fora nomeada como perita nos autos
do processo n.º 201550001849, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o
encargo, e caso positivo, cumpra as determinações do despacho em anexo.
 
Att,
 
Bel.ª Carla Prado
Técnica Judiciária
Matrícula 7121

201550001849.pdf
 28 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, fluiu o prazo do despacho de 03/09/2018, sem que houvesse manifestação da perita nomeada. Dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MM. JUIZ

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I  Tendo em vista a certidão coligida em 19/09/2018, deve a Secretaria entrar em contato, MAIS UMA VEZ,

com a perita nomeado nos autos, a fim de que esta se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do despacho de

06/07/2018, para exarar manifestação acerca da citação do encargo, sob pena de aplicação de multa no valor de 04

(quatro) salários-mínimos, conforme prevê o parágrafo único do artigo 468 do NCPC, de comunicação ao CRM para

aplicação da penalidade administrativa, além das sanções penais. II  Após o decurso do aludido prazo, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

 

  I – Tendo em vista a certidão coligida em 19/09/2018, deve a Secretaria entrar em contato,
    MAIS UMA VEZ, com a perita nomeado nos autos, a fim de que esta se manifeste, no prazo de

10 (dez) dias, acerca do despacho de 06/07/2018, para exarar manifestação acerca da citação
   do encargo, sob pena de aplicação de multa no valor de 04 (quatro) salários-mínimos,

conforme prevê o parágrafo único do artigo 468 do NCPC, de comunicação ao CRM para
aplicação da penalidade administrativa, além das sanções penais.

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam
conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Henrique de Almeida Santos, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade 1ª Vara Civel de Estância, em 08/10/2018, às 18:23:31

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002490148-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002490148-44. fl: 1/1
em 08/10/2018 às 18:23:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Antonio Henrique de Almeida Santos, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em cumprimento ao despacho de 08/10/2018, expedi mandado de intimação n.º 201850006436,

encaminhei e-mail à perita e efetuei ligação ao telefone celular n.º (79) 99900-4834, todavia, não obtive êxito em

manter contato com a referida perita. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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10/10/2018 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-15254&tz=(GMT-03.00)%20Auto-Detected 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : Encaminha despacho
Para : aldete herminia <aldete.herminia@hotmail.com>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Encaminha despacho

Qua, 10 de out de 2018 21:07
1 anexo

Boa noite!
 
Encaminho anexo, o despacho exarado pelo MM. Juiz, para manifestação no prazo de 10
(dez) dias, referente ao processo n.º 201550001849.
 
Att,
 
Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121

201550001849 despacho.pdf
 26 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201850006436 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota

Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850006436

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 10 (dez) dias:Prazo

 Tendo em vista a certidão coligida em 19/09/2018, deve a Secretaria entrar em contato, MAIS UMA:Finalidade
VEZ, com a perita nomeado nos autos, a fim de que esta se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
despacho de 06/07/2018, para exarar manifestação acerca da citação do encargo, sob pena de aplicação de
multa no valor de 04 (quatro) salários-mínimos, conforme prevê o parágrafo único do artigo 468 do NCPC, de
comunicação ao CRM para aplicação da penalidade administrativa, além das sanções penais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA
Residência : RUA D 02, LOTEAMENTO ARUANA TEL 9900-4834, 400
Bairro : ZONA DE EXPANSÃO
Cidade : AracajU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/10/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:26:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002521646-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002521646-14. fl: 1/2
em 11/10/2018 às 08:26:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201850006436 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002521646-14. fl: 2/2
em 11/10/2018 às 08:26:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201850006436) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): ALDETE

HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850006436

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 10 (dez) dias:Prazo

 Tendo em vista a certidão coligida em 19/09/2018, deve a Secretaria entrar em contato, MAIS UMA:Finalidade
VEZ, com a perita nomeado nos autos, a fim de que esta se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do
despacho de 06/07/2018, para exarar manifestação acerca da citação do encargo, sob pena de aplicação de
multa no valor de 04 (quatro) salários-mínimos, conforme prevê o parágrafo único do artigo 468 do NCPC, de
comunicação ao CRM para aplicação da penalidade administrativa, além das sanções penais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA
Residência : RUA D 02, LOTEAMENTO ARUANA TEL 9900-4834, 400
Bairro : ZONA DE EXPANSÃO
Cidade : AracajU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/10/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:26:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002521646-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002521646-14. fl: 1/2
em 11/10/2018 às 08:26:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201850006436 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002521646-14. fl: 2/2
em 11/10/2018 às 08:26:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 344



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201850006436

DATA DE CUMPRIMENTO: 11/10/2018 00:00

DESTINATÁRIO: ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA

ENDEREÇO:
RUA D 02 nº 400, LOTEAMENTO ARUANA TEL 9900-4834. BAIRRO: ZONA
DE EXPANSÃO. AracajU/ SE. CEP: 49020-050

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Por não encontrar o Loteamento descrito no Bairro 13 de Julho, Aracaju/SE. Assim, solicito maiores
esclarecimentos acerca do endereço fornecido.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CARLA VALENTINA LOBAO DE ALMEIDA
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiSOBRAL, Oficial de Justiça, em 11/10/2018, às 11:05:22

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002525404-06.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002525404-06. fl: 1/1
em 11/10/2018 às 11:05:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLA VALENTINA LOBAO DE ALMEIDA SOBRAL, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail da Perita prestando informações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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18/10/2018 	 Zimbra 

Zimbra 	 lcivel.estancia@tjsejus.br  

Re: Encaminha despacho 

De :Aldete Herminia de Aguiar Oliveira 
<aldete.herminia@hotmail.com > 

Assunto : Re: Encaminha despacho 

Para : 1a Vara Civel de Estancia 
<lcivel.estancia@tjse.jus.br> 

Qua, 17 de out de 2018 20:54 

Eu não posso assumir o caso uma vez que não possuo qualificação de médica perita em questão. 

De: 1a Vara Civel de Estancia <lcivel.estancia@tjse.jus.br> 

Enviado: quarta-feira, 10 de outubro de 2018 19:07 

Para: aldete herminia 

Assunto: Encaminha despacho 

Boa noite! 

Encaminho anexo, o despacho exarado pelo MM. Juiz, para manifestação no prazo de 10 
(dez) dias, referente ao processo n.° 201550001849. 

Att, 

Bel.a Carla Prado 
Matrícula 7121 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE 

De : ia Vara Civel de Estancia 
<1civel.estancia@tjse.jus.br> 

Assunto : Encaminha despacho 

Para : aldete herminia <aldete.herminia@hotmail.com> 

Boa noite! 

Qua, 10 de out de 2018 21:07 

1 anexo 

Encaminho anexo, o despacho exarado pelo MM. Juiz, para manifestação no prazo de 10 
(dez) dias, referente ao processo n.° 201550001849. 

Att, 

Bel.a Carla Prado 
Matrícula 7121 

https://webmail.fisejus.br/h/printmessage?id=C:154078,tz=(GMT-03.00)%20Auto-Detected 	 1/2 
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18/10/2018 
	

Zimbra 

7 201550001849 despacho.pdf 
26 KB 

https://webmail.fisejus.br/h/printmessage?id=C:154078dz=(GMT:03.00)%20Auto-Detected 	 2/2 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. Em razão da certidão de 18/10/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização do exame,

nomeio Dr. ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR , neurocirurgião, que deverá ser intimado no endereço

constante à fl. 306, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente

proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o

endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. Caso necessário, volvam conclusos.

Estância-SE, 19 de outubro de 2018. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE JUÍZA DE DIREITO

dgt/Mi

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

 

Em razão da certidão de 18/10/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização
do exame, nomeio Dr. ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR , neurocirurgião, que
deverá ser intimado no endereço constante à fl. 306, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga
se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com
comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico,
para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

 

Caso necessário, volvam conclusos.

 

 

Estância-SE, 19 de outubro de 2018.

 

TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

JUÍZA DE DIREITO

 

dgt/Mi

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 19/10/2018, às 18:46:10

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002606531-29. fl: 1/2
em 19/10/2018 às 18:46:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002606531-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002606531-29. fl: 2/2
em 19/10/2018 às 18:46:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 352



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  SEGUE EM ANEXO, O DESPACHO EXARADO PELO MM.JUIZ. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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23/10/2018 	 Email - aldete.herminia@hotmail.com  

Re: Encaminha despacho 

A 
Aldete Herminia de Aguiar Oliveira 
qua 17/10, 18:54 

la Vara Civel de Estancia (lcivetestancia@tjsejus 

LiA 	¡Responder 1 

Você encaminhou esta mensagem em 17/10/2018 18:59 

Eu não posso assumir o caso uma vez que não possuo qualificação de médica perita em questão. 

De: 1a Vara Civel de Estancia cicivel.estancia@tjsejus.br> 
Enviado: quarta-feira, 10 de outubro de 2018 19:07 
Para: aidete herminia 
Assunto: Encaminha despacho 

Boa noite! 

Oliveira 
diatrla 

Encaminho anexo, o despacho exarado pelo MM. Juiz, para manifestação no prazo de 10 (dez 
dias, referente ao processo n.° 201550001849. 

Att, 

Bel.' Carla Prado-
Matrícula 7121 

https://outlook.live.carn/owa/?path-/mail/sentitems/rp 	 1/1 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201850006856. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201850006856 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota

Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850006856

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da certidão de 18/10/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização do:Finalidade
exame, nomeio Dr. ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR , neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à fl. 306, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A resposta
poderá ser encaminhada ao e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar
Residência : Avenida Inácio Barbosa, , 47
Bairro : Zona de Expansão (Aruana)
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 04/11/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19:58:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002737176-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002737176-14. fl: 1/2
em 04/11/2018 às 19:58:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201850006856 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002737176-14. fl: 2/2
em 04/11/2018 às 19:58:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201850006856) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Antônio

Fernando Machado Aguiar}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850006856

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da certidão de 18/10/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização do:Finalidade
exame, nomeio Dr. ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR , neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à fl. 306, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A resposta
poderá ser encaminhada ao e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar
Residência : Avenida Inácio Barbosa, , 47
Bairro : Zona de Expansão (Aruana)
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 04/11/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19:58:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002737176-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002737176-14. fl: 1/2
em 04/11/2018 às 19:58:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201850006856 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002737176-14. fl: 2/2
em 04/11/2018 às 19:58:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201850006856

DATA DE CUMPRIMENTO: 07/11/2018 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar

ENDEREÇO:
Avenida Inácio Barbosa nº 47. BAIRRO: Zona de Expansão (Aruana).
Aracaju/ SE. CEP: 49001-374

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

CERTIFICO QUE DEIXEI DE INTIMAR O PERITO, EM VIRTUDE DE NÃO LOCALIZAR NA
RODOVIA DOS NÁUFRAGOS O NUMERAL 47. PESQUISEI E DESCOBRI O NUMERO 9-9132-6384, AO
FALAR COM O DR. ANTÔNIO FERNANDO, ELE INFORMOU SEU ENDEREÇO RESIDENCIAL: AVENIDA
MÉLICIO MACHADO, N.º 3548, COND. SÃO LOURENÇO, ATALAIA, E O COMERCIAL RUA CAMPOS, N.º
671, CLINICA DIAGNOSE, RECEPÇÃO H, BAIRRO SÃO JOSÉ, ARACAJU-SE. DOU FÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Correia Santos, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 07/11/2018, às 23:57:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002780438-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002780438-45. fl: 1/1
em 07/11/2018 às 23:57:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Luiz Carlos Correia Santos, Oficial de Justiça, 

p. 362



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face do teor da certidão de fl. 362, expedi novo mandado de intimação n.º 201850007693, para o

endereço comercial do perito nomeado. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201850007693 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota

Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850007693

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da certidão de 18/10/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização do:Finalidade
exame, nomeio Dr. ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR , neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à fl. 362, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A resposta
poderá ser encaminhada ao e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar
Residência : Rua Campos, Clínica Diagnose, Recepção H, 671
Bairro : São José
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 16/12/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21:04:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003128547-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003128547-66. fl: 1/2
em 16/12/2018 às 21:04:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 365



Recebi o mandado 201850007693 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003128547-66. fl: 2/2
em 16/12/2018 às 21:04:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 366



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201850007693) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Antônio

Fernando Machado Aguiar}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201850007693

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da certidão de 18/10/2018 informando a indisponibilidade de perito para a realização do:Finalidade
exame, nomeio Dr. ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR , neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à fl. 362, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A resposta
poderá ser encaminhada ao e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar
Residência : Rua Campos, Clínica Diagnose, Recepção H, 671
Bairro : São José
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 16/12/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21:04:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003128547-66.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003128547-66. fl: 1/2
em 16/12/2018 às 21:04:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 368



Recebi o mandado 201850007693 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003128547-66. fl: 2/2
em 16/12/2018 às 21:04:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Vieira Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 369



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201850007693

DATA DE CUMPRIMENTO: 23/01/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Antônio Fernando Machado Aguiar

ENDEREÇO:
Rua Campos nº 671, Clínica Diagnose, Recepção H. BAIRRO: São José.
Aracaju/ SE. CEP: 49015-220

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Patricia Andreia Santana Mello, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 23/01/2019, às 16:55:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000151249-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000151249-93. fl: 1/1
em 23/01/2019 às 16:55:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Patricia Andreia Santana Mello, Oficial de Justiça, 

p. 370



 

 

Nome do Arquivo: 

 

    AA_0159.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail do Perito prestando informações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 372



Aracaju, 25 de Janeiro de 2019 

Ao Poder Judiciário 

Oficio 02/2019 

Ref. Processo n°201550001849 

Eu, Antonio Fernando Machado Aguiar/na qualidade médico Neurocirurgião, venho através 

deste, agradecer o convite para ser Perito, mais recuso o mesmo neste caso e em qualquer 

caso que venha aparecer. 

Agradeço a estima e apreço. 

Antonio Fernando Machado Aguiar 

NEUROCIRURGIÃO 

CRM 1576 

1 
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25/01/2019 	 Zimbra 

Zimbra 	 1civel.estancia@tjse.jus.br  

Fw: processo 201550001849 

De : Centro De Neurologia E Neurocirurgia 
	

Sex, 25 de jan de 2019 09:02 
<centrodeneurocirurgiase@yahoo.com.br> 	 91 anexo 

Assunto : Fw: processo 201550001849 

Para : lcivel estancia <lcivel.estancia©tjse.jus.br> 

	Mensagem encaminhada 	 

De: Centro De Neurologia E Neurocirurgia <centrodeneurocirurgiase@yahoo.com.br> 

Para: 1civel.estancia@tjse.com  <1civel.estancia@tjse.c,om> 

Enviado: sexta-feira, 25 de janeiro de 2019 10:00:15 BRST 

Assunto: processo 201550001849 

Bom dia 

Segue resposta referente a solicitação de PERITO. 

Grato 
ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR 

7  oficio dr Fernando.docx 
11 KB 

https://webmailMsejus.br/h/printmessage?id=C:-174818itz=America/Bahia 	 1/1 

p. 374



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimado acerca do despacho de fl. 351, o perito nomeado apresentou a manifestação de fls. 373/374.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DR. GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 376



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I  Em razão da manifestação do dia 25/01/2019 informando a indisponibilidade de perito para a realização do

exame, nomeio a Dra. GISELLE MELO FONTES SILVA, neurocirurgiã, que deverá ser intimada no endereço

constante à p. 307, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente

proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o

endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. Caso necessário, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 377



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos. 

I – Em razão da manifestação do dia 25/01/2019 informando a indisponibilidade de perito para
a realização do exame, nomeio a , neurocirurgiã, queDra. GISELLE MELO FONTES SILVA
deverá ser intimada no endereço constante à p. 307, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga
se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com
comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico,
para onde serão dirigidas as intimações pessoais. 

Caso necessário, volvam conclusos.

 

 

dgt/Lu

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/02/2019, às 12:11:21

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000346777-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000346777-29. fl: 1/1
em 13/02/2019 às 12:11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 378



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950000885. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201950000885 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): Dr.ª Giselle Melo Fontes Silva}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950000885

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Em razão da manifestação do dia 25/01/2019 informando a indisponibilidade de perito para a
realização do exame, nomeio a Dra. GISELLE MELO FONTES SILVA, neurocirurgiã, que deverá ser intimada
no endereço constante à p. 307, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A resposta
pode ser encaminhada através do e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br

Qualificaçao da parte:
Nome : Dr.ª Giselle Melo Fontes Silva 
Residência : Rua Duque de Caxias, Edf. Mont Parnasse, apto 301, 167 
Bairro : São José 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º,Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 15/02/2019, às 07:12:11

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000367187-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000367187-89. fl: 1/2
em 15/02/2019 às 07:12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 381



Recebi o mandado 201950000885 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000367187-89. fl: 2/2
em 15/02/2019 às 07:12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  26/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail da Perita prestando informações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 383



26/02/2019 	 Zimbra 

Zimbra 	 lcivel.estancia@tjsejus.br  

Mandado de Intimação 

De : Giselle Melo <gimfs24@gmail.com> 
	

Seg, 25 de fev de 2019 19:50 

Assunto : Mandado de Intimação 

Para : 1civel estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br> 

Cc : gimfs24@gmail.com  

Boa noite sou Giselle Melo Fontes Silva, fui intimada para responder se 
aceito ou não ser perita no processo 201550001849. 
Infelizmente terei q recusar o convite. Não sou neurocirurgiã como foi 
colocado na intimação e sim neurologista clínica, e atualmente estou 
totalmente sem disponibilidade de tempo para a demanda solicitada, além de 
não ter nenhuma mínima formação em perícia médica... 
Atenciosamente, 
Giselle Melo 

https://webmail.fisejus.br/h/printmessage?id=a-181068itz=America/Bahia 	 1/1 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201950000885) de Execução Complexa - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr.ª Giselle

Melo Fontes Silva}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 385



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950000885

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Em razão da manifestação do dia 25/01/2019 informando a indisponibilidade de perito para a
realização do exame, nomeio a Dra. GISELLE MELO FONTES SILVA, neurocirurgiã, que deverá ser intimada
no endereço constante à p. 307, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A resposta
pode ser encaminhada através do e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br

Qualificaçao da parte:
Nome : Dr.ª Giselle Melo Fontes Silva 
Residência : Rua Duque de Caxias, Edf. Mont Parnasse, apto 301, 167 
Bairro : São José 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º,Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 15/02/2019, às 07:12:11

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000367187-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000367187-89. fl: 1/2
em 15/02/2019 às 07:12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 386



Recebi o mandado 201950000885 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000367187-89. fl: 2/2
em 15/02/2019 às 07:12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950000885

DATA DE CUMPRIMENTO: 25/02/2019 20:00

DESTINATÁRIO: Dr.ª Giselle Melo Fontes Silva

ENDEREÇO:
Rua Duque de Caxias nº 167, Edf. Mont Parnasse, apto 301. BAIRRO: São
José. Aracaju/ SE. CEP: 49015-320

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO ASSIM PROCEDENDO:

CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE MELO BRUM, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/02/2019, às 11:04:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000484086-79.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000484086-79. fl: 1/1
em 27/02/2019 às 11:04:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por THIAGO DE MELO BRUM, Oficial de Justiça, 

p. 388
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Em face do teor do e-mail de fl. 384, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 391



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão da manifestação do dia 26/02/2019 informando a indisponibilidade de perito para a realização do exame,

nomeio o Dr. HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA, neurocirurgião, que deverá ser intimada no endereço constante à p. 307,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários,

currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde

serão dirigidas as intimações pessoais. Caso necessário, volvam conclusos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 392



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

Em razão da manifestação do dia 26/02/2019 informando a indisponibilidade de perito para a realização
   do exame, nomeio o Dr. HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA, neurocirurgião, que deverá ser intimada no

endereço constante à p. 307, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.  

Caso necessário, volvam conclusos

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 08/03/2019, às 18:54:42

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000549970-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000549970-17. fl: 1/1
em 08/03/2019 às 18:54:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 393



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950001460. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 394



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201950001460 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota

Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Hélio Araújo Oliveira}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 395



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950001460

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimar acerca da nomeação do Dr. HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA, neurocirurgião, para que, no prazo:Finalidade
de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo
com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde
serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Hélio Araújo Oliveira
Residência : Rua Reginaldo Passos Pina, , 261
Bairro : Inácio Barbosa
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:04:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000587180-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000587180-05. fl: 1/2
em 13/03/2019 às 12:04:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 396



Recebi o mandado 201950001460 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000587180-05. fl: 2/2
em 13/03/2019 às 12:04:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201950001460) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Hélio Araújo

Oliveira}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 398



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950001460

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimar acerca da nomeação do Dr. HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA, neurocirurgião, para que, no prazo:Finalidade
de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo
com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde
serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Hélio Araújo Oliveira
Residência : Rua Reginaldo Passos Pina, , 261
Bairro : Inácio Barbosa
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/03/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:04:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000587180-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000587180-05. fl: 1/2
em 13/03/2019 às 12:04:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201950001460 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000587180-05. fl: 2/2
em 13/03/2019 às 12:04:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950001460

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/03/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Hélio Araújo Oliveira

ENDEREÇO:
Rua Reginaldo Passos Pina nº 261. BAIRRO: Inácio Barbosa. Aracaju/ SE.
CEP: 49040-720

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Ramos de Souza, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 15/03/2019, às 18:32:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000618791-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000618791-29. fl: 1/1
em 15/03/2019 às 18:32:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Carlos Roberto Ramos de Souza, Oficial de Justiça, 

p. 401
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perito não aceitando o encargo. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Manifestação do perito 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 403



21/03/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-19834&tz=(GMT-03.00)%20Auto-Detected&xim=1 1/1

De : Helio Araujo Oliveira <helio@infonet.com.br>
Assunto : mandado de intimação

Para : filho@tjse.jus.br

Zimbra filho@tjse.jus.br

mandado de intimação

Qua, 20 de mar de 2019 20:46

Senhor Escrivão
José das Virgens Filho
 
Comunico a VS que não poderei atender ao mandado de intimação no qual
desempenharia a função de perito no processo nº 0007305-59.2015.8.25.0027 na 1ª vara
cível de Estancia, uma vez que nesta data  encontro-me  aposentado, não exercendo mais
função de perito.
Att
Hélio Araújo Oliveira
 

Livre de vírus. www.avg.com.

p. 404



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 405



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I - Em razão da manifestação do dia 21/03/2019, informando a indisponibilidade de perito para a realização

do exame, nomeio a Dra. CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES, neurocirurgiã, que deverá ser intimada no

endereço constante à p. 306, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo,

apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em

especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. II - Caso necessário, volvam

conclusos. dgt/Br

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 406



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

 

I - Em razão da manifestação do dia   informando a indisponibilidade de perito para a21/03/2019,
realização do exame, nomeio a Dra. CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES, neurocirurgiã, que
deverá ser intimada no endereço constante à p. 306, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o
encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de
especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais.

II - Caso necessário, volvam conclusos.

 

dgt/Br

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 25/03/2019, às 08:33:11

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000692479-06.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000692479-06. fl: 1/1
em 25/03/2019 às 08:33:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900034}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Os autos vieram conclusos em razão de inspeção acerca do cumprimento da META 2 do CNJ. Em

análise aos autos, verifica-se que o feito encontra-se com andamento regular, despachado em 25/03/2019. Destarte,

aguarde-se em secretaria. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão de inspeção acerca do cumprimento da META 2 do CNJ.

Em análise aos autos, verifica-se que o feito encontra-se com andamento regular, despachado em 25/03/2019.

Destarte, aguarde-se em secretaria.  

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 27/03/2019, às 13:58:25

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000731295-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000731295-34. fl: 1/1
em 27/03/2019 às 13:58:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950001900. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 411



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950001900 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr.ª Carla Emanuelle Pontes Guimarães}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950001900

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimação acerca da nomeação da Dra. CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES,:Finalidade
neurocirurgiã, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente
proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A RESPOSTA PODERÁ SER
ENCAMINHADA AO E-MAIL 1civel.estancia@tjse.jus.br, devendo ser informado o número do processo n.º
201550001849.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr.ª Carla Emanuelle Pontes Guimarães
Residência : Rua Cláudio Batista, Bloco 03, apto 101, 295
Bairro : Palestina
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 02/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:15:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000785498-72.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000785498-72. fl: 1/2
em 02/04/2019 às 13:15:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201950001900 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000785498-72. fl: 2/2
em 02/04/2019 às 13:15:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201950001900) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr.ª Carla

Emanuelle Pontes Guimarães}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 415



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950001900

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimação acerca da nomeação da Dra. CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES,:Finalidade
neurocirurgiã, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo, apresente
proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. A RESPOSTA PODERÁ SER
ENCAMINHADA AO E-MAIL 1civel.estancia@tjse.jus.br, devendo ser informado o número do processo n.º
201550001849.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr.ª Carla Emanuelle Pontes Guimarães
Residência : Rua Cláudio Batista, Bloco 03, apto 101, 295
Bairro : Palestina
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 02/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:15:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000785498-72.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
78

54
98

-7
2

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000785498-72. fl: 1/2
em 02/04/2019 às 13:15:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201950001900 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000785498-72. fl: 2/2
em 02/04/2019 às 13:15:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950001900

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/04/2019 15:36

DESTINATÁRIO: Dr.ª Carla Emanuelle Pontes Guimarães

ENDEREÇO:
Rua Cláudio Batista nº 295, Bloco 03, apto 101. BAIRRO: Palestina.
Aracaju/ SE. CEP: 49060-025

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Edvania Rezende Silva, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.05/04/2019, às 15:49:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000830808-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000830808-93. fl: 1/1
em 05/04/2019 às 15:49:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edvania Rezende Silva, Oficial de Justiça, 

p. 418



p. 419



p. 420



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail da Perita prestando informações. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 421



09/04/2019 	 Zimbra 

Zimbra 	 Itivel.estancia©tjsejus.br  

RESPOSTA À INTIMAÇÃO PARA PERICIA PROCESSO No 201550001849 

De : Cada Guimarães <camanuelle@yahoo.com.br> 	Ter, 09 de abr de 2019 08:56 

Assunto : RESPOSTA À INTIMAÇÃO PARA PERICIA PROCESSO 
No 201550001849 

Para : lcivel estancia <lcivel.estancia@tjsejus.br> 

ExMo(a).Juiz(a) de Direito da 1°  Vara Cível de Estancia da Comarca de Estância,Estado de Sergipe, 

Finalidade: Eu ,Carla Emanuelle Pontes Guimarães,neurologista com CRM 4448 SE, recuso encargo de perito 
para o qual fui 
intimada no processo n°201550001849 por razões de tempo e ocupações profissionais que não me permitem 
exercer tal função. 

Sem mais para o momento e grata pela atenção. 

Carla Emanuelle Pontes Guimarães 

https://webmail.fise.jus.br/h/printmessage?id-C.  8792&tr-America/Bahla 	 1/1 
p. 422



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimada acerca do despacho de fl. 407, a perita nomeada apresentou a manifestação de fl. 422. Dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 423



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DR. GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 424



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I  Em razão da manifestação do dia 09/04/2019, informando a indisponibilidade de perito para a realização

do exame, nomeio o Dr. MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ, neurocirurgião, que deverá ser intimada no

endereço constante à p. 309, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em caso positivo,

apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em

especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. II  Caso necessário, volvam

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 425



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 Vistos.

I – Em razão da manifestação do dia 09/04/2019, informando a indisponibilidade de perito para a
realização do exame, nomeio o Dr. MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ, neurocirurgião, que
deverá ser intimada no endereço constante à p. 309, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o
encargo e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de
especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as

 intimações pessoais.

II – Caso necessário, volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 22/04/2019, às 08:02:05

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000955323-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000955323-78. fl: 1/1
em 22/04/2019 às 08:02:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 426



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950002661. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950002661 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Manoel Arnon Marinho de Queiroz}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950002661

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da manifestação do dia 09/04/2019, informando a indisponibilidade de perito para a:Finalidade
realização do exame, nomeio o Dr. MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ, neurocirurgião, que deverá ser
intimado no endereço constante à p. 309, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em
caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Manoel Arnon Marinho de Queiroz
Residência : Avenida Deputado Pedro Valadares, 301, 875
Bairro : Jardins
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 08/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:39:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001120855-84.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001120855-84. fl: 1/2
em 08/05/2019 às 09:39:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 429



Recebi o mandado 201950002661 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001120855-84. fl: 2/2
em 08/05/2019 às 09:39:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201950002661) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Manoel Arnon

Marinho de Queiroz}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 431



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950002661

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da manifestação do dia 09/04/2019, informando a indisponibilidade de perito para a:Finalidade
realização do exame, nomeio o Dr. MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ, neurocirurgião, que deverá ser
intimado no endereço constante à p. 309, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se aceita o encargo e, em
caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Manoel Arnon Marinho de Queiroz
Residência : Avenida Deputado Pedro Valadares, 301, 875
Bairro : Jardins
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 08/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:39:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001120855-84.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001120855-84. fl: 1/2
em 08/05/2019 às 09:39:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201950002661 em _____/_____/__________

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
12

08
55

-8
4

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001120855-84. fl: 2/2
em 08/05/2019 às 09:39:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950002661

DATA DE CUMPRIMENTO: 03/06/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Manoel Arnon Marinho de Queiroz

ENDEREÇO:
Avenida Deputado Pedro Valadares nº 875, 301. BAIRRO: Jardins. Aracaju/
SE. CEP: 49025-090

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Diante da dificuldade de localização da parte a mesma foi intimada através do porteiro conforme art.
248, §4º do CPC, conforme assinatura anexa do porteiro Reginaldo Alves.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Luciana Rodrigues Passos Nascimento, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 04/06/2019, às 00:01:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001383498-64.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001383498-64. fl: 1/1
em 04/06/2019 às 00:01:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Luciana Rodrigues Passos Nascimento, Oficial de Justiça, 

p. 434
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail do Perito prestando informações. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 436



C5/06/2019 
	

Zimbra 

Zimbra 
	

1civel.estancia©tjse.jus.br  

Resposta à intimação no processo 201550001849 

De : Manoel Arnon marinho de Queiroz 
	

Ter, 04 de jun de 2019 16:07 
<nnanoelarnonmarinhodequeiroz@gnnail.com> 

Assunto : Resposta à intimação no processo 201550001849 

'Para : 1civel estancia <lcivel.estancia@tjse.jus.br> 

Eu, MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ, venho por meio deste 

informar que, não posso atuar no processo no 201550001849 como perito, uma 

vez que não possuo formação e nem experiência em atuações judiciais (perícia médica). 

Ademais, por razões profissionais estou sem disponibilidade de tempo para atender a 

demanda solicitada. 

Atenciosamente, 

Aracaju/SE; 04 de junho de 2019. 

Manoel Arnon Marinho de Queiroz 

https://webmailfisejustr/h/printmessage?id=C:-19939&tz=America/Bahla 	 1/1 
p. 437



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DR. GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I  Em razão da manifestação do dia 05/06/2019, informando a indisponibilidade de perito para a realização do

exame, nomeio ROBERTO SOARES PRADO, neurocirurgião, que deverá ser intimado no endereço constante à p.

313, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se aceita o encargo; e, em caso positivo, apresente proposta de

honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. II  Caso necessário, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I – Em razão da manifestação do dia 05/06/2019, informando a indisponibilidade de perito para a
 realização do exame, nomeio ROBERTO SOARES PRADO, neurocirurgião, que deverá ser intimado no

 endereço constante à p. 313, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se aceita o encargo; e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

II – Caso necessário, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 10/06/2019, às 08:24:58

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001438286-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001438286-53. fl: 1/1
em 10/06/2019 às 08:24:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950003624. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950003624 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Roberto Soares Prado}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950003624

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da manifestação do dia 05/06/2019, informando a indisponibilidade de perito para a:Finalidade
realização do exame, nomeio ROBERTO SOARES PRADO, neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à p. 313, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se aceita o encargo; e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Roberto Soares Prado
Residência : Rua José Freire, , 585
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 12/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:51:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001468926-10.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001468926-10. fl: 1/2
em 12/06/2019 às 10:51:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201950003624 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001468926-10. fl: 2/2
em 12/06/2019 às 10:51:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201950003624) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Roberto

Soares Prado}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950003624

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Em razão da manifestação do dia 05/06/2019, informando a indisponibilidade de perito para a:Finalidade
realização do exame, nomeio ROBERTO SOARES PRADO, neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à p. 313, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se aceita o encargo; e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Roberto Soares Prado
Residência : Rua José Freire, , 585
Bairro : Salgado Filho
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 12/06/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:51:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001468926-10.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001468926-10. fl: 1/2
em 12/06/2019 às 10:51:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 201950003624 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001468926-10. fl: 2/2
em 12/06/2019 às 10:51:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950003624

DATA DE CUMPRIMENTO: 01/07/2019 16:00

DESTINATÁRIO: Dr. Roberto Soares Prado

ENDEREÇO:
Rua José Freire nº 585. BAIRRO: Salgado Filho. Aracaju/ SE. CEP:
49020-410

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Certifico que o senhor Roberto não reside no local, sendo a casa de sua irmã, sendo facilmente
encontrado no Tribunal de Justiça onde labora como perito, uma vez que reside sozinho e dificilmente é
encontrado em casa.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ARTEMIO BARBOSA DE RESENDE, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 02/07/2019, às 00:20:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001626465-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001626465-54. fl: 1/1
em 02/07/2019 às 00:20:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ARTEMIO BARBOSA DE RESENDE, Oficial de Justiça, 

p. 448
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Ofício da Coordenadoria de Perícias prestando informações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 450



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82620191139948

Nome original: Roberto Prado - 1ª Estancia.pdf

Data: 04/07/2019 14:57:05

Remetente: 

Ana Cristina Machado Silva

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ofício s nº do Setor de Perícia Médica do Médico Perito Roberto Soares Prado da 

Coordenadoria de Perícias referente ao Processo 201550001849

p. 451
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face do teor do ofício de fl. 452, os autos irão conclusos para análise. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 454



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ALINE REIS FONSECA SOARES

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 455



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I  Em razão da manifestação do dia 05/07/2019, informando a indisponibilidade de perito para a realização

do exame, nomeio JOSIAS DANTAS PASSOS, neurocirurgião, que deverá ser intimado no endereço constante à p.

308, para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo; e, em caso positivo, apresente proposta de

honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. II  Caso necessário, volvam conclusos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 456



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

 

I – Em razão da manifestação do dia 05/07/2019, informando a indisponibilidade de perito para a
realização do exame, nomeio JOSIAS DANTAS PASSOS, neurocirurgião, que deverá ser intimado no
endereço constante à p. 308, para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se aceita o encargo; e, em caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

 

II – Caso necessário, volvam conclusos

Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade 1ª Vara Civel de Estância, em 06/07/2019, às 12:34:33

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001681135-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001681135-43. fl: 1/1
em 06/07/2019 às 12:34:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 457



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que nesta data expedi mandado nº 201950004463

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 458



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950004463 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Josias Dantas Passos}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950004463

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 10(dez) dias.:Prazo

 Informar a este Juízo, no prazo supra, se aceita o encargo; e, em caso positivo, apresente:Finalidade
proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Josias Dantas Passos
Residência : Av. João Vitor de Matos, 34/1102, Tel. 79-3243-0450 - 3243-1522, .
Bairro : Farolância
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 18/07/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:40:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001777066-04.

Recebi o mandado 201950004463 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001777066-04. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 10:40:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 460
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001777066-04. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 10:40:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 461



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201950004463) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): Josias Dantas

Passos}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 462



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950004463

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 10(dez) dias.:Prazo

 Informar a este Juízo, no prazo supra, se aceita o encargo; e, em caso positivo, apresente:Finalidade
proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Josias Dantas Passos
Residência : Av. João Vitor de Matos, 34/1102, Tel. 79-3243-0450 - 3243-1522, .
Bairro : Farolância
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 18/07/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:40:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001777066-04.

Recebi o mandado 201950004463 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001777066-04. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 10:40:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 463
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001777066-04. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 10:40:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 464



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950004463

DATA DE CUMPRIMENTO: 23/07/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Josias Dantas Passos

ENDEREÇO:
Av. João Vitor de Matos, 34/1102 nº ., Tel. 79-3243-0450 - 3243-1522.
BAIRRO: Farolância. Aracaju/ SE. CEP: 49032-300

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Monteiro Filho, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/07/2019, às 16:07:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001825042-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001825042-24. fl: 1/1
em 23/07/2019 às 16:07:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sérgio Monteiro Filho, Oficial de Justiça, 

p. 465
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico haver decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem que o perito nomeado JOSIAS DANTAS PASSOS, se

manifestasse nos presentes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 467



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 468



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos. I- Determino que a Secretaria entre em contato, via telefone e/ou e-mail, com o expert nomeado, JOSIAS

DANTAS PASSOS, neurocirurgião, que deverá ser intimado no endereço constante à p. 308, a fim de que este se

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, para que diga se aceita o encargo; e, em caso positivo, apresente proposta de

honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço

eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais, sob pena de incorrer em crime de desobediência. II-

Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. dgt/gs

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 469



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos.

I- Determino que a Secretaria entre em contato, via telefone e/ou e-mail, com o  nomeado, JOSIASexpert
DANTAS PASSOS, neurocirurgião, a fim de que este se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, para que
diga se aceita o encargo; e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com
comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde
serão dirigidas as intimações pessoais, .sob pena de incorrer em crime de desobediência

II- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

dgt/gs

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 14/08/2019, às 13:18:57

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002047748-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002047748-10. fl: 1/1
em 14/08/2019 às 13:18:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, encaminhei e-mail ao perito, conforme anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 471



15/08/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-22198&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : Ciência de despacho
Para : josias passos <josias.passos@unicreaju.com.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Ciência de despacho

Qui, 15 de ago de 2019 16:36
1 anexo

Boa tarde!

Venho através deste, solicitar que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, nos autos do
processo n.º 201550001849, informando se aceita o encargo de perito e, caso
positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização
e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as
intimações pessoais, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Informo ainda
que, já houve a intimação pessoal através do mandado n.º 201950004463, cuja cópia
segue anexo.

Att,

Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
1.ª Vara Cível de Estância

201550001849.pdf
1 MB 

p. 472



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em que pese ter sido encaminhado o e-mail de fl. 472 ao perito nomeado, o mesmo ainda não

realizou a leitura do mesmo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 473



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DR. GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 474



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Determino que a Secretaria proceda com nova tentativa de contato, via telefone e/ou e-mail, com o expert

nomeado, JOSIAS DANTAS PASSOS, neurocirurgião, a fim de que este se manifeste no prazo de 10 (dez) dias,

acerca da aceitação do encargo; e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação

de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as

intimações pessoais. II- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos. dgt/gs

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 475



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I- Determino que a Secretaria proceda com nova tentativa de contato, via telefone e/ou e-mail, com o 
 nomeado, JOSIAS DANTAS PASSOS, neurocirurgião, a fim de que este se manifeste no prazo deexpert

10 (dez) dias, acerca da aceitação do encargo; e, em caso positivo, apresente proposta de honorários,
currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico,
para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

II- Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

dgt/gs

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 09/09/2019, às 05:58:31

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002289390-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002289390-82. fl: 1/1
em 09/09/2019 às 05:58:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 476



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, mantive contato telefônico com o expert nomeado, e o mesmo comprometeu-se a encaminhar a

resposta via e-mail. Estando aguardando a manifestação de interesse.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 477



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 478



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em que pese ter mantido contato telefônico com o perito nomeado e tendo o mesmo informado que

encaminharia a resposta via e-mail, até a presente data, o mesmo não apresentou resposta. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 480



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico

neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de Perícias

Judiciais, assim como ante a certidão de p. 479, nomeio perito deste Juízo Luiz Soares Bandeira, a ser intimado na

Avenida Jorge Vieira Menezes, n.º 1399, Coroa do Meio, Aracaju/SE, conforme lista anexada pelo CRM/SE (pp.

303/314), para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 481



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser
realizada por médico neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade
no âmbito da Coordenadoria de Perícias Judiciais, assim como ante a certidão de p. 479,
nomeio perito deste Juízo Luiz Soares Bandeira, a ser intimado na Avenida Jorge Vieira
Menezes, n.º 1399, Coroa do Meio, Aracaju/SE, conforme lista anexada pelo CRM/SE (pp.
303/314), para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação.

Após, conclusos os autos para ulteriores deliberações.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 10/10/2019, às 20:40:20

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002610425-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002610425-40. fl: 1/1
em 10/10/2019 às 20:40:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 482



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950006611. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 483



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950006611 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): Dr. Luiz Soares Bandeira}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 484



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950006611

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico
neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de
Perícias Judiciais, assim como ante a certidão de p. 479, nomeio perito deste Juízo Luiz Soares Bandeira, a ser
intimado na Avenida Jorge Vieira Menezes, n.º 1399, Coroa do Meio, Aracaju/SE, conforme lista anexada pelo
CRM/SE (pp. 303/314), para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação, e, em caso positivo,
apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em
especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificaçao da parte:
Nome : Dr. Luiz Soares Bandeira 
Residência : Avenida Mário Jorge Menezes Vieira, , 1399 
Bairro : Atalaia 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:45:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002619401-82.

Recebi o mandado 201950006611 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002619401-82. fl: 1/2
em 11/10/2019 às 13:45:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002619401-82. fl: 2/2
em 11/10/2019 às 13:45:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950006611 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Luiz Soares Bandeira}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950006611

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico
neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de
Perícias Judiciais, assim como ante a certidão de p. 479, nomeio perito deste Juízo Luiz Soares Bandeira, a ser
intimado na Avenida Jorge Vieira Menezes, n.º 1399, Coroa do Meio, Aracaju/SE, conforme lista anexada pelo
CRM/SE (pp. 303/314), para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação, e, em caso positivo,
apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, em
especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.

Qualificaçao da parte:
Nome : Dr. Luiz Soares Bandeira 
Residência : Avenida Mário Jorge Menezes Vieira, , 1399 
Bairro : Atalaia 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:45:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002619401-82.

Recebi o mandado 201950006611 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002619401-82. fl: 1/2
em 11/10/2019 às 13:45:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 488
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002619401-82. fl: 2/2
em 11/10/2019 às 13:45:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950006611

DATA DE CUMPRIMENTO: 14/10/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Luiz Soares Bandeira

ENDEREÇO:
Avenida Mário Jorge Menezes Vieira nº 1399. BAIRRO: Atalaia. Aracaju/
SE. CEP: 49035-660

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Certifico que estive no endereço desejado, por duas vezes, horários alternados, casa sempre
fechada, com placa de vende-se, chamei por diversas vezes em voz alta e ninguém apareceu.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARIA ANTÔNIA CARVALHO OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiANDRADE, Oficial de Justiça, em 15/10/2019, às 14:03:20

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002647404-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002647404-85. fl: 1/1
em 15/10/2019 às 14:03:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA ANTÔNIA CARVALHO OLIVEIRA ANDRADE, Oficial de Justiça, 

p. 490



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face do teor da certidão de fl. 490, informando a não intimação do perito nomeado, faço conclusão

dos autos para novas deliberações. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 491



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 492



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico

neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de Perícias

Judiciais, assim como ante a certidão de p. 490, promovo baixa da nomeação do perito Luiz Soares Bandeira e, ato

contínuo, nomeio como o perito o Sr. Manoel José Leal, a ser intimado na Rua Poço Verde, n.º 318, Pereira Lobo,

Aracaju, CEP 49050-000, conforme lista anexada pelo CRM/SE (pp. 303/314), para dizer, no prazo de 15 (quinze)

dias, se aceita a nomeação e, em caso positivo, apresente proposta de honorários, currículo com comprovação de

especialização e contatos profissionais, na formo do §2º do art. 465 do CPC. Ressalte-se que, não localizado o perito

no endereço indicado, esta Secretaria deverá entrar em contato com o profissional, por telefone ((79)3211-3057),

com o escopo de saber do seu interesse em realizar a diligência e eventual proposta de honorários. Havendo recusa,

registre-se o motivo. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 493



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser
realizada por médico neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade
no âmbito da Coordenadoria de Perícias Judiciais, assim como ante a certidão de p. 490,
promovo baixa da nomeação do perito Luiz Soares Bandeira e, ato contínuo, nomeio como o
perito o Sr. Manoel José Leal, a ser intimado na Rua Poço Verde, n.º 318, Pereira Lobo,
Aracaju, CEP 49050-000, conforme lista anexada pelo CRM/SE (pp. 303/314), para dizer, no
prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação e,  em  caso  positivo,  apresente  proposta 
de  honorários,  currículo com comprovação  de  especialização  e  contatos  profissionais,  na
formo do §2º do art. 465 do CPC.

Ressalte-se que, não localizado o perito no endereço indicado, esta Secretaria
deverá entrar em contato com o profissional, por telefone ((79)3211-3057), com o escopo de
saber do seu interesse em realizar a diligência e eventual proposta de honorários. Havendo
recusa, registre-se o motivo.

Após, conclusos os autos para ulteriores deliberações.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 17/10/2019, às 19:22:11

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002678986-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002678986-85. fl: 1/1
em 17/10/2019 às 19:22:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 494



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950006800. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Seguindo orientação da CGJ deste TJ/SE, os presentes autos foram inspecionados, não havendo providências, por

ora, a serem adotadas por esta secretaria, encontrando-se o feito regular e com movimentação processual pertinente

lançada no sistema.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950006800 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): Dr. Manoel José Leal}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950006800

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimação acerca da nomeação como perito o Dr. Manoel José Leal, a ser intimado na Rua Poço
Verde, n.º 318, Pereira Lobo, Aracaju, CEP 49050-000, conforme lista anexada pelo CRM/SE (pp. 303/314),
para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação e, em caso positivo, apresente proposta de
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na formo do §2º do art. 465
do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br.

Qualificaçao da parte:
Nome : Dr. Manoel José Leal 
Residência : Rua Poço Verde, , 318 
Bairro : Suíssa 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 18/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:39:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002687316-53.

Recebi o mandado 201950006800 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002687316-53. fl: 1/1
em 18/10/2019 às 12:39:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 498



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950006800 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Manoel José Leal}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950006800

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimação acerca da nomeação como perito o Dr. Manoel José Leal, a ser intimado na Rua Poço
Verde, n.º 318, Pereira Lobo, Aracaju, CEP 49050-000, conforme lista anexada pelo CRM/SE (pp. 303/314),
para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se aceita a nomeação e, em caso positivo, apresente proposta de
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na formo do §2º do art. 465
do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail 1civel.estancia@tjse.jus.br.

Qualificaçao da parte:
Nome : Dr. Manoel José Leal 
Residência : Rua Poço Verde, , 318 
Bairro : Suíssa 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 18/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:39:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002687316-53.

Recebi o mandado 201950006800 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002687316-53. fl: 1/1
em 18/10/2019 às 12:39:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950006800

DATA DE CUMPRIMENTO: 22/10/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Manoel José Leal

ENDEREÇO: Rua Poço Verde nº 318. BAIRRO: Suíssa. Aracaju/ SE. CEP: 49050-600

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Dirigi-me ao endereço indicado e fui informada por Marcos que o intimando não reside nesse local.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUZIMAR ARAUJO VITOR MODESTO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 23/10/2019, às 21:13:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002730502-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002730502-56. fl: 1/1
em 23/10/2019 às 21:13:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUZIMAR ARAUJO VITOR MODESTO, Oficial de Justiça, 

p. 501



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face do teor da certidão de fl. 501, informando a não intimação do perito nomeado, faço conclusão

dos autos para novas deliberações. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 502



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) 1. Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico

neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de Perícias

Judiciais, assim como ante a apresentação da lista anexada pelo CRM/SE (pp. 303/314), por razões de economia e

celeridade processual, determino que a secretaria, SEM NECESSIDADE DE NOVA CONCLUSÃO, expeça mandado

de intimação e/ou e-mail, com prazo de resposta de 05 (cinco) dias, seguindo a ordem de profissionais constantes no

expediente juntado pelo órgão de classe, até que haja manifestação de um deles quanto ao munus descrito na

decisão de pp. 89/92 (deferimento da perícia). 1.1 Havendo aceite do perito, este deverá ser intimado para, não o

tendo feito, apresentar proposta de honorários, e, ainda, notificado de seu ônus de informar, com antecedência, a

data, horário e local em que realizará o exame, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação das

partes para comparecerem ao ato. 1.2 Com manifestação ao item 2.1, intimem-se as partes para que, no prazo

comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre eventual proposta de honorários. 1.2.1 Se ocorrer oposição

quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias,

tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento. 1.2.2 Caso não haja oposição ao valor dos honorários,

homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito. 1.2.2.1 Nesta

hipótese, a seguir, intime-se a parte que pugnou pela perícia, exceto se beneficiária da gratuidade da justiça (art. 95,

§3º, inciso I, CPC), para que providencie o depósito do montante restante no prazo de dez dias. 1.2.2.2 Feito o

depósito, se for o caso, comunique-se o perito (por correio eletrônico) para que sejam iniciados os trabalhos. 1.3

Informada a data da realização da perícia, devem as partes serem intimadas, pela imprensa, para que tomem ciência

da indicação da data do exame, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, formulem quesitos e indiquem

assistentes técnicos, caso queiram. 1.4 Decorrido o prazo do item 2.3, deve a Secretaria certificar se houve eventual

manifestação. 1.5 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada para o exame, para o

envio a este Juízo do respectivo PARECER TÉCNICO. 1.6 Juntado o laudo, dê-se ciência às partes, no prazo

comum de 15 (quinze) dias.2. Cumpra-se o presente despacho em sua integralidade.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 504



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por
médico neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da
Coordenadoria de Perícias Judiciais, assim como ante a apresentação da lista anexada pelo
CRM/SE (pp. 303/314), por razões de economia e celeridade processual, determino que a

, SEM NECESSIDADE DE NOVA CONCLUSÃO, secretaria expeça mandado de intimação
, com prazo de resposta de 05 (cinco) dias, seguindo a ordem de profissionaise/ou e-mail

constantes no expediente juntado pelo órgão de classe, até que haja manifestação de um
 descrito na decisão de pp. 89/92 (deferimento da perícia).deles quanto ao munus

1.1 Havendo aceite do perito, este deverá ser intimado para, não o tendo feito, apresentar
proposta de honorários, e, ainda, notificado de seu ônus de informar, com antecedência, a
data, horário e local em que realizará o exame, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e
OBRIGATÓRIA intimação das partes para comparecerem ao ato.

1.2 Com manifestação ao item 2.1, intimem-se as partes para que, no prazo comum de
cinco dias, querendo, manifestem-se sobre eventual proposta de honorários.

1.2.1 Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito
para que se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a seguir
para arbitramento.

1.2.2 Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da
proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.

1.2.2.1 Nesta hipótese, a seguir, intime-se a parte que pugnou pela perícia, exceto
se beneficiária da gratuidade da justiça (art. 95, §3º, inciso I, CPC), para que
providencie o depósito do montante restante no prazo de dez dias.

1.2.2.2 Feito o depósito, se for o caso, comunique-se o perito (por correio
eletrônico) para que sejam iniciados os trabalhos.

1.3 Informada a data da realização da perícia, devem as partes serem intimadas, pela
imprensa, para que tomem ciência da indicação da data do exame, bem como para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos, caso
queiram.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002746544-74. fl: 1/2
em 25/10/2019 às 09:21:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 505



1.4 Decorrido o prazo do item 2.3, deve a Secretaria certificar se houve eventual
manifestação.

1.5 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada para o
exame, para o envio a este Juízo do respectivo PARECER TÉCNICO.

1.6 Juntado o laudo, dê-se ciência às partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

2. Cumpra-se o presente despacho em sua integralidade.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 25/10/2019, às 09:21:25

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002746544-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002746544-74. fl: 2/2
em 25/10/2019 às 09:21:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 201950007041. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950007041 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Marcelo de Oliveira Ribeiro Paixão}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 508



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950007041

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimar acerca da nomeação como perito e, em caso de aceite, deverá apresentar proposta de:Finalidade
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na forma do §2º do art. 465
do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail: 1civel.estancia@tjse.jus.br.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Marcelo de Oliveira Ribeiro Paixão
Residência : Rua Jenner Augusto, Ed. Jenner, ap. 801, 227
Bairro : Jardins
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 25/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:26:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002752231-57.

Recebi o mandado 201950007041 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002752231-57. fl: 1/2
em 25/10/2019 às 13:26:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002752231-57. fl: 2/2
em 25/10/2019 às 13:26:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA 

- SERGIPE 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Processo nº: 201550001849 
 
 

 
             SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, movido por  LUCAS DA SILVA, vem, por seu advogado in fine, requerer a 

realização da prova pericial, a fim de se apurar a existência de eventual lesão indenizável, apresentando, 

a seguir, seus quesitos técnicos para perícia médica: 

 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É acome-
tida de invalidez permanente? 

 
b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte Autora 

na petição inicial ou é oriundo de circunstância anterior? 
 

c) A citada invalidez atinge que órgão, membro, função ou sentido? Descreva a lesão consta-
tada.  

 

d) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? 
 

e) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? Qual o 
grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou sentido lesionado? 

 
f) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a quantia 

paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte autora? 
 

g) Sendo negativa a resposta ao item “f”, qual seria o correto valor da indenização do seguro 
DPVAT? 

 
  
Por fim, solicita-se que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em 

nome do Bel. RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SE sob o nº 918-A, sob 

pena de nulidade processual insanável. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Salvador, 01 de novembro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando intimação do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950007041 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Dr.

Marcelo de Oliveira Ribeiro Paixão}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 519



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950007041

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimar acerca da nomeação como perito e, em caso de aceite, deverá apresentar proposta de:Finalidade
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na forma do §2º do art. 465
do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail: 1civel.estancia@tjse.jus.br.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Marcelo de Oliveira Ribeiro Paixão
Residência : Rua Jenner Augusto, Ed. Jenner, ap. 801, 227
Bairro : Jardins
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 25/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:26:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002752231-57.

Recebi o mandado 201950007041 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002752231-57. fl: 1/2
em 25/10/2019 às 13:26:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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em 25/10/2019 às 13:26:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José das Virgens Filho, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950007041

DATA DE CUMPRIMENTO: 09/12/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Marcelo de Oliveira Ribeiro Paixão

ENDEREÇO:
Rua Jenner Augusto nº 227, Ed. Jenner, ap. 801. BAIRRO: Jardins.
Aracaju/ SE. CEP: 49026-200

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Compareci ao endereço por 3 vezes, em dias e horários alternados, INCLUSIVE EM HORÁRIO
ESPECIAL, e não consegui localizar a parte; o porteiro interfonou por diversas vezes para o apartamento e
nenhum morador atende ao mesmo. Considerando o prazo para devolução do mandado faço a devolução do
mesmo.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA RODRIGUES PASSOS NASCIMENTO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 09/12/2019, às 23:09:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003151683-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003151683-85. fl: 1/1
em 09/12/2019 às 23:09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA RODRIGUES PASSOS NASCIMENTO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face do teor da certidão de fl. 522, expedi intimação n.º 201950008102, para o Dr. Marcos Aurélio

de Almeida Alves

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 523



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950008102 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): Dr. Marcos Aurélio de Almeida Alves}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950008102

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimar acerca da nomeação como perito e, em caso de aceite, deverá apresentar proposta de:Finalidade
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na forma do §2º do art. 465
do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail: 1civel.estancia@tjse.jus.br

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Marcos Aurélio de Almeida Alves
Residência : Rua Maestro Domício Fraga, Apto. 901, 270
Bairro : Grageru
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/12/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:07:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003177305-79.

Recebi o mandado 201950008102 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003177305-79. fl: 1/2
em 11/12/2019 às 15:07:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003177305-79. fl: 2/2
em 11/12/2019 às 15:07:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950008102 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Dr.

Marcos Aurélio de Almeida Alves}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950008102

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 05 (cinco) dias:Prazo

 Intimar acerca da nomeação como perito e, em caso de aceite, deverá apresentar proposta de:Finalidade
honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na forma do §2º do art. 465
do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail: 1civel.estancia@tjse.jus.br

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. Marcos Aurélio de Almeida Alves
Residência : Rua Maestro Domício Fraga, Apto. 901, 270
Bairro : Grageru
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/12/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:07:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003177305-79.

Recebi o mandado 201950008102 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003177305-79. fl: 1/2
em 11/12/2019 às 15:07:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003177305-79. fl: 2/2
em 11/12/2019 às 15:07:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 201950008102

DATA DE CUMPRIMENTO: 16/12/2019 00:00

DESTINATÁRIO: Dr. Marcos Aurélio de Almeida Alves

ENDEREÇO:
Rua Maestro Domício Fraga nº 270, Apto. 901. BAIRRO: Grageru. Aracaju/
SE. CEP: 49025-420

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CRISTINA LIMA DE MORAES LÍRIO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 18/12/2019, às 06:52:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003239556-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003239556-12. fl: 1/1
em 18/12/2019 às 06:52:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TEREZA CRISTINA LIMA DE MORAES LÍRIO, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
'1" Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, N" 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

lilt r il il lil I llll I ll illl li lll ll

20'1950008'102

PROCESSO: 2A1550001849(Eletrônico)

NUIUERO UNICO: 0007305-59 .201 5.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE tNTtMAÇÃO

O(A)Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1u Vara Civelde Estância da Comarca de Estância, Estado

de Sergipe,,

NIANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, lNTllVE a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

Prazo:05 (cinco) dias

Finalidade: Intimar acerca da nomeação como perito e, em caso de aceite, deverá apresentar proposta de

honorários, currículo com comprovação de especialização e contatos profissionais, na forma do §2o do art. 465

do CPC. A resposta poderá ser encaminhada através do e-mail: lcivel.estancia@tjse.jus.br

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : Dr. l\ilarcos Aurelio de Almeida Alves
Residência : Rua Maestro Domício Fraga, Apto. 90'1, 270
Bairro : Grageru
Cidade:Aracaju-SE-SE

[TM1406, MD1826l

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VTRGENS FILHO, Escrivãolchefe de
Seeretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Civel de Estância, em 1111212019, às
15:07:41, conforme art. 1o, Ill, "b", da Lei 11.41912A86.

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrÔnico

www.tjse.j u s. br/portal/se rvi coslj u d mediante preenchimento

do número de consulta pública 2019003177305-79.

t.c

ilil I lt il rill llll I ll lil ll ll ll

,r. . Assinado eletronicamente por JOSE DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de í" Vara Civel de Estância,
;á . . em 1111212019 às 15:07:4'i, conforme art. ío, lll, "b", da Lei 11.41W20A6.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo de 05 (cinco) dias sem que o perito Dr. Marcelo de Oliveira Ribeiro Paixão se

manifestasse nos presentes autos, nos termos do despacho de 25/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo de 05 (cinco) dias sem que o perito Dr. Marcos Aurélio de Almeida Alves se

manifestasse nos presentes autos, nos termos do despacho de 25/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, da lista de médicos/peritos anexada pelo CRM/SE (pp. 303/314), os seguintes nomes foram

diligenciados sem não houve êxito para a realização da perícia: ALDETE HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA,

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR, CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES, GISELLE MELO

FONTES SILVA, HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA, JOSIAS DANTAS PASSOS, LUIZ SOARES BANDEIRA, MANOEL

ARNON MARINHO DE QUEIROZ, MANOEL JOSÉ LEAL, MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO PAIXÃO e MARCOS

AURÉLIO DE ALMEIDA ALVES. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, em 28/01/2020. o Escrivão desta Vara Cível, encaminhou e-mail a todos os médicos

cadastrados na lista fornecida pelo CRM (cópia anexo), todavia, poucos médicos apresentaram manifestação,

informando não ter interesse na realização da perícia mencionada. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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14/02/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-16420&tz=America/Bahia 1/3

De : Jose das Virgens Filho <filho@tjse.jus.br>
Assunto : Fwd: NOMEAÇÃO PERITO PROC 201550001849

Para : Carla Luzia Cordeiro Prado <carla.luzia@tjse.jus.br>

Zimbra carla.luzia@tjse.jus.br

Fwd: NOMEAÇÃO PERITO PROC 201550001849

Sex, 14 de fev de 2020 09:15

De: "LORESOUZA04" <loresouza04@gmail.com>
Para: "Jose das Virgens Filho" <filho@tjse.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 3 de fevereiro de 2020 12:36:34
Assunto: Re: NOMEAÇÃO PERITO PROC 201550001849

Boa tarde

Fico ciente da intimação enviada ao meu e-mail, no entanto não poderei aceitar o cargo
de perita, pois nunca realizei capacitação em perícia médica e não me sinto apta para tal
função. Além disso, estou realizando curso de especialização presencial na cidade de São
Paulo com prazo de finalização em Agosto/2020.

Atenciosamente 
Lorena Maria Alves Souza

Em ter, 28 de jan de 2020 às 18:22, Jose das Virgens Filho <filho@tjse.jus.br> escreveu:
Boa tarde,
Levo a conhecimento de Vossa Senhoria acerca do despacho abaixo transcrito,
retirado do processo nº 201550001849, que tramita nesta 1ª Vara Cível da Comarca de
Estância. Ficando desde já intimado(a) para dizer, nos termos do referido despacho, se
aceita o encargo de perito.

Aten,
José das Virgens Filho
Escrivão da 1ª Vara Cível de Estancia
Telefone: 3522-5617

DESPACHO
1. Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito,
a ser realizada por médico neurologista e a indisponibilidade de
profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de
Perícias Judiciais, assim como ante a apresentação da lista anexada pelo
CRM/SE (pp. 303/314), por razões de economia e celeridade
processual, determino que a secretaria, SEM NECESSIDADE DE NOVA
CONCLUSÃO, expeça mandado de intimação e/ou e-mail, com prazo
de resposta de 05 (cinco) dias, seguindo a ordem de profissionais
constantes no expediente juntado pelo órgão de classe, até que haja
manifestação de um deles quanto ao munus descrito na decisão de pp.
89/92 (deferimento da perícia).
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14/02/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:-16420&tz=America/Bahia 2/3

1.1 Havendo aceite do perito, este deverá ser intimado para, não o tendo
feito, apresentar proposta de honorários, e, ainda, notificado de seu ônus
de informar, com antecedência, a data, horário e local em que realizará o
exame, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação das
partes para comparecerem ao ato.
1.2 Com manifestação ao item 2.1, intimem-se as partes para que, no
prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre eventual
proposta de honorários.
1.2.1 Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários,
intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias,
tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento.
1.2.2 Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde
logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo
perito.
1.2.2.1 Nesta hipótese, a seguir, intime-se a parte que pugnou pela
perícia, exceto se beneficiária da gratuidade da justiça (art. 95, §3º, inciso
I, CPC), para que providencie o depósito do montante restante no prazo
de dez dias.
1.2.2.2 Feito o depósito, se for o caso, comunique-se o perito (por correio
eletrônico) para que sejam iniciados os trabalhos.
1.3 Informada a data da realização da perícia, devem as partes serem
intimadas, pela imprensa, para que tomem ciência da indicação da data do
exame, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, formulem
quesitos e indiquem assistentes técnicos, caso queiram.
1.4 Decorrido o prazo do item 2.3, deve a Secretaria certificar se houve
eventual manifestação.
1.5 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
designada para o exame, para o envio a este Juízo do respectivo PARECER
TÉCNICO.
1.6 Juntado o laudo, dê-se ciência às partes, no prazo comum de 15
(quinze) dias.
2. Cumpra-se o presente despacho em sua integralidade.
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Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

-- 
Dra. Lorena Souza

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em vista da certidão de 14/02/2020, dando conta da falta de médico com interesse em realizar a perícia

determinada nestes autos, intimem-se as partes, pela imprensa, para manifestarem em 10 (dez) dias, requerendo o

que entenderem cabível. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em vista da certidão de 14/02/2020, dando conta da falta de médico com interesse em realizar a perícia determinada
nestes autos, intimem-se as partes, pela imprensa, para manifestarem em 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem
cabível. 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 24/03/2020, às 10:03:52

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000644473-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000644473-77. fl: 1/1
em 24/03/2020 às 10:03:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do despacho de 24/03/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ESTÂNCIA – SERGIPE 

 

Processo nº 201550001849 

Número Único: 00073055920158250027 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, no qual contende LUCAS DA SILVA, vem, 

por seus advogados, que a presente subscreve, aduzir o que segue: 

Em atenção a decisão exarada por este MM. Juízo, vem a demandada esclarecer que 

a prova pericial solicitada além de essencial é o único instrumento capaz de encaminhar o feito 

a uma justa conclusão. 

Ainda, tendo em vista que o enquadramento da lesão decorrente do evento danoso é 

exigência da legislação que rege o seguro DPVAT, requer a expedição de novo ofício ao TJSE 

no seguimento de faça se a designação de um perito daquele órgão e sendo necessário, a 

parte autora deverá se deslocar até Aracaju para realização do referido exame. 

Diante do exposto, conforme acima descrito, requer a realização de perícia médica, 

anteriormente já explicitados. 

Em tempo, requer sejam todas as comunicações processuais expedidas em nome do 

Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, OAB/SE 918-A sob pena de nulidade processual 

insanável, na forma do art. 272, §5º, do CPC/2015. 

 

Pede deferimento. 

Estância, 01 de abril de 2020 

 

 

 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 

OAB/SE 918-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo para manifestação da parte autora

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 547



    

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

 

LUCAS DA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por seu 

advogado in fine assinado, requerer a expedição de ofício 

ao TJSE objetivando a indicação de um novo perito.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 03 de abril de 2020. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimados acerca do despacho de 24/03/2020 (fl. 541), as partes manifestaram-se, tempestivamente,

em 02/04/2020 e 03/04/2020 (fls. 544 e 548). Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, consultando o sistema de marcação de perícias do SCPV, constatei que, o Dr. Alvino Dutra da Silva,

nomeado nos presentes autos, já se encontra atuando como perito novamente, conforme tela em anexo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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06/04/2020 Consulta de Peritos com Sua Respectivas Especialidades e Tipo de Agendamento

https://www.tjse.jus.br/pgrau/pericias/consultaPeritoEspecialidades.wsp 1/14

Consulta de Peritos com Sua Respectivas Especialidades e Tipo de Agendamento

CPF Nome Especialidade Interno Agendável Email Endereço

77740459534 Adenia
Alves Lino Grafotécnico Não Não adenia@adenialino.com.br 

Rua Guilhermino
Resende, 321, 
13 de julho
Aracaju/SE
49020635

00826560539 
Alan da
Silva
Ferreira 

Corretor de Imóveis Não Data alanferreira.imoveis@gmail.com 

in loco
in loco
in loco/SE
49095100

01234245507 
Aldrey
Menezes da
Silva Leite 

Papiloscopia Não Não aldreimenezes@hotmail.com 

in loco
in loco
in loco/SE
49000000

87233959404 
Alessandra
Almeida
Castro 

Quimica Industrial - Analise de
Alimentos Não Não alessandra@ufs.br e

alespagani@yahoo.com.br 

Universidade
Federal de
Sergipe
Rosa Elze
São
Cristóvão/SE
49000000

02502691559 Alex Viana
Veloso Engenharia Mecânica Não Data/Hora alexvianav@gmail.com 

in loco
in loco
in loco/SE
49000000

36886637568 
Alex Vianey
Callado
França 

Hepatologia Não Data/Hora avcfranca@hotmail.com 

Clínica Vitta -
Rua Juventina
Alves, 270
Salgado Filho
Aracaju/SE
49000000

98330462587 

Alexandre
Marcel de
Andrade
Tavares 

Avaliação de Imóveis Urbanos Não Data/Hora alexandremarcel@hotmail.com 

in loco
in loco
in loco/SE
49000000

60967234549 
Alexandre
Souza
Carneiro 

Projeto, Execução e
Manutenção Não Não alexandre.carneiro@hotmail.com 

in loco i
in loco
in loco/SE
49000000

86837648500 
Alexandre
Souza
Matos 

Ergonomista Não Data/Hora alexandre.acerte@gmail.com.br 

perícia realizada
in loco
Jardins
Aracaju/SE
49026010

93790511587 Allan Lima
Nascimento 

Engenharia de Segurança do
Trabalho Não Data allanln41@gmail.com 

in loco
in loco
in loco/SE
49000000

96929294500 
Almir Farias
da Paixão
Sobrinho 

Engenharia Elétrica Não Data/Hora almirsobrin@gmail.com 

In loco
In loco
In loco/SE
49000000

13872869515 
Almir
Querino de
Melo 

Engenharia de Segurança do
Trabalho Não Data querimelo@yahoo.com.br 

perícia será
realizada in loco
o mesmo
a mesma/SE
49000000

13872869515 
Almir
Querino de
Melo 

Engenharia Elétrica Não Data/Hora querimelo@yahoo.com.br 

perícia será
realizada in loco
o mesmo
a mesma/SE
49000000

19784929015 Alvino Dutra
da Silva Neurologista Não Data/Hora alvinodutra@yahoo.com.br 

Rua Dom José
Thomaz,45 -
GastroClínica
São José
Aracaju/SE
49015090

51704471591 
Amintas
Arimatea
Rosa Júnior 

Urologia Não Data/Hora arimateaj@uol.com.br 

Av. Gonçalo
Prado
Rollemberg,
211,sala 909
Sao José
Aracaju/SE
49010410

04860635507 
Ana Cristina
Lima
Pereira 

Quimica Industrial Não Não ana_itabaiana@yahoo.com.br 

in loco 
in loco
in loco/SE
49000000

00662187563 
Anderson
Lima
Pereira 

Engenharia Elétrica com
habilitação em Eletrônica Não Data anderson@3econsult.com.br 

In loco
in loco
Aracaju/SE
49020600

04877773525 

Anderson
Pereira dos
Santos
Andrade 

Engenharia Agronômica Não Data escopo.agro@gmail.com 

in loco
in loco
in loco/SE
49000000
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MM. JUÍZA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 552



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em vistada certidão de 06/04/2020, indicando a disponibilidade de perito na especialidade neurologia no âmbito da

Coordenadoria de Perícias Judiciais, determino: 1. Agende-se a perícia médica, modalidade neurologia, perante o

SCPV, a fim de escolher automaticamente o perito e a data para realização do exame. 1.2. Levando-se em conta o

Convênio nº 21/2018, celebrado entre o TJ/SE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, fixo os

honorários periciais no importe de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), a serem arcados pela requerida. 1.3.

Seguem, ainda, os quesitos deste Juízo: a) Quais lesões a parte apresenta diretamente decorrentes de acidente

(indicar enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74)? b) Quais dessas lesões são suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica? c) Houve invalidez permanente? d) Em caso positivo, a invalidez

permanente foi total ou parcial? e) Sendo parcial, foi invalidez permanente parcial completa ou incompleta, conforme

a extensão das perdas anatômicas ou funcionais? f) Sendo incompleta, qual o grau da perda (intensa, média ou

leve)? g) Qual o valor devido para fins da indenização prevista na tabela anexa da Lei 6.194/74, acrescentada pela

Lei 11.945/2009? 1.4. Intime-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, deposite em Juízo o valor dos

honorários periciais. 1.5. Sem prejuízo do item 4.4, intimem-se as partes para que tomem ciência da nomeação do

perito e da indicação da data do exame, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem assistentes

técnicos, caso queiram. 1.6 Decorrido o prazo do item 4.5 deve a Secretaria certificar se houve eventual

manifestação. 1.7 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada para o exame, para o

envio a este Juízo do respectivo parecer técnico, devendo o Sr. perito responder aos quesitos formulados por este

órgão julgador e aos eventualmente indicados pelas partes. 1.8 Após entrega do laudo, o(a) perito(a) deverá solicitar

o valor dos honorários, via alvará judicial, diretamente a este Juízo, estando tal ônus sob a responsabilidade da

Seguradora Lider, conforme Convênio nº 14/2018 supracitado. 1.9 Com a juntada do laudo, intimem-se as partes

para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 553



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em vistada certidão de 06/04/2020, indicando a disponibilidade de perito na especialidade neurologia no
âmbito da Coordenadoria de Perícias Judiciais, determino:

1. Agende-se a perícia médica, modalidade neurologia, perante o SCPV, a fim de escolher
automaticamente o perito e a data para realização do exame.

1.2. Levando-se em conta o Convênio nº 21/2018, celebrado entre o TJ/SE e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S/A, fixo os honorários periciais no importe de R$250,00 (duzentos e
cinquenta reais), a serem arcados pela requerida.

1.3. Seguem, ainda,  :os quesitos deste Juízo

a) Quais  lesões a parte apresenta diretamente decorrentes de acidente (indicar enquadramento na
tabela anexa à Lei 6.194/74)?

b) Quais dessas lesões são suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica?

c) Houve invalidez permanente?

d) Em caso positivo, a invalidez permanente foi total ou parcial?

e) Sendo parcial, foi invalidez permanente parcial completa ou incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais?

f) Sendo incompleta, qual o grau da perda (intensa, média ou leve)?

g) Qual o valor devido para fins da indenização prevista na tabela anexa da Lei 6.194/74,
acrescentada pela Lei 11.945/2009?

1.4. Intime-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, deposite em Juízo o valor dos
honorários periciais.

1.5. Sem prejuízo do item 4.4, intimem-se as partes para que tomem ciência da nomeação do perito e da
indicação da data do exame, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem assistentes
técnicos, caso queiram.

1.6 Decorrido o prazo do item 4.5 deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação.

1.7 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada para o exame, para o envio a
este Juízo do respectivo parecer técnico, devendo o Sr. perito responder aos quesitos formulados por este
órgão julgador e aos eventualmente indicados pelas partes.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000744184-92. fl: 1/2
em 13/04/2020 às 07:56:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 554



1.8 Após entrega do laudo, o(a) perito(a) deverá solicitar o valor dos honorários, via alvará judicial,
diretamente a este Juízo, estando tal ônus sob a responsabilidade da Seguradora Lider, conforme
Convênio nº 14/2018 supracitado.

1.9 Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/04/2020, às 07:56:50

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000744184-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000744184-92. fl: 2/2
em 13/04/2020 às 07:56:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 555



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Neurologista solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que procedi com o agendamento da perícia, estando aguardando a manifestação do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 558



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200417052422776 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 29/04/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 559



Informações do depósito da conta judicial: 8288086140 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1257205
Origem Interligação
Data do depósito 29/04/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 560



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 561



   

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ESTÃNCIA - SE 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 201550001849 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que litiga com LUCAS DA SILVA, vem, através dos 

seus advogados subscritores desta, com endereço profissional em Salvador/BA constante do timbre, 

onde deverão receber todas as comunicações processuais, requerer a juntada do comprovante de 

depósito judicial, em anexo, no valor de R$ 250,00, para fins de pagamento de honorários 

periciais, consoante documentos ora adunados. 

        Por oportuno, consoante despacho proferido por este douto juízo, vem a Ré apresentar  seus 

quesitos técnicos para perícia médica: 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente? 

 
b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte Autora 

na petição inicial ou é oriundo de circunstância anterior? 
 

c) A citada invalidez atinge que órgão, membro, função ou sentido? Descreva a lesão 
constatada.   

 

d) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

 
e) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? Qual o 

grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou sentido lesionado? 
 

f) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 

autora? 
 
g) Sendo negativa a resposta ao item “f”, qual seria o correto valor da indenização do seguro 

DPVAT? 
 

Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes, sejam vinculadas no 

nome do Bel. RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/SE 918-A, sob pena de nulidade 

processual insanável. 

 

 

 

 

 

 

 
p. 562



 

 

 

 
Termos em que,  

pede-se deferimento. 

Estância - SE, 29 de abril de 2020. 

 

p. 563



28/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00073055920158250027
N° DO PROCESSO

28/04/2020
DATA DA GUIA

2062491
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS DA SILVA                          FISÍCA 08727356990
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1DCCF636CB06E55C         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601251 72053.047253 6 82480000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 564



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201550001849

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

07/05/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01257205-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601251 72053.047253 6 82480000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

07/05/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

17/04/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

17/04/2020

Nosso Número

01257205-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 565



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 4, da especialidade Neurologista. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Neurologista solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para

manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 567



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face do prazo para manifestação do perito ter expirado, procedi novo agendamento da perícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 568



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  12/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 5, da especialidade Neurologista. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 569



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, procedi com a tentativa de agendamento da perícia por duas vezes, todavia, o prazo expirou sem que

o expert se manifestasse sobre a aceitação da perícia. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 570



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MM. JUÍZA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 571



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão de 20/05/2020, bem como considerando as medidas de adotadas para contenção da pandemia

Coronavírus, deixo de determinar, por ora, o agendamento da perícia. Retornem os autos conclusos, a partir do dia

31/05/2020 ou de outra data decorrente de ato normativo do TJ/SE que amplie tal prazo, com a finalidade de

deliberação sobre a pericia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 572



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da certidão de 20/05/2020, bem como considerando as medidas de adotadas para contenção da
pandemia Coronavírus, .deixo de determinar, por ora, o agendamento da perícia

Retornem os autos conclusos, a partir do dia 31/05/2020 ou de outra data decorrente de ato normativo do
TJ/SE que amplie tal prazo, com a finalidade de deliberação sobre a pericia.

dgt/Mi

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 21/05/2020, às 11:24:39

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000949252-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000949252-29. fl: 1/1
em 21/05/2020 às 11:24:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 573



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 574



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme Portaria Conjunta n.º 46/2020 - GP1 - Normativa, o prazo foi prorrogado até 14/06/2020.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 575



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme Portaria Conjunta n.º 53/2020 - GP1 - Normativa, o prazo foi prorrogado até 30/06/2020.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 576



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme Portaria Conjunta n.º 55/2020 - GP1 - Normativa, o prazo foi prorrogado até 15/07/2020.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 577



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme Portaria Conjunta n.º 61/2020 - GP1 - Normativa, o prazo foi prorrogado até 02/08/2020.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 578



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, não foi possível a marcação da perícia, por não haver dotação orçamentária para o corrente mês. Dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 579



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, na tentativa de agendar a perícia na área de neurologia (apenas DPVAT), constatei que não existe

data disponível para o corrente ano. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 580



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 581



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Em vista da certidão de 01/09/2020, deve a Secretaria entrar em contato com o Setor de Perícias do TJSE a fim

de que esta informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a previsão de datas para a realização da perícia na modalidade

que o caso requer. 2. Com resposta, volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 582



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Em vista da certidão de 01/09/2020, deve a Secretaria entrar em contato com o Setor de Perícias do
TJSE a fim de que esta informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a previsão de datas para a realização da
perícia na modalidade que o caso requer. 

2. Com resposta, volvam os autos conclusos. 

dgt/Mi

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 16/09/2020, às 13:36:33

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001715614-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001715614-67. fl: 1/1
em 16/09/2020 às 13:36:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 583



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  17/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício n.º 202050003357. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 584



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  17/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202050003357 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202050003357

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Pelo presente, de ordem da MM. Juíza de Direito da 1.ª vara Cível da Comarca deFinalidade:
Estância, Dr.ª Isabela Sampaio Alves Santana, solicito que informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a previsão
de datas para a realização da perícia na modalidade Neurologia (somente DPVAT).

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 17/09/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16:45:24

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001729162-17.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001729162-17. fl: 1/1
em 17/09/2020 às 16:45:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 586



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 587



22/09/2020 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 22/09/2020 às 08:59

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620201437220

Documento: 201550001849 OFÍCIO DE ( assinante escrivão ).pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Estância ( Jose das Virgens Filho )

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 22/09/2020 08:58:32

Assunto: OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) referente ao processo número 201550001849.

p. 588



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da Coordenadoria de Perícias Judiciais (TJSE). <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 589



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620201437220

Nome original: 201550001849 OFÍCIO DE ( assinante escrivão ).pdf

Data: 22/09/2020 09:52:57

Remetente: 

Ledilson Teodoro dos Santos

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Devolução.

Assunto: Não há no rol cadastral de perícias, perito em Neurologia( somente DPVAT). Solic

itamos licença para sugerirmos consulta ao Conselho Regional de Medicina, acerca

 de profissional apto(a) ao atendimento do munus. Respeitosamente,

p. 590



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202050003357

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Pelo presente, de ordem da MM. Juíza de Direito da 1.ª vara Cível da Comarca deFinalidade:
Estância, Dr.ª Isabela Sampaio Alves Santana, solicito que informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a previsão
de datas para a realização da perícia na modalidade Neurologia (somente DPVAT).

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 17/09/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16:45:24

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001729162-17.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001729162-17. fl: 1/1
em 17/09/2020 às 16:45:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Em vista da certidão de 01/09/2020, deve a Secretaria entrar em contato com o Setor de Perícias do
TJSE a fim de que esta informe, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a previsão de datas para a realização da
perícia na modalidade que o caso requer. 

2. Com resposta, volvam os autos conclusos. 

dgt/Mi

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 16/09/2020, às 13:36:33

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001715614-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001715614-67. fl: 1/1
em 16/09/2020 às 13:36:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, o Setor de Perícias apresentou em 25/09/2020, resposta ao ofício n.º 202050003357. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico neurologista

e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de Perícias Judiciais (vide

resposta de 25/09/2020), expeça-se novo ofício ao Conselho Regional de Medicina, a fim de que, no prazo de 15

(quinze) dias, informe se há profissional apto(a) ao atendimento do munus e interessado em realizar a perícia que o

caso requer. 2. Com resposta, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada por médico
neurologista e a indisponibilidade de profissionais com essa especialidade no âmbito da Coordenadoria de
Perícias Judiciais (vide resposta de  25/09/2020), expeça-se novo ofício ao  Conselho Regional de
Medicina, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se há profissional apto(a) ao atendimento
do  interessado em realizar a perícia que o caso requer.munus e

2. Com resposta, volvam os autos conclusos.

dgt/Mi

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 15/10/2020, às 14:56:49

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001964521-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001964521-58. fl: 1/1
em 15/10/2020 às 14:56:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 596



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício n.º 202050003771. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202050003771 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Diretor Conselho Regional Medicina de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal(Justiça Gratuita)

202050003771

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   Expeça-se novo ofício ao Conselho Regional de Medicina, a fim de que, no prazo deFinalidade:
15 (quinze) dias, informe se há profissional apto(a) ao atendimento do munus e interessado em realizar a
perícia que o caso requer.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
Nome:  Dire tor  Conse lho Regiona l  Medic ina de Serg ipe

  R u a  M i n e r v i n o  S o u z a  F o n t e s ,  ,  1 5 0E n d e r e ç o :
  S a l g a d o  F i l h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49020050CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JAILTON FRANCA DO NASCIMENTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16/10/2020, às 13:26:10

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001974443-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001974443-41. fl: 1/1
em 16/10/2020 às 13:26:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAILTON FRANCA DO NASCIMENTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  OFÍCIO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Ofício nº 938/2020-PRES
Ref. Processo nº 201550001849 – Mandado nº 202050003771

Aracaju/SE, 23 de outubro de 2020.

À Excelentíssima Senhora
Isabela Sampaio Alves Santana
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Estância/SE
Avenida Tenente Eloy, nº 470, Centro
Estância/SE CEP 49200-000

Senhora Juíza,

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa  Excelência,  em  anexo,  a  relação  dos
profissionais médicos especialistas em Neurologia inscritos/registrados no Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe – CREMESE.

Ressaltamos  que  o Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  de  Sergipe  –
CREMESE, enquanto órgão de fiscalização do exercício profissional, não detém competência
legal para indicar um(a) médico(a) que possa realizar a prova técnica objeto do processo acima
especificado.  É que a  autarquia  não dispõe de cadastro de peritos,  mas,  apenas,  a  relação dos
profissionais  da  área  médica  inscritos  nesse  regional  e,  eventualmente,  quando  preenchidos  os
requisitos previstos pela normatização de regência, o registro de suas respectivas especialidades.

Esclareça-se, ainda, que o médico não precisa ser especialista para estar apto a atuar
em qualquer área médica (arts. 5º, XIII, da Constituição Federal, e 17 da Lei nº 3.268/1957).

Ao profissional graduado e inscrito no Conselho Regional de Medicina do estado em
que  atuar  é  permitido  o  exercício  pleno  da  Medicina,  nas  mais  diversas  áreas,  desde  que  se
responsabilize  pelos  seus  atos  e,  segundo  as  Resoluções  nos 1.701/2003  e  1.974/2011,  não  as
propague ou anuncie sem realmente estar nelas registrado como especialista.

Isso significa dizer que o exercício da profissão,  em qualquer  um de seus ramos, é
amplo e livre a todos os que tenham formação em Medicina, sendo proibida ao médico apenas e tão
somente a realização de publicidade que o vincule a qualquer especialidade médica enquanto não
detiver o Registro de Qualificação de Especialista – RQE – fornecido pelos Conselhos Regionais de
Medicina quando satisfeitos os requisitos legais.

Sede: Rua Boquim nº 589, Centro Cep.: 49.010-280 Aracaju/SE
Tels.: (79) 3212-0700/32120723 – CNPJ.: 73.757.494/0001-27

Home page: www.cremese.org.br  e E-mail: presidencia@cremese.org.brp. 601



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE

Desse modo, nenhum especialista possui exclusividade na realização de qualquer ato
médico,  constituindo-se  o  título  apenas  um  presuntivo  de  “plus”  de  conhecimento  em  uma
determinada área da ciência médica (Parecer CFM nº 08/1996), sendo a especialização médica,
por essa razão, considerada um direito, não uma obrigação.

Atenciosamente,

Dr. Jilvan Pinto Monteiro
Presidente do CREMESE

Sede: Rua Boquim nº 589, Centro Cep.: 49.010-280 Aracaju/SE
Tels.: (79) 3212-0700/32120723 – CNPJ.: 73.757.494/0001-27

Home page: www.cremese.org.br  e E-mail: presidencia@cremese.org.brp. 602



NEUROLOGIA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SE

CRM NOME E-MAIL

2365 ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS alanchester@uol.com.br 
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1825 Não Informada NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 1826 Não Informada NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA STANLEY DA SILVEIRA, 33 SALA 208 SAO JOSE Aracaju 49015400 (79)3041-3540;(79)32116429

997 ALBERTO SILVA BARRETO ALBERTOSIBARRETO@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 1105 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 1354 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA: CAMPOS, 671 - CLINICA DIAGNOSE SAO JOSE Aracaju 49015220 (079)224-49032;(079)9135-1833

776 ALDETE HERMINIA DE AGUIAR OLIVEIRA ALDETE.HERMINIA@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
ELETROENCEFALOGRAFIA - RQE Nº 2244 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 135 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
NEUROLOGIA PEDIÁTRICA - RQE Nº 257 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 

1941 ALESSANDRA OLIVEIRA TEIXEIRA aoteixeira@uol.com.br
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3487 Não Informada NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 3824 Neurofisiologia Clínica NÃO 

4719 ANDERSON LUIZ CASTRO SANTIAGO ANDERSONSANTIAGO_SE@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3657 Não Informada NÃO p. 603



1576 ANTÔNIO FERNANDO MACHADO AGUIAR AGUIARCNNS@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 1397 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 1396 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV. STANLEY SILVEIRA, 73 - SALA 112 SÃO JOSE Aracaju 49015400 (079)3211-9606 R 271;(079)9982-9742

2806 ARISTON MARTINS CORDEIRO ARISTONCORDEIRO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1650 Não Informada NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 1649 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 

2325 AUGUSTO TAVARES DE FIGUEIREDO sinopssopi@gmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2215 Não Informada NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 2215 Neurofisiologia Clínica NÃO 

2262 CARLA CRISTINA BRAZ carlabraz2011@hotmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1212 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 

4448 CARLA EMANUELLE PONTES GUIMARÃES CAMANUELLE@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3152 Não Informada NÃO 

2105 EDUARDO LUIS DE AQUINO NEVES eduardoaquinoneves@hotmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 905 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 

3337 ERIC ALLAN NUNES CARVALHO SAUDEPLENA@SAUDEPLENA.AJU.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3665 Não Informada NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA PASTOR EUCLIDES ARLINDO, 586 PEREIRA LOBO Aracaju 49052330 (79)30256503;(79)996524546

1451 GILBERTO DOS SANTOS dgil_bert@hotmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1628 Não Informada NÃO 
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1629 Não Informada NÃO p. 604



3409 GISELLE MELO FONTES SILVA gimfs24@gmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2833 Neurofisiologia Clínica NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 2833 Não Informada NÃO 

3977 HELENA PINHO DE SÁ HELENA_DE_SA@YAHOO.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
PSIQUIATRIA - RQE Nº 2471 Não Informada NÃO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2536 Não Informada SIM
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV ANÍSIO AZEVEDO, 675 / 202 SALGADO FILHO Aracaju 49020235 (079)99881-9609

276 HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA HELIO@INFONET.COM.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 14 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2528 Anterior à Resolução 1634/2002 SIM
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CLÁUDIO BATISTA, 01 PALESTINA Aracaju 49060025 (079)3214-0101;(079)9981-6951

1939 IVANILSON ALVES DE OLIVEIRA ivanilsonol@yahoo.com.br
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1366 Sem área de atuação NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV IVO DE CARVALHO Nº 457 CENTRO Itabaiana 49500064 (79)3431-2340;(79)99917-2340

515 JOSIAS DANTAS PASSOS JOSIAS.PASSOS@UNICREAJU.COM.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 464 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 1538 Não Informada NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV.: CEL. STANLEY SILVEIRA,73 SALA 115 SAO JOSE Aracaju 49015400 (079)3214-4739

1722 JOSÉ FÁBIO SANTOS LEOPOLDINO jfleopo@uol.com.br
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 1847 Eletroneuromiografia NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 4127 Não Informada NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV ANÍZIO AZEVEDO Nº 675 SALA 910 SALGADO FILHO Aracaju 49020230 (079)3246-3950;(79)98102-7311p. 605



361 JOSÉ LÚCIO DE OLIVEIRA DANTAS lucdant@uol.com.br
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
ELETROENCEFALOGRAFIA - RQE Nº 373 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO - RQE Nº Não Informada NÃO
NEUROLOGIA - RQE Nº 374 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA: SANTA LUZIA, 575 CENTRO Aracaju 49015190 (079)3214-1666

613 JOYCE DE FARIA AMADO DE ALMEIDA JOYCEAMADODEALMEIDA@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 103 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CONST JOÃO ALVES, 228 TREZE DE JULHO Aracaju 49020345 (079)3211-4253;(079)3211-7711;(079)9987-6222

4741 KANDICE CARVALHO CAETANO kandicecaetano@gmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3779 Não Informada NÃO 

4583 LARISSY LIMA SANTOS LARISSYLIMA@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3514 Não Informada NÃO 

4050 LIS CAMPOS FERREIRA LISCAMPOSF@YAHOO.COM.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3068 Não Informada NÃO 

3999 LORENA MARIA ALVES SOUZA LORESOUZA04@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3554 Não Informada NÃO 

4504 LUÍZA SAMPAIO BARRETTO MATOS LUSBARRETTO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3973 Não Informada NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 3974 Neurofisiologia Clínica NÃO 

921 MANOEL ARNON MARINHO DE QUEIROZ ARNONQUEIROZ@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROCIRURGIA - RQE Nº 598 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
NEUROLOGIA - RQE Nº 597 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONEp. 606



AV. GONCALO P. ROLLEMBERG, 211-SALA 608 SAO JOSE Aracaju 49010410 (079)214-6484
3410 MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO PAIXAO MARCELOORPAIXAO@GMAIL.COM

ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2955 Não Informada NÃO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2956 Neurofisiologia Clínica NÃO

1592 MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA ALVES maurelioalves@ig.com.br
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1108 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CAMPO DO BRITO, 823 SALGADO FILHO Aracaju 49020590 (079)21071434;(079)9131-9651

3759 MARGLEICE MARINHO VIEIRA ROCHA MARGLEICE@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3433 Neurofisiologia Clínica NÃO 
NEUROLOGIA - RQE Nº 3434 Não Informada NÃO 

5281 MARIA CECÍLIA TAVARES GALRÃO DE ALMEIDA CECILIAGALRAO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3142 Não Informada NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV BR DE MARUIM Nº 576 CENTRO Aracaju 49010340 (79)3022-6397

4988 MELINE IVONE OLIVEIRA CELESTINO MACHADO MELINEIOCELESTINO@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3704 Não Informada NÃO 

1291 PATRICIA ARANDA GARCIA DE SOUZA aranda@infonet.com.br
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 711 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - RQE Nº 1918 Eletrencefalografia NÃO
CLÍNICA MÉDICA - RQE Nº 1293 Sem área de atuação NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA CAMPOS,651 SAO JOSE Aracaju 49015220 (079)2107-4635

2803 PAULO SAMANDAR JALALI jalalips@hotmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1658 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 

4179 PHILIPPE JOAQUIM OLIVEIRA MENEZES MACÊDOmacedophilippe@outlook.comp. 607



ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3440 Não Informada NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CONST JOÃO ALVES, 37 TREZE DE JULHO Aracaju 49020345 (079)3224-7038

4969 PHILLIP NICOLAU GUIMARÃES DE ALMEIDA PHILLIPNIC@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 3761 Não Informada NÃO 

5033 RAPHAELLA MOURA CARDOSO raphaellamc@hotmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 4107 Não Informada NÃO 

1176 ROBERTO CESAR PEREIRA DO PRADO RCPRADO@INFONET.COM.BR
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1085 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
AV.: CEL. STANLEY SILVEIRA, 73 SLS 319/321 SAO JOSE Aracaju 49015400 (079)3211-3837;(079)3214-3900

937 SUZANA DANTAS PASSOS SUEPASSOS@GMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 497 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 

1570 TANIA MARIA MAYNART PEREIRA
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 1557 Não Informada NÃO
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
RUA BAHIA, S/Nº - CEMAR SIQUEIRA CAMPOS Aracaju 49072050 (079)241-2317;(079)241-5030

3365 WESLEY SOARES DA CUNHA WESLEYSC@HOTMAIL.COM
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 2963 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO
ENDERECO BAIRRO MUNICIPIO CEP TELEFONE
R CAMPOS DO BRITO, 823 HOSP. SAO LUCAS SÃO JOSÉ Aracaju 49015220 (79)2107-1400

578 ZAIRSON DE ALMEIDA FRANCO zairsonalmeida@gmail.com
ESPECIALIDADE AREA ATUAÇÃO PERITO
NEUROLOGIA - RQE Nº 96 Anterior à Resolução 1634/2002 NÃO 
ACUPUNTURA - RQE Nº 1480 Sem área de atuação NÃO 
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Aracaju - SE, 15 de outubro de 2020
Total de Médicos: 42
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 202050003771, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): Diretor Conselho Regional Medicina de Sergipe}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, o Conselho Regional de Medicina encaminhou o ofício em 26/10/2020. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Determino que a secretaria expeça mandado de intimação e/ou e-mail, com prazo de resposta de 05 (cinco) dias,

seguindo a ordem de profissionais constantes no expediente juntado pelo órgão de classe, até que haja manifestação

de um deles quanto ao munus descrito na decisão do dia 13/04/2020 (deferimento da perícia). Conste a advertência

de que, em caso de discordância quanto aos honorários ali eventualmente arbitrados, poderá o profissional

apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo após a intimação das

partes. Deve a Secretaria observar a lista anteriormente apresentada pelo CRM a fim de evitar a repetição de

intimação aos profissionais que já manifestaram o desinteresse em assumir o munus. [...] 2. Cumpra-se o presente

despacho em sua integralidade.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

1. , com prazo de resposta de 05Determino que a secretaria expeça mandado de intimação e/ou e-mail
(cinco) dias, seguindo a ordem de profissionais constantes no expediente juntado pelo órgão de classe, até

  descrito na decisão do dia 13/04/2020que haja manifestação de um deles quanto ao  munus
(deferimento da perícia). Conste a advertência de que, em caso de discordância quanto aos honorários ali
eventualmente arbitrados, poderá o profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser
submetida à análise deste Juízo após a intimação das partes.

Deve a Secretaria observar a lista anteriormente apresentada pelo CRM a fim de evitar a repetição de
intimação aos profissionais que já manifestaram o desinteresse em assumir o munus.

1.1 Havendo aceite do perito, este deverá ser intimado para, não o tendo feito, apresentar proposta de
honorários, e, ainda, notificado de seu ônus de informar, com antecedência, a data, horário e local em
que realizará o exame, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação das partes
para comparecerem ao ato.

1.2 Com manifestação ao item 2.1, intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias,
querendo, manifestem-se sobre eventual proposta de honorários.

1.2.1 Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que
se manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento.

1.2.2 Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da proposta,
fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.

1.2.2.1 Nesta hipótese, a seguir, intime-se a parte que pugnou pela perícia, exceto se
beneficiária da gratuidade da justiça (art. 95, §3º, inciso I, CPC), para que providencie o
depósito do montante restante no prazo de dez dias.

1.2.2.2 Feito o depósito, se for o caso, comunique-se o perito (por correio eletrônico) para
que sejam iniciados os trabalhos.

1.3 Informada a data da realização da perícia, devem as partes serem intimadas, pela imprensa, para
que tomem ciência da indicação da data do exame, bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos, caso queiram.

1.4 Decorrido o prazo do item 2.3, deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação.

1.5 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada para o exame, para o
envio a este Juízo do respectivo PARECER TÉCNICO.

1.6 Juntado o laudo, dê-se ciência às partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002147758-01. fl: 1/2
em 09/11/2020 às 09:57:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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2. Cumpra-se o presente despacho em sua integralidade.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 09/11/2020, às 09:57:28

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002147758-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002147758-01. fl: 2/2
em 09/11/2020 às 09:57:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, encaminhei e-mail aos profissionais, conforme anexo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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18/11/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=31722&tz=America/Bahia 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : alanchester@uol.com.br,
albertosibarreto@hotmail.com, aoteixeira@uol.com.br,
andersonsantiago se
<andersonsantiago_se@hotmail.com>,
eduardoaquinoneves@hotmail.com

Cc : aristoncordeiro@gmail.com,
carlabraz2011@hotmail.com, dgil bert
<dgil_bert@hotmail.com>, gimfs24@gmail.com,
helena de sa <helena_de_sa@yahoo.com.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Interesse de manifestação em realização de perícia

Qua, 18 de nov de 2020 09:57

1 anexo

Bom dia!

Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso interesse
na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que,  em caso de
discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o profissional
apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo
após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail,
informando o número do processo acima identificado.

Att,

Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária

201550001849.pdf
37 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail recebido

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1a Vara Cive... Estancia

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Re: Interesse d

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

De:

 Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Para:

Obrigado.
Não tenho interesse.

Alberto Silva Barreto

From: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
Sent: Wednesday, November 18, 2020 9:57 AM
To: alanchester@uol.com.br <alanchester@uol.com.br>; albertosibarreto@hotmail.com <albertosibarreto@hotmail.com
andersonsanƟago_se@hotmail.com <andersonsanƟago_se@hotmail.com>; eduardoaquinoneves@hotmail.com <eduardoaquinoneves@hot
Cc: aristoncordeiro@gmail.com <aristoncordeiro@gmail.com>; carlabraz2011@hotmail.com <carlabraz2011@hotmail.com
gimfs24@gmail.com <gimfs24@gmail.com>; helena_de_sa@yahoo.com.br <helena_de_sa@yahoo.com.br>
Subject: Interesse de manifestação em realização de perícia
 
Bom dia!

Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias seguem anexo, solicito informaçõe
acerca do vosso interesse na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que,  em caso de disc
eventualmente arbitrados, poderá o profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à an
das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail, informando o número do processo acima identific

Att,

Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária

albertosibarreto

1a Vara Civel de Estancia

Zimbra: Re: Interesse de manifestação em realização de perícia https://webmail.tjse.jus.br/#3

1 of 1 26/11/2020 07:41
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  26/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta do perito Eduardo Luis de Aquino Neves. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 622



De : Eduardo Luis de Aquino Neves neves
<eduardoaquinoneves@hotmail.com>

Assunto : [SPAM] RE: Interesse de manifestação em realização
de perícia

Para : 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

[SPAM] RE: Interesse de manifestação em realização de perícia

Qua, 18 de nov de 2020 11:46

Bom dia.
  Não tenho interesse na realização de Perícias. 

 
Dr. Eduardo Luis de Aquino Neves.
Especialista em Neurologia Clínica.
Especialista em Neurofisiologia Clínica.
Doutor pelo Departamento de Neurologia USP.
Prof. Adjunto de Neurologia da UFS.

De: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de novembro de 2020 12:57
Para: alanchester@uol.com.br <alanchester@uol.com.br>; albertosibarreto@hotmail.com
<albertosibarreto@hotmail.com>; aoteixeira@uol.com.br <aoteixeira@uol.com.br>;
andersonsan�ago_se@hotmail.com <andersonsan�ago_se@hotmail.com>;
eduardoaquinoneves@hotmail.com <eduardoaquinoneves@hotmail.com>
Cc: aristoncordeiro@gmail.com <aristoncordeiro@gmail.com>; carlabraz2011@hotmail.com
<carlabraz2011@hotmail.com>; dgil_bert@hotmail.com <dgil_bert@hotmail.com>; gimfs24@gmail.com
<gimfs24@gmail.com>; helena_de_sa@yahoo.com.br <helena_de_sa@yahoo.com.br>
Assunto: Interesse de manifestação em realização de perícia
 
Bom dia!

Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso interesse
na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que,  em caso de
discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o profissional
apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo
após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail,
informando o número do processo acima identificado.

Att,

Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
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Técnica Judiciária

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da perita Giselle Melo. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Giselle Melo <gimfs24@gmail.com>
Assunto : Re: Interesse de manifestação em realização de

perícia
Para : 1a Vara Civel de Estancia

<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Sáb, 21 de nov de 2020 10:41

Bom dia! Nao tenho interesse em realizad a pericia! 

Em qua., 18 de nov. de 2020 às 09:57, 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br> escreveu:

Bom dia!
 
Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso
interesse na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, 
em caso de discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o
profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à
análise deste Juízo após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada
através deste e-mail, informando o número do processo acima identificado.
 
Att,
 
Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face da manifestação dos médicos juntados aos autos em 26 e 27 de novembro, e considerando

que, decorreu o prazo do despacho sem manifestação dos demais médicos, encaminhei novo e-mail a outros

profissionais, conforme anexo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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01/12/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=32071&tz=America/Bahia 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : : Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : helio@infonet.com.br, ivanilsonol@yahoo.com.br, josias
passos <josias.passos@unicreaju.com.br>,
jfleopo@uol.com.br, lucdant@uol.com.br

Cc : joyceamadodealmeida@gmail.com,
kandicecaetano@gmail.com, larissylima@hotmail.com,
liscamposf@yahoo.com.br, loresouza04@gmail.com

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

: Interesse de manifestação em realização de perícia

Ter, 01 de dez de 2020 12:04

1 anexo

Bom dia!

Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso interesse
na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em caso de
discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o profissional
apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo
após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail,
informando o número do processo acima identificado.

Att, Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária

201550001849.pdf
37 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da perita Lorena Maria Alves Souza. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Lorena Souza <loresouza04@gmail.com>

Assunto : Re: : Interesse de manifestação em realização de
perícia

Para : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Re: : Interesse de manifestação em realização de perícia

Ter, 01 de dez de 2020 13:09

Boa tarde

Não tenho interesse em realizar perícia médica, não me sinto apta para tal função.
Além disso, estou gestante em fase final da gravidez, tendo feita redução expressiva da carga
de trabalho.

Atenciosamente

Lorena Maria Alves Souza

Em ter., 1 de dez. de 2020 às 12:04, 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
escreveu:

Bom dia!
 
Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso
interesse na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em
caso de discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o
profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise
deste Juízo após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através
deste e-mail, informando o número do processo acima identificado.
 
Att, Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
 

p. 630



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta do perito Lucio Dantas. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : lucdant <lucdant@uol.com.br>

Assunto : RE: : Interesse de manifestação em realização de
perícia

Para : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

RE: : Interesse de manifestação em realização de perícia

Ter, 01 de dez de 2020 13:12

Boa tarde.
Não  tenho interesse em realização de pericia.
Lucio Dantas
 

 

 

De: "1a Vara Civel de Estancia" <1civel.estancia@tjse.jus.br>
Enviada: 2020/12/01 12:04:28
Para: helio@infonet.com.br, ivanilsonol@yahoo.com.br, josias.passos@unicreaju.com.br,
jfleopo@uol.com.br, lucdant@uol.com.br
Cc: joyceamadodealmeida@gmail.com, kandicecaetano@gmail.com,
larissylima@hotmail.com, liscamposf@yahoo.com.br, loresouza04@gmail.com
Assunto: : Interesse de manifestação em realização de perícia
 
Bom dia!
 
Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso interesse
na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em caso de
discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o profissional
apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo
após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail,
informando o número do processo acima identificado.
 
Att, Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo para manifestação dos demais médicos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação dos demais médicos. Desta forma, encaminhei

novo e-mail para outros profissionais, para fins de manifestação de interesse, conforme anexo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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11/12/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=32428&tz=America/Bahia 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : lorenasouza04@gmail.com, lusbarretto@gmail.com,
arnonqueiroz@hotmail.com,
marceloorpaixao@gmail.com, maurelioalves@ig.com.br

Cc : margleice@gmail.com, ceciliagalrao@gmail.com,
melineiocelestino@gmail.com, aranda@infonet.com.br,
jalalips@hotmail.com

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Interesse de manifestação em realização de perícia

Sex, 11 de dez de 2020 11:00

1 anexo

Bom dia!

Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso interesse
na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em caso de
discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o profissional
apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo
após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail,
informando o número do processo acima identificado.
Att,

Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária

201550001849.pdf
37 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da perita Patrícia Aranda Garcia de Souza. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : aranda@infonet.com.br

Assunto : Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Sex, 11 de dez de 2020 21:56

Boa noite.
Quero informar que me aposentei de minhas atividades profissionais e
portanto não poderei mais realizar perícias médicas.
Atenciosamente,
Patrícia Aranda Garcia de Souza
CPF 484.552.969-68

----- Mensagem de 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br> ---------
    Data: Fri, 11 Dec 2020 11:00:58 -0300 (BRT)
      De: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
Assunto: Interesse de manifestação em realização de perícia
    Para: lorenasouza04@gmail.com, lusbarretto@gmail.com,
arnonqueiroz@hotmail.com, marceloorpaixao@gmail.com,
maurelioalves@ig.com.br
      Cc: margleice@gmail.com, ceciliagalrao@gmail.com,
melineiocelestino@gmail.com, aranda@infonet.com.br, jalalips@hotmail.com

> Bom dia!
>
> Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849,
> cujas cópias seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05
> (cinco) dias, acerca do vosso interesse na realização de perícia na
> área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em caso de
> discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá
> o profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser
> submetida à análise deste Juízo após a intimação das partes. A
> resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail, informando o
> número do processo acima identificado.
> Att,
>
> Bel.ª Carla Prado
> Matrícula 7121
> Técnica Judiciária
>
> Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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----- Final da mensagem de 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br> -----
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação dos demais profissionais

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação dos demais médicos. Desta forma, encaminhei

novo e-mail para outros profissionais, para fins de manifestação de interesse, conforme anexo. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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08/02/2021 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=33930&tz=America/Bahia 1/1

De : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto : Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : jalalips <jalalips@hotmail.com>,
macedophilippe@outlook.com, phillipnic@hotmail.com,
raphaellamc@hotmail.com, rcprado@infonet.com.br

Cc : suepassos@gmail.com, wesleysc@hotmail.com,
zairsonalmeida@gmail.com

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Interesse de manifestação em realização de perícia

Seg, 08 de fev de 2021 11:17

1 anexo

Bom dia!

Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso interesse
na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em caso de
discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o profissional
apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise deste Juízo
após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através deste e-mail,
informando o número do processo acima identificado.

Att,

Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária

201550001849.pdf
37 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da perita Suzana Dantas Passos . <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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11/02/2021 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=33941&tz=America/Bahia 1/1

De : Suzana Passos <suepassos@gmail.com>

Assunto : Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Seg, 08 de fev de 2021 15:23

 Nao tenho condições de fazer Pericia. Tive experiências ruins inclusive com agressão física
em ambulatório. Portanto gostaria de ser liberada dessa condição. 
Obrigado 
Suzana Dantas Passos 

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 11:17, 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
escreveu:

Bom dia!
 
Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso
interesse na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em
caso de discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o
profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise
deste Juízo após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através
deste e-mail, informando o número do processo acima identificado.
 
Att,
 
Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
 

-- 
Suzana Dantas Passos
Neurologista
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  11/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta do perito Zairson Franco. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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11/02/2021 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=33938&tz=America/Bahia 1/1

De : Zairson Franco <zairsonalmeida@gmail.com>

Assunto : Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Para : 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Re: Interesse de manifestação em realização de perícia

Seg, 08 de fev de 2021 12:57

Ilma. Sra. Bel. Carla Prado 
Técnica Judiciária da 1ª Vara Cívil da Comarca de  Estância :
Apesar de honrado pela lembrança de meu nome ,no momento ,não me encontro em
condições de participar da perícia neurológica do processo citado acima .
Atenciosamente
Dr. Zairson Franco

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 11:17, 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
escreveu:

Bom dia!
 
Conforme despacho exarado nos autos do processo n.º 201550001849, cujas cópias
seguem anexo, solicito informações, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do vosso
interesse na realização de perícia na área de neurologia, ficando advertido(a) de que, em
caso de discordância quanto aos honorários eventualmente arbitrados, poderá o
profissional apresentar proposta, devidamente fundamentada, a ser submetida à análise
deste Juízo após a intimação das partes. A resposta poderá ser encaminhada através
deste e-mail, informando o número do processo acima identificado.
 
Att,
 
Bel.ª Carla Prado
Matrícula 7121
Técnica Judiciária
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, os autos se encontram aguardando o decurso do prazo para os demais profissionais. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação dos demais médicos. Certifico ainda que, já foi

enviada solicitação a todos os médicos cadastrados na lista enviada pelo CRM, sendo que alguns não aceitaram o

munus, bem como outros sequer responderam à solicitação. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MM. JUÍZA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada na modalidade

neurologia/neurocirurgia, nomeio perito Antonio Fernando Machado Aguiar, incluso no cadastro deste Tribunal de

Justiça, para elaboração do laudo, a qual deverá, ainda, responder aos quesitos formulados por este órgão julgador e

aos eventualmente indicados pelas partes. [...] 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial neste feito, a ser realizada na modalidade
neurologia/neurocirurgia, nomeio perito , incluso no cadastroAntonio Fernando Machado Aguiar

, para elaboração do laudo, a qual deverá, ainda, responder aos quesitosdeste Tribunal de Justiça
formulados por este órgão julgador e aos eventualmente indicados pelas partes. Seguem os quesitos do
juízo:

a) Quais lesões a parte apresenta diretamente decorrentes de acidente (indicar
enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74)?

b) Quais dessas lesões são suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica?

c) Houve invalidez permanente?

d) Em caso positivo, a invalidez permanente foi total ou parcial?

e) Sendo parcial, foi invalidez permanente parcial completa ou incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais?

f) Sendo incompleta, qual o grau da perda (intensa, média ou leve)?

g) Qual o valor devido para fins da indenização prevista na tabela anexa da Lei
6.194/74, acrescentada pela Lei 11.945/2009?

2. Intime-se o nomeado, eletronicamente, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o ,múnus
cientificando-o de que, em caso positivo, deverá apresentar, no prazo acima, proposta de honorários,
currículo com comprovação de especialização, e, ainda, notificado de seu ônus de informar, com
antecedência, a data, horário e local em que realizará a perícia, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e
OBRIGATÓRIA intimação das partes para comparecerem ao ato.

3. Havendo aceite do perito, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, querendo, caso ainda não
tenham feito, arguam o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso; indiquem assistente técnico
e/ou apresentem quesitos; e se manifestem quanto à proposta de honorários.

3.1. Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se
manifeste a respeito em 05 (cinco) dias, tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento.

3.2 Caso não haja oposição ao valor dos honorários, o que deverá ser certificado, homologo desde logo o
valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.

3.2.1 Nesta hipótese, a seguir,  intime-se a parte ré, para que providencie o depósito dos
honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000698563-30. fl: 1/2
em 08/04/2021 às 08:06:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 650



3.2.2 Feito o depósito, se for o caso, comunique-se ao perito, eletricamente, para que sejam
iniciados os trabalhos.

4. Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada para realização da perícia,
para o envio a este Juízo do respectivo PARECER TÉCNICO.

5. Juntado o laudo, dê-se ciência às partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, devendo, na
oportunidade, caso não haja requerimento de novas provas, apresentarem alegações finais.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 08/04/2021, às 08:06:56

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000698563-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000698563-30. fl: 2/2
em 08/04/2021 às 08:06:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado mandado 202150001253

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150001253 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 653



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150001253

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO PERITO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se o nomeado, eletronicamente, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o
múnus, cientificando-o de que, em caso positivo, deverá apresentar, no prazo acima, proposta de honorários,
currículo com comprovação de especialização, e, ainda, notificado de seu ônus de informar, com antecedência,
a data, horário e local em que realizará a perícia, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação
das partes para comparecerem ao ato.

Qualificaçao da parte:
Nome : PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384 
Residência : Rua Campos, 671 - 2º Andar - Recepção F Sao José Aracaju/SE 49015220, (79) 99132-6384,
671 
Bairro : SÃO JOSÉ 
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 14/04/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:34:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000745488-96.

Recebi o mandado 202150001253 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000745488-96. fl: 1/2
em 14/04/2021 às 09:34:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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_____________________________________________________

PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000745488-96. fl: 2/2
em 14/04/2021 às 09:34:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150001253 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150001253

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO PERITO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se o nomeado, eletronicamente, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita o
múnus, cientificando-o de que, em caso positivo, deverá apresentar, no prazo acima, proposta de honorários,
currículo com comprovação de especialização, e, ainda, notificado de seu ônus de informar, com antecedência,
a data, horário e local em que realizará a perícia, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação
das partes para comparecerem ao ato.

Qualificaçao da parte:
Nome : PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384 
Residência : Rua Campos, 671 - 2º Andar - Recepção F Sao José Aracaju/SE 49015220, (79) 99132-6384,
671 
Bairro : SÃO JOSÉ 
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 14/04/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:34:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000745488-96.

Recebi o mandado 202150001253 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000745488-96. fl: 1/2
em 14/04/2021 às 09:34:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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_____________________________________________________

PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000745488-96. fl: 2/2
em 14/04/2021 às 09:34:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 202150001253

DATA DE CUMPRIMENTO: 27/04/2021 15:23

DESTINATÁRIO: PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384

ENDEREÇO:
Rua Campos, 671 - 2º Andar - Recepção F Sao José Aracaju/SE 49015220
nº 671, (79) 99132-6384. BAIRRO: SÃO JOSÉ. ARACAJU/ SE. CEP:
49015-220

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

Certifico que em cumprimento ao mandado em epígrafe e com base na Portaria Normativa nº
33/2020GP1 C/C 19/2021 GP1 do TJSE, venho informar que o Sr. ANTONIO FERNANDO MACHADO
AGUIAR, conforme combinado por ligação telefônica (9 9132-6384), foi intimado via aplicativo Whatsapp e
confirmado seu recebimento no dia 27/04/2021, às 15h 23min, consoante documento em anexo.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUIZ JOSÉ PEREIRA MENDONÇA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 27/04/2021, às 15:41:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000844213-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000844213-19. fl: 1/1
em 27/04/2021 às 15:41:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ JOSÉ PEREIRA MENDONÇA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta do perito ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 663



Excelentíssimo Senhor Juiz da 1ª Vara Cível de Estancia/SE

Processo 201550001849

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR, brasileiro, casado, médico, portador
do CPF 414.876.135-04, CRM 1576, endereço do consultório: Rua Campos, 671, Bairro
São José,  CEP 49015-220 -  Aracaju/SE vem,  perante  Vossa Excelência,  manifestar
interesse à nomeação como perito judicial nos autos do Processo 01550001849.

Sendo o honorário no valor R$ 3.000,00 (três mil reais).

Perícia pode ser realizada no dia 21/05/2021 às 16:30h.

Local: Clínica Diagnose

Rua campos, 671 – Bairro São José – 2º andar – Recepção F

Fone: 79 3211-8352 ou 793214-1288

Obs: Se as partes estiverem de acordo.

 Sem mais, registra o votos de estima e distinta consideração por Vossa Excelência.

Aracaju, 28 de Abril de 2021.

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR

Médico
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Havendo aceite do perito, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, querendo, caso ainda nãotenham

feito, arguam o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso; indiquem assistente técnicoe/ou apresentem

quesitos; e se manifestem quanto à proposta de honorários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 665



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação do perito. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 666



Excelentíssimo Senhor Juiz da 1ª Vara Cível de Estancia/SE

Processo 201550001849

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR, brasileiro, casado, médico, portador
do CPF 414.876.135-04, CRM 1576, endereço do consultório: Rua Campos, 671, Bairro
São José,  CEP 49015-220 -  Aracaju/SE vem,  perante  Vossa Excelência,  manifestar
interesse à nomeação como perito judicial nos autos do Processo 01550001849.

Sendo o honorário no valor R$ 3.000,00 (três mil reais).

Perícia pode ser realizada no dia 21/05/2021 às 16:30h.

Local: Clínica Diagnose

Rua campos, 671 – Bairro São José – 2º andar – Recepção F

Fone: 79 3211-8352 ou 793214-1288

Obs: Se as partes estiverem de acordo.

 Sem mais, registra o votos de estima e distinta consideração por Vossa Excelência.

Aracaju, 28 de Abril de 2021.

ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR

Médico

p. 667



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso de prazo com ausência de manifestação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 668



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Caso não haja oposição ao valor dos honorários, o que deverá ser certificado, homologo desde logo ovalor da

proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.3.2.1 Nesta hipótese, a seguir, intime-se a parte ré,

para que providencie o depósito doshonorários periciais no prazo de 10 (dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 670



 

[Digite aqui][Digite aqui][Digit  

Rio de Janeiro  
Av. Rio Branco, 115 / 11º andar  
Centro – Rio de Janeiro / RJ 
CEP: 20040-004  
Tel.: (21) 3174-5999  

São Paulo 
Rua Helena, 260 / 8º andar  
Vila Olímpia – São Paulo / SP  
CEP: 04552-050 
Tel.: (11) 3185-0400  

Salvador 
Rua Ewerton Visco, 290 / 26º andar 
Caminho das Árvores - Salvador / BA 

   CEP: 41820-022 
   Tel: (71) 3444-5454 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR DA 1ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA 

 

 

Processo: 201550001849 

Número Único:0007305-59.2015.8.25.0027 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, movido por LUCAS DA SILVA, 

vem respeitosamente a presença de V. Exa., expor e requerer o que se segue. 

A Seguradora informa que discorda absolutamente da proposta de honorários 

apresentada, em razão de seu valor exorbitante. Esclarece-se que a Acionada firmou convênio 

com o TJSE para custeio das perícias, sob pagamento de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), conforme Resolução nº 21/2018, cópia em anexo. Assim, caso o ônus da prova recai 

sobre a parte Ré, e o valor dos honorários periciais ultrapasse o valor pactuado com o TJSE, o 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe deve arcar com a diferença.  

Desse modo, informa também que os honorários periciais já foram depositados, 

conforme comprovante juntado em 30/04/2020, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais).  

Por fim, requer, exclusivamente, que todas as comunicações processuais pertinentes 

sejam veiculadas em habilitação exclusiva no nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de 

Oliveira, OAB/SE 918-A, sob pena de nulidade processual insanável, na forma do art. 

272, §5º, do CPC/2015.    

 

Nestes termos, pede deferimento. 

    Estância/SE, 07 de junho de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico manifestação da parte ré.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Tendo em vista a manifestação de 07/06/2021, verifico que assiste razão ao requerido, uma vez que, tratando-se

de perícias envolvendo o Seguro DPVAT, nos termos do Convênio nº 21/2018 firmado entre o Poder Judiciário e a

Seguradora Líder, os honorários deverão ser fixados no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a serem

pagos pela Seguradora requerida. 2. Assim, intime-se o perito nomeado a fim de que informe se aceita o múnus, no

prazo de 10 (dez) dias. Em caso positivo, deverá apresentar com antecedência, a data, horário e local em que

realizará a perícia, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação das partes para comparecerem ao

ato. 3. No mais, cumpra-se conforme o item 3 do despacho de 08/04/2021. 4. Oportunamente, venham conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Tendo em vista a manifestação de 07/06/2021, verifico que assiste razão ao requerido, uma vez que,
tratando-se de perícias envolvendo o Seguro DPVAT, nos termos do Convênio nº 21/2018 firmado entre
o Poder Judiciário e a Seguradora Líder, os honorários deverão ser fixados no importe de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) a serem pagos pela Seguradora requerida.

2. Assim, intime-se o perito nomeado a fim de que informe se aceita o múnus, no prazo de 10 (dez) dias.
Em caso positivo, deverá apresentar com antecedência, a data, horário e local em que realizará a perícia, a
fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação das partes para comparecerem ao ato.

3. No mais, cumpra-se conforme o item 3 do despacho de 08/04/2021.

4. Oportunamente, venham conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 23/07/2021, às 06:48:01

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001462559-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001462559-00. fl: 1/1
em 23/07/2021 às 06:48:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de intimação n° 202150002566 expedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  23/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150002566 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150002566

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 1. Tendo em vista a manifestação de 07/06/2021, verifico que assiste razão ao requerido, uma vez que,
tratando-se de perícias envolvendo o Seguro DPVAT, nos termos do Convênio nº 21/2018 firmado entre o
Poder Judiciário e a Seguradora Líder, os honorários deverão ser fixados no importe de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) a serem pagos pela Seguradora requerida. 2. Assim, intime-se o perito nomeado a fim de que
informe se aceita o múnus, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso positivo, deverá apresentar com antecedência,
a data, horário e local em que realizará a perícia, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação
das partes para comparecerem ao ato. 3. No mais, cumpra-se conforme o item 3 do despacho de 08/04/2021.
4. Oportunamente, venham conclusos.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384Nome: 

 Residência: Rua Campos, 671 - 2º Andar - Recepção F Sao José Aracaju/SE 49015220, (79) 99132-6384, 671
Bairro:SÃO JOSÉ
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 23/07/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:57:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001463559-73.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001463559-73. fl: 1/2
em 23/07/2021 às 08:57:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 202150002566 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001463559-73. fl: 2/2
em 23/07/2021 às 08:57:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação do perito Antonio Fernando Machado Aguiar. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 684
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  02/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150002566 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150002566

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

AUTOR: LUCAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 1. Tendo em vista a manifestação de 07/06/2021, verifico que assiste razão ao requerido, uma vez que,
tratando-se de perícias envolvendo o Seguro DPVAT, nos termos do Convênio nº 21/2018 firmado entre o
Poder Judiciário e a Seguradora Líder, os honorários deverão ser fixados no importe de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) a serem pagos pela Seguradora requerida. 2. Assim, intime-se o perito nomeado a fim de que
informe se aceita o múnus, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso positivo, deverá apresentar com antecedência,
a data, horário e local em que realizará a perícia, a fim de ser viabilizada a PRÉVIA e OBRIGATÓRIA intimação
das partes para comparecerem ao ato. 3. No mais, cumpra-se conforme o item 3 do despacho de 08/04/2021.
4. Oportunamente, venham conclusos.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384Nome: 

 Residência: Rua Campos, 671 - 2º Andar - Recepção F Sao José Aracaju/SE 49015220, (79) 99132-6384, 671
Bairro:SÃO JOSÉ
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 23/07/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:57:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001463559-73.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001463559-73. fl: 1/2
em 23/07/2021 às 08:57:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Recebi o mandado 202150002566 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001463559-73. fl: 2/2
em 23/07/2021 às 08:57:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201550001849 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007305-59.2015.8.25.0027

MANDADO: 202150002566

DATA DE CUMPRIMENTO: 02/08/2021 00:00

DESTINATÁRIO: PERITO ANTONIO FERNANDO MACHADO AGUIAR (79) 99132-6384

ENDEREÇO:
Rua Campos, 671 - 2º Andar - Recepção F Sao José Aracaju/SE 49015220
nº 671, (79) 99132-6384. BAIRRO: SÃO JOSÉ. ARACAJU/ SE. CEP:
49015-220

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 02/08/2021, às 10:38:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001541337-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001541337-44. fl: 1/1
em 02/08/2021 às 10:38:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE JUNIOR, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em face da recusa do perito, nomeio como nova perita Ana Thaisa da Silva Leal (anathaisaleal@hotmail.com)

inclusa no cadastro deste Tribunal de Justiça, para elaboração do laudo. Cumpra-se conforme exarado no despacho

de 08/04/2021, devendo ser observada a retificação deste juízo quanto aos honorários a serem pagos ao expert,

consoante despacho de 23/07/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em face da recusa do perito, nomeio como nova perita  Ana Thaisa da Silva
Leal  (anathaisaleal@hotmail.com) inclusa no cadastro deste Tribunal de Justiça, para elaboração do
laudo.

Cumpra-se conforme exarado no despacho de 08/04/2021, devendo ser observada a retificação deste juízo
quanto aos honorários a serem pagos ao expert, consoante despacho de 23/07/2021.

dgt/Hér

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/09/2021, às 05:58:31

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001895253-52.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001895253-52. fl: 1/1
em 13/09/2021 às 05:58:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 693



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que notifiquei a perita, através do e-mail anathaisaleal@hotmail.com em anexo, acerca da sua nomeação

para elaboração do laudo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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24/09/2021 10:02 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=43543&tz=America/Bahia 1/1

De
: 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Assunto
: Nomeação perita proc 201550001849
Para
: anathaisaleal@hotmail.com

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Nomeação perita proc 201550001849

sex, 24 de set de 2021 09:44
2 anexos

Sra.  Ana Thaisa da Silva Leal

Informo que Vossa Senhoria fora nomeada perita nos autos do processo
nº 201550001849, em tramite nesta 1ª Vara Cível da Comarca de Estância/SE

conforme despacho em anexo.

Atenciosamente,
José das Virgens Filho
Escrivão da 1ª Vara Cível de Estância/SE 

Despacho proc 201550001849.pdf
26 KB 

Despacho proc 201550001849.pdf
25 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da perita Ana Thaisa da Silva Leal. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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27/09/2021 20:46 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=43600&tz=America/Bahia 1/1

De
: Ana Thaísa Leal <anathaisaleal@hotmail.com>
Assunto
: RE: Nomeação perita proc 201550001849

Para
: 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

RE: Nomeação perita proc 201550001849

dom, 26 de set de 2021 21:19

Aceito realizar perícia pelo valor proposto de 250,00

Encaminhar o periciado à Cemise Aracaju no dia 15/10/2021 (sexta-feira) às 07:00 (Recepção F - 1º
andar)

Endereço: Rua Construtor João Alves, nº 228, Bairro Salgado Filho, Aracaju-SE, CEP 49020-365

De: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 24 de setembro de 2021 09:44
Para: anathaisaleal@hotmail.com <anathaisaleal@hotmail.com>
Assunto: Nomeação perita proc 201550001849
 
Sra.  Ana Thaisa da Silva Leal

Informo que Vossa Senhoria fora nomeada perita nos autos do processo
nº 201550001849, em tramite nesta
1ª Vara Cível da Comarca de Estância/SE

conforme despacho em anexo.

Atenciosamente,
José das Virgens Filho
Escrivão da 1ª Vara Cível de Estância/SE 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os litigantes da informação da perita, ficando responsáveis os causídicos pela comunicação de seus clientes

quanto a data, horário e local da perícia,. no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando laudo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  LAUDO PERICIAL <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 700



25/10/2021 10:19 Zimbra: Entrada (76)

https://webmail.tjse.jus.br/#46 1/1

 

Buscar 1a Vara Cive... Estancia  
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências De 25 a 28/10:

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

De:

 RE: Nomeação perita proc 201550001849

Para:

LUCAS DA SILVA.pdf (163,2 KB) Fazer download | Porta-arquivos | Remover

Segue laudo de perícia em anexo.

Informações da conta bancária:

Banco do Brasil
Agência: 27
Conta Corrente: 101088-3
CPF 841.258.885-15

De: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Enviado: sexta-feira, 24 de setembro de 2021 09:44


Para: anathaisaleal@hotmail.com <anathaisaleal@hotmail.com>

Assunto: Nomeação perita proc 201550001849

 
Sra.  Ana Thaisa da Silva Leal

Informo que Vossa Senhoria fora nomeada perita nos autos do processo nº 201550001849, em tram

conforme despacho em anexo.

Atenciosamente,
José das Virgens Filho
Escrivão da 1ª Vara Cível de Estância/SE 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE



anathaisaleal

1a Vara Civel de Estancia
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe 

1ª Vara Cível de Estância 

 

N° Processo 201550001849 – Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027 

Autor: LUCAS DA SILVA 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT  

 

 

LAUDO PERICIAL 

 

O presente laudo é composto por três páginas, constando os itens abaixo e respostas aos 

quesitos previamente formulados. 

 

A) Histórico 

B) Exame físico neurológico dirigido 

C) Exames complementares 

D) Quesitos 

E) Conclusão 

 

Perícia Médica da especialidade Neurologia: 

 

A) Histórico: 

O periciado comparece sozinho em perícia médica. Relata que em 2012 sofreu acidente 

automobilístico; estava dirigindo a motocicleta, sem uso de capacete, e colidiu contra o 

tronco de uma árvore; refere perda de consciência na cena. 

Traz cópia de ficha de atendimento médico no Hospital de Urgências de Sergipe (HUSE) 

do dia 01 de maio de 2012, com relato de que havia sido transferido pelo SAMU do Hospital 

Regional de Estância com rebaixamento do nível de consciência. 

O periciado refere quadro de Cefaleia pós traumática, Vertigem pós traumática, Com-

prometimento cognitivo pós traumático, Transtorno de humor pós traumático e Epilepsia. 

Em cópias de documentos médicos trazidas na perícia consta receita médica de Hidantal 

(Fenitoina), medicação utilizada para o controle de crises epilépticas. 

Não foi possível obter mais informações com o periciado (devido ao comprometimento 

cognitivo) nem através dos documentos trazidos pelo mesmo (devido à escassez de infor-

mações neles presente). 

 

B) Exame físico neurológico dirigido: 

Presença de sinais de comprometimento cognitivo leve a moderado. 

Presença de sinais de disfunção vestibular periférica, com comprometimento impor-

tante do equilíbrio ao deambular. 

 

C) Exames complementares: 
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Não foram disponibilizados laudos de exames complementares na ocasião da perícia. 

 

D) Quesitos: 

 

1. O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal 

(is) que lhe causou(aram) invalidez permanente? 

Sim. 

2. Em sendo permanente a invalidez, pode ela ser classificada como total ou parcial? 

Parcial. 

3. Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta? 

Incompleta. 

4. Tratando-se de invalidez permanente parcial completa, com dano(s) corporal (is) 

segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferi-

ores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciado(a), a perda anatômica ou fun-

cional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previs-

tos na tabela anexa da Lei n° 6.194/74, incluída pela Lei n° 11.495/09? 

Não se aplica. 

5. Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, com dano(s) corporal (is) 

segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferi-

ores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciado(a), a perda anatômica ou fun-

cional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previs-

tos na tabela anexa da Lei n° 6.194/74, incluída pela Lei n° 11.495/09? 

Sim (lesão neurológica que cursa com dano cognitivo-comportamental alienante; 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corpo-

ral). 

6. Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, o(a) periciado(a) sofreu 

perda(s) de intensa, média ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residu-

ais? 

Intensa repercussão. 

7. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 

Não se aplica. 

 

 

Aracaju-SE, 15 de outubro de 2021 
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___________________________________________ 

Ana Thaisa da Silva Leal 

MÉDICA NEUROLOGISTA 

CRM-SE 4821 / RQE 4340 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os litigantes do laudo no prazo de 15 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 706



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:   00073055920158250027 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, proposto por LUCAS DA SILVA, vem, por seus 

advogados, que a presente subscrevem, apresentar manifestação ao laudo pericial acostado aos autos. 

 

(Teto x percentual de enquadramento) x (percentual da perda apurado) = 

(Valor da indenização) 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental - 100% 

 

Neste caso, o cálculo a ser realizado deve seguir a seguinte fórmula:  

 

(13.500,00) x (100%) x (75%) = R$ 10.125,00 

 

 

 

Assim, levando em consideração que o Demandante recebeu administrativamente a 

quantia de R$ 3.375,00, conforme documentos acostados aos autos, em caso de eventual 

condenação, esta não poderá ultrapassar o valor de R$ 6.750,00, valor que resulta da 

subtração do valor que entendeu ser devido o perito da quantia paga administrativamente. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Estância/SE, 18 de novembro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

LUCAS DA SILVA, devidamente qualificado (a) nos 

autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por seu 

advogado in fine assinado, dar ciência do laudo pericial 

acostado. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracaju, 19 de novembro de 2021. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo para manifestação da requerida

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso de prazo com manifestação tempestiva apenas do requerente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  07/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20211217162803779 às 16:28 em 17/12/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 714



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2062491- C3/ 2021-05551/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE

 

Processo: 201550001849

 

 

 

 

                                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de 
regularizar a representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº OAB 
2595/SE sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

ESTANCIA, 9 de dezembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2595/SE
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes 
foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que 
lhe move LUCAS DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ESTANCIA, nos autos do 
Processo nº 00073055920158250027.

 

 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 2021.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  29/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para, por

conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar ao autor a importância de R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze

reais e cinquenta centavos), devendo ao valor incidir juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e correção

monetária, pelo INPC, a contar da data do evento danoso. Condeno a parte ré também ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, estes que fixo em 15% do valor da condenação, nos termos do art. 85,

§2°, do CPC/15. Caso não haja impugnação das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, certifique-se e expeça-se alvará

judicial em favor da perita Ana Thaisa da Silva Leal para que levante os honorários periciais, no importe de R$

250,00 e acréscimos. Expedida a ordem, intime-se a profissional dando-lhe ciência. P.R.I. Com o trânsito em julgado,

cobrem-se as custas na forma de praxe e, em seguida, arquivem-se os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

LUCAS DA SILVA, por meio de Procurador legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT, também qualificada, alegando, em suma, que sofreu acidente automobilístico, no
dia 01/05/2012, que resultou em graves sequelas, motivo pelo qual requereu indenização do seguro
obrigatório e a requerida pagou-lhe tão somente a quantia de R$ 3.375,00, quando entende que tem direito
à quantia de R$ 7.087,50, restando assim o pagamento da quantia de R$ 3.712,50. 

 

Diante disso, o demandante ingressou em Juízo com o escopo de receber da demandada a
mencionada indenização. 

 

Juntou documentos. 

 

Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação, no dia 02/02/2016, aduzindo,
preliminarmente, inépcia da petição inicial e carência de ação por falta de interesse de agir. No mérito,
sustentou que o valor pago anteriormente fora o devido e que a pretensão autoral não tem guarida no
ordenamento jurídico. Ao final, pugnou seja o pleito autoral julgado improcedente. 

 

A réplica foi apresentada tempestivamente, oportunidade em que a parte autora refutou os
argumentos expendidos na defesa e reiterou os termos da inicial. 

 

No dia 11/02/2016, o feito fora saneado, momento em que as preliminares foram apreciadas e
rejeitadas, bem como designada perícia médica. 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000166400-08. fl: 1/4
em 29/01/2022 às 12:29:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A parte ré, no dia 18/02/2016, interpôs agravo, o qual não fora acolhido. 

 

No dia 04/04/2016, o autor informou nos autos que não compareceu à perícia porque estava
detido, pedindo a suspensão do feito, o que fora acolhido. 

Após o período de suspensão, foram realizados atos em busca de perito apto a realizar a
perícia, nomeando-se vários médicos, especialidade neurocirurgião, para dizerem se aceitam o encargo de
perito. 

Somente em 2021, a médica Ana Thaisa da Silva Leal aceitou o encargo, apresentando laudo
no dia 25/10/2021. 

 

Intimadas, ambas as partes se manifestaram acerca do laudo.

 

Volveram os autos conclusos.

 

São os fatos relevantes dos autos. DECIDO.

 

 O feito já se encontra regularmente instruído, tendo sido facultado às partes o exercício pleno
da ampla defesa, estando, por seu turno, a causa madura para julgamento. 

 

O ponto controvertido no presente feito diz respeito à existência ou não de direito do autor ao
recebimento de indenização do seguro veicular obrigatório em decorrência de acidente automobilístico e
as lesões corporais sofridas. 

 

Como é sabido, o DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de veículos
automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de indenização,
quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do reembolso de despesas médicas e
hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

 

Conforme artigo 5º da Lei nº 6.194/74 – Lei de regência do Seguro DPVAT - o pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000166400-08. fl: 2/4
em 29/01/2022 às 12:29:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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No caso dos autos, vê-se que o autor comprovou o acidente informado na inicial,
especialmente em razão da juntada do prontuário médico de atendimento realizado logo após o acidente. 

 

Além do prontuário de atendimento, vê-se do laudo pericial realizado por determinação deste
Juízo a existência de compatibilidade entre a lesão e o acidente informado. Ademais, o laudo também
concluiu pela existência de invalidez parcial e incompleta, de modo que devida a indenização requestada. 

 

Quanto ao valor da indenização, enquanto a parte autora entendeu na inicial sendo devida a
quantia de R$ 7.087,50, restando pendente o pagamento da quantia de R$ 3.712,50, quando intimada para
se manifestar acerca do laudo pericial, a própria seguradora apresentou cálculo, no qual a indenização
deveria ser de R$ 10.125,00, mas como já havia sido realizado o pagamento da quantia de R$ 3.375,00,
restaria o pagamento da quantia de R$ 6.750,00. 

 

Não obstante isso, considerando o princípio da adstrição ou congruência, segundo o qual o
magistrado deve decidir a lide dentro dos limites objetivados pelas partes, não podendo proferir sentença
de forma  ou , entendo pela concessão no caso do valor de R$ 3.712,50, conformeextra, ultra citra petita
pedido pela parte autora. 

 

Cabe lembrar que, de acordo com o artigo 373, inciso II do CPC/15, incumbe à parte ré juntar
a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do autor, o que não fez, não obstante
tenha recebido a oportunidade de especificar as provas que pretendia fazer. 

 

Quantos os juros de mora e correção monetária, trago à colação o entendimento do TJSE:

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – PRELIMINARES: AUSENCIA DE PRESSUPOSTO DE EXISTÊNCIA
PROCESSUAL, INEPCIA DA INICIAL, FALTA DE INTERESSE DE AGIR E
ILEGITIMIDADE ATIVA – RECHAÇADAS – MÉRITO: NEXO DE CAUSALIDADE
ENTRE O ACIDENTE DE TRÂNSITO E A MORTE – CABIMENTO DO DIREITO
PRETENDIDO – APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.482/07 E DE Nº 11.945/2009
VIGENTES À ÉPOCA DO EVENTO – PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO
MONTANTE DE R$13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) – VALOR
ACERTADAMENTE ESTIPULADO PELO JUÍZO A QUO – DESCABIMENTO DE
PAGAMENTO DE 50% DO VALOR A SER INDENIZADO – AUSENCIA DE PROVA
DA EXISTÊNCIA DE OUTROS HERDEIROS QUE NÃO PODE SER ÓBICE AO

 PAGAMENTO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – OMISSÃO DO JULGADO
– JURO DE 1% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA
COM TERMO INICIAL A PARTIR DO EVENTO DANOSO – INTELIGÊNCIA

 DA SÚMULA 43 DO STJ – PERCENTUAL FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS
EM 10% (DEZ POR CENTO) POR CUMPRIMENTO AO ART. 85 DO NCPC -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
(Apelação Cível nº 201800812497 nº único0021130-17.2016.8.25.0001 - 2ª CÂMARA
CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado em
12/02/2019)

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000166400-08. fl: 3/4
em 29/01/2022 às 12:29:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar ao autor a importância de R$ 3.712,50
(três mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos), devendo ao valor incidir juros de mora de 1% ao
mês, a contar da citação, e correção monetária, pelo INPC, a contar da data do evento danoso. 

 

Condeno a parte ré também ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes que fixo em 15% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2°, do CPC/15. 

 

Caso não haja impugnação das partes, no prazo de 05 (cinco) dias, certifique-se e expeça-se
alvará judicial em favor da perita Ana Thaisa da Silva Leal para que levante os honorários periciais, no
importe de R$ 250,00 e acréscimos. Expedida a ordem, intime-se a profissional dando-lhe ciência. 

 

P.R.I. 

 

Com o trânsito em julgado, cobrem-se as custas na forma de praxe e, em seguida, arquivem-se
os autos.

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 29/01/2022, às 12:29:20

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000166400-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000166400-08. fl: 4/4
em 29/01/2022 às 12:29:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  24/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220211012554575 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 21/02/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 8288086140 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1963808
Origem Interligação
Data do depósito 21/02/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 13150,54
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação. <br/> Juntada de Solicitação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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03/03/2022 16:09 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=49028&tz=America/Bahia 1/1

De
: Kelly Chrystian - Advogada <kchrystian@hotmail.com>
Assunto
: Custas finais do processo n.º 201550001849.

Para
: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Custas finais do processo n.º 201550001849.

qua, 02 de mar de 2022 09:46
1 anexo

Prezados/as,
Solicito,
em nome da Seguradora Líder, as custas finais do
processo n. 201550001849.
Por favor, emita em ficha de compensação. 
Desde já agradeço.

Atenciosamente,




Rua Pacatuba,
n.º 254, Edf. Paulo Figueiredo, Sala 210.

Bairro: 
Centro, Aracaju/Sergipe.

CEP: 49.010-150

Celular/WhatsApp: (79) 9
9988-5315


Instagram: @adv_kelly_chrystian 

P.S.: Devido a Pandemia estamos temporariamente
com atendimentos presenciais
SOMENTE por agendamento.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO -

353}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA/SE 

 

 

Processo nº 201550001849 

 

LUCAS DA SILVA, devidamente qualificado (a) nos 

autos em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por seu 

advogado in fine assinado, requerer a expedição de alvará 

judicial, tendo em vista o pagamento da condenação 

realizado pelo Demandado.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracaju, 08 de março de 2022. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Cumprimento da Obrigação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2062491- C3/ 2021-05551/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE

 

 

Processo n.º 201550001849

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove LUCAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ESTANCIA, 14 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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21/02/2022
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00073055920158250027
N° DO PROCESSO

21/02/2022
DATA DA GUIA

019638084
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 13150,54
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS DA SILVA                          FISÍCA 08727356990
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4CDC3F9BF23AEB75
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601962 38084.047778 7 89130001315054
CÓDIGO DE BARRAS
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02/02/2022 09:51 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3712%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=3&anoiniSelect=2012&diafimSelect=1&mesfimSele… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.712,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2012 a Dezembro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 21/01/2016 a 18/02/2022

Honorários (%) 15 %



Dados calculados

Fator de correção do período 3562 dias 1,780464

Percentual correspondente 3562 dias 78,046406 %

Valor corrigido para 01/12/2021 (=) R$ 6.609,97

Juros(2220 dias-73,00000%) (+) R$ 4.825,28

Sub Total (=) R$ 11.435,25

Honorários (15%) (+) R$ 1.715,29

Valor total (=) R$ 13.150,54

Retornar   Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  16/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  18/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Não havendo impugnação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, certifique-se e expeça-se alvará judicial em favor

da parte autora para que levante a quantia depositada pela parte ré, no dia 21/02/2022. Em seguida, caso ainda não

adimplidas, cobrem-se as custas processuais na forma estabelecida na sentença, observando-se eventual alteração

feita em segundo grau. Por fim, arquivem-se os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201550001849 - Número Único: 0007305-59.2015.8.25.0027
Autor: LUCAS DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Não havendo impugnação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, certifique-se e expeça-se alvará judicial
  em favor da parte autora para que levante a quantia depositada pela parte ré, no dia 21/02/2022.

 Em seguida, caso ainda não adimplidas, cobrem-se as custas processuais na forma estabelecida na
sentença, observando-se eventual alteração feita em segundo grau.

Por fim, arquivem-se os autos.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Estância, em 18/03/2022, às 13:33:42

11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000557580-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000557580-25. fl: 1/1
em 18/03/2022 às 13:33:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  28/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação <br/> Juntada de Outras Petições<br/>Solicitação de guia de custas

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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28/03/2022 20:34 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=50037&tz=America/Bahia 1/1

De
: Kelly Chrystian - Advogada <kchrystian@hotmail.com>
Assunto
: Custas finais do processo n.º 201550001849.

Para
: 1a Vara Civel de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Custas finais do processo n.º 201550001849.

seg, 28 de mar de 2022 14:30
1 anexo

Prezados/as,
Solicito, em nome da Seguradora Líder,
as custas finais do
processo n.º 201550001849.
Por favor, emita em ficha de compensação. 
Acaso não tenha valores a serem pagos, por favor, certifique e
arquive os autos.
Desde já agradeço.

Atenciosamente,




Rua Pacatuba,
n.º 254, Edf. Paulo Figueiredo, Sala 210.

Bairro: 
Centro, Aracaju/Sergipe.

CEP: 49.010-150

Celular/WhatsApp: (79) 9
9988-5315


Instagram: @adv_kelly_chrystian 

P.S.: Devido a Pandemia estamos temporariamente
com atendimentos presenciais
SOMENTE por agendamento.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Transcurso do prazo sem impugnação 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi alvará tombado no nº202250000127. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 759



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o cancelamento do alvará retro, em razão de contemplar valor concernente aos honorários periciais,

certifico que expedi alvará tombado no nº202250000128. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve impugnação das partes, em face dos honorários periciais da perita Ana Thaisa da Silva

Leal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  30/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202250000128 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-LUCAS DA SILVA e/ou FABIO

CORREA RIBEIRO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202250000128

Comarca

Estância

Vara

1ª Vara Cível de Estância

Número do Processo

201550001849

Autor

LUCAS DA SILVA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

8727356990

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

30/03/2022

Data de Validade

28/06/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor real inf.

Valor do Beneficiário.: R$ 13.150,54 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Saque Ag Calculado em..........: 30/03/2022

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 08727356990 Beneficiário..........: LUCAS DA SILVA

Tipo Procurador.......: FISICA

CPF/CNPJ Procurador...: 45214441134 Procurador............: FABIO CORREA RIBEIRO

 

Conta(s) Judicial(is).: 8288086140
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202250000128 expedido dia 30/03/2022 às 14:31:50 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-LUCAS DA SILVA e/ou FABIO CORREA RIBEIRO<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202250000128

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 321749
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201550001849
Número do Alvará : 202250000128
Número da Solicitação : 321749
Data do Alvará : 30/03/2022
Beneficiário : LUCAS DA SILVA
CPF/CNPJ : 087.273.569-90
Agência da Conta : 08
Conta Resgatada : 288086140
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 13.150,54
Valor dos Rendimentos: R$ 2,68
Valor Bruto Resgate : R$ 13.153,22
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 13.153,22
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Saque
Levantador : LUCAS DA SILVA
CPF/CNPJ : 087.273.569-90
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 8
Número do Posto : 0
Data : 31/03/2022
NSU : S000100
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201550001849

 

DATA:

  31/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi alvará tombado no nº202250000130 para a perita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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